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A.1. mINUTA De ATA Nº 34
reunião ordinária de 07.11.2019
Aos sete dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e dezanove, a Assembleia Municipal de 
vila Nova de Gaia, reunida em Sessão ordinária, 
tomou as seguintes deliberações: 
1) Foram as Atas nº 32 de 12.09.2019 e n.º 33 de 
19.09.2019, aprovadas por unanimidade. 
2) Foram, no período de Antes da ordem do 
Dia, votados os seguintes documentos: 
a) Foi uma proposta de recomendação, apre-
sentado pelo Grupo Municipal do pAN, “Não 
licenciamento de circos que utilizem animais”, 
Aprovada por Maioria, com 10 abstenções (06 
pSD, 02 CDS-pp e 02 CDu) e 38 (20 do pS e 15 
do Grupo Municipal dos presidentes de Junta 
de Freguesia do pS, 02 do BE e 01 do pAN). 
b) Foi uma Moção, apresentada pelo Grupo 
Municipal da CDu, “pela revisão da Lei das Fi-
nanças Locais; pela Defesa da Autonomia das 
Autarquias”, Aprovada por Maioria, com 06 
abstenções do pSD e 42 votos a favor (20 do 
pS e 15 do Grupo Municipal dos presidentes de 
Junta de Freguesia do pS, 02 do CDS-pp, 02 do 
BE, 02 da CDu e 01 do pAN)
c) Foi uma Moção, apresentada pelo Grupo Mu-
nicipal da CDu, “pela reposição das Freguesias 
extintas”, Aprovada por unanimidade. 
d) Foi uma Moção, apresentada pelo Grupo Mu-
nicipal da CDu, “pelo fim das portagens nas ex-
-SCuTs A29 e A41”, Aprovada por Maioria, com 
08 abstenções (06 do pSD 02 do CDS-pp) e 40 
votos a favor (20 do pS e 15 do Grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS, 
02 do BE, 02 da CDu, 01 do pAN). 
3) No período da ordem do Dia, foram tomadas 
as seguintes deliberações: 
1) Foi o ponto 4.1. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à autorização para abertura de 
procedimento para contratação de emprés-
timo, para aplicação em investimentos, até o 
montante de € 10 450 000,00 (dez milhões e 
quatrocentos e cinquenta mil euros), ao abrigo 
do n.º 1 do art.º.51.º da Lei n.º 73/2013, de 03 
de setembro”, Aprovado por Maioria, com 08 
abstenções (06 do pSD e 02 do CDS-pp) e 40 
votos a favor (20 do pS e 15 do Grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS, 
02 do BE, 02 da CDu, 01 do pAN). 

2)Foi o ponto 4.2. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Muni-
cipal quanto à Fixação da Taxa de Imposto Mu-
nicipal de Imóveis (I.M.I), a vigorar em 2020”, 
Aprovado por Maioria, com 02 votos contra da 
CDu e 45 votos a favor (20 do pS e 15 do Grupo 
Municipal dos presidentes de Junta de Fregue-
sia do pS, 05 do pSD, 02 do CDS-pp, 02 do BE 
e 01 do pAN)
3) Foi o ponto 4.3. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à Fixação das Taxas de Derrama, 
a vigorar em 2020, Aprovado por Maioria, com 
09 votos contra (05 do pSD, 02 do CDS-pp e 
02 da CDu) e 38 votos a favor (20 do pS e 15 do 
Grupo Municipal dos presidentes de Junta de 
Freguesia do pS, 02 do BE e 01 do pAN). 
4) Foi o ponto 4.4. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Muni-
cipal quanto à participação variável no Imposto 
sobre o rendimento das pessoas (I.r.S.), a vi-
gorar em 2020i”, Aprovado por Maioria, com 07 
votos contra (05 do pSD e 02 do CDS-pp) e 40 
votos a favor (20 do pS e 15 do Grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS, 
02 do BE, 02 da CDu e 01 do pAN)
5) Foi o ponto 4.5. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à Taxa Municipal de Direitos de 
passagem, a vigorar em 2020”, Aprovado por 
Maioria, com 02 votos contra da CDu e 45 vo-
tos a favor (20 do pS e 15 do Grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS, 
05 do pSD, 02 do CDS-pp, 02 do BE e 01 do 
pAN). 
6) Foi o ponto 4.6. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Muni-
cipal quanto à autorização da repartição de en-
cargos e assunção do compromisso plurianual 
referente ao ano de 2019/2020, da despesa 
cabimentada, relativo ao procedimento de em-
preitada de “reabilitação da Divisão policial da 
pSp de vila Nova de Gaia – reabilitação da en-
volvente exterior”, em cumprimento do dispos-
to no art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 197799, de 08 
de junho e nos art.ºs. 6.º n.º 1 alínea c) da Lei n.º 
872012, de 21 de fevereiro e 12.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de 21 de junho”, Aprovado 
por Maioria, 02 abstenções da CDu e 45 votos 
a favor (20 do pS e 15 do Grupo Municipal dos 
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presidentes de Junta de Freguesia do pS, 05 
do pSD, 02 do CDS-pp, 02 do BE e 01 do pAN). 
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 00 horas e 59 minu-
tos do dia 08 de novembro de 2019, da qual se 
lavrou a presente Minuta de Ata, a qual vai ser 
lida e assinada pelo Senhor primeiro Secretário 
e pelo Senhor presidente da Assembleia Muni-
cipal, e que foi aprovada por unanimidade. 
primeiro Secretário
presidente da Assembleia Municipal

A.2. mINUTA De ATA Nº 35
reunião ordinária de 14.11.2019
Aos catorze dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezanove, a Assembleia Municipal 
de vila Nova de Gaia, reunida em Sessão ordi-
nária, tomou as seguintes deliberações: 
1) Foi incluído na ordem de Trabalhos, depois 
de cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 50.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, como ponto 
4.7. da ordem de Trabalhos “Discussão e vota-
ção da proposta da Câmara Municipal quanto 
ao plano Municipal de Defesa da Floresta con-
tra Incêndios 2020-2029”, aprovado por unani-
midade. 
3) Foi o ponto 4.8. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Muni-
cipal quanto à reorganização dos serviços mu-
nicipais”, aprovado por Maioria, com 07 votos 
contra (06 do pSD e 01 da CDu), 02 abstenções 
do CDS-pp e 37 votos a favor (19 do pS e 15 do 
Grupo Municipal dos presidentes de Junta de 
Freguesia do pS, 02 do BE e 01 do pAN). 
4) Foi no ponto 4.9. da ordem de Trabalhos 
“Eleição do presidente de Junta de Freguesia e 
seu Suplente ao XXIv Congresso da Associação 
Nacional dos Municípios portugueses, a realizar 
nos dias 29 e 30 de novembro, em vila real”, 
presente 01 Lista, denominada A, tendo obtido 
35 votos a favor, 00 votos nulos e 11 votos bran-
cos. Foram, pois, eleitos o Senhor presidente da 
Junta de Freguesia de Canelas Arménio José 
pereira da Costa, como efetivo e o Senhor pre-
sidente da união de Freguesias de Grijó e Ser-
monde Joaquim César ramos rodrigues, como 
Suplente, pertencentes à Lista A. 
5) Foi o ponto 4.10. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 

Municipal quanto à abertura de três procedi-
mentos concursais comuns, para a constituição 
de vínculo de emprego público, na mobilidade 
de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para a carreira de 
Técnico Superior”, aprovado por unanimidade. 
6) Foi o ponto 4.11. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à criação de um posto de tra-
balho na categoria de Graduado Coordenador 
da polícia Municipal e autorização da abertura 
do respetivo procedimento concursal interno 
de acesso geral”, aprovado por Maioria, com 08 
abstenções (06 do pSD e 02 do CDS-pp) 38 
votos a favor (19 do pS e 15 do Grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS, 
02 do BE, 01 da CDu e 01 do pAN). 
7) Foi o ponto 4.12. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Muni-
cipal quanto à abertura de procedimentos con-
cursais para nomeação de cargos de direção 
intermédia de 2.º e 3.º graus para as seguintes 
unidades orgânicas: Divisão de Contabilidade 
e Tesouraria e Departamento de planeamen-
to, Controlo Financeiro e Execuções Fiscais e 
nomeação do Júri de recrutamento”, aprovado 
por Maioria, com 08 abstenções (06 do pSD e 
02 do CDS-pp) 38 votos a favor (19 do pS e 15 
do Grupo Municipal dos presidentes de Junta 
de Freguesia do pS, 02 do BE, 01 da CDu e 01 
do pAN). 
8) Foi o ponto 4.13. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Muni-
cipal quanto à Lei nº 50/2018, de 16 de agosto – 
Lei-Quadro da Transferência de Competências 
para as Autarquias Locais e para as Entidades 
Intermunicipais (Decreto – Lei n.º 116/2019, de 
21 de agosto): 1. Com efeitos em 2009, nos ter-
mos do n.º 2 do art.º.23.º do Decreto – Lei n.º 
116/2019, de 21 de agosto – a) Deliberar pela 
não aceitação do exercício de competências 
previstas no Decreto – Lei n.º 116/2019, de 21 de 
agosto, que estabelece o modelo de cogestão 
das áreas protegidas, que concretiza o princí-
pio de participação dos órgãos municipais na 
respetiva gestão, ao abrigo do previsto na alí-
nea c) do art.º.20.º da Lei n.º 50/2018, de 16 
de agosto; b) Que a deliberação pelos órgãos 
municipais, tomada no âmbito do ponto ante-
rior, seja oportunamente comunicada à DGAL;; 
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2. Com efeitos em 2020, nos termos e para 
efeitos da alínea b) n.º 2 do art.º 4.º da Lei n.º 
50/2018, de 16 de agosto articulada com o art.º 
92.º do Decreto – Lei n.º 84/2019, de 28 de ju-
nho – a) Deliberar pela não aceitação do exercí-
cio de competências previstas no Decreto – Lei 
n.º 116/2019, de 21 de agosto, que estabelece o 
modelo de cogestão das áreas protegidas, que 
concretiza o princípio de participação dos ór-
gãos municipais na respetiva gestão, ao abrigo 
do previsto na alínea c) do art.º 20.º da Lei n.º 
50/2018, de 16 de agosto; b) Que a deliberação 
pelos órgãos municipais, tomada no âmbito do 
ponto anterior, seja oportunamente comunica-
da à DGAL”, aprovado por unanimidade. 
9) Foi o ponto 4.14. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câma-
ra Municipal quanto a aceitar a cedência, pela 
Empresa Municipal “Águas de Gaia EM SA” ao 
Município de vila Nova de Gaia, da utilização 
do edifício designado por “Edifício da praça”, 
sito da rua General Torres n.ºs 1085 e 1099 e 
rua vinte de Junho n.ºs 43, 53, 65 e 71 – união 
de Freguesias de Mafamude e vilar do paraí-
so, inscrito na matriz predial urbana sob o arti-
go10832 e descrito na Segunda Conservatória 
do registo predial de vila Nova de Gaia sob o 
número 6312 – Mafamude, pelo prazo em que 
vigorar a constituição do Direito de Superfície, 
do qual aquela Empresa Municipal é titular (ou 
seja pelo prazo de 47 anos e 4 meses), pelo va-
lor de 60 000,00 €/ano + IvA”, aprovado por 
Maioria, com 09 abstenções (06 do pSD, 02 do 
CDS-pp e 01 da CDu) e 37 votos a favor (19 do 
pS e 15 do Grupo Municipal dos presidentes de 
Junta de Freguesia do pS, 02 do BE e 01 do 
pAN). 
10) Foi o ponto 4.15. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto: 1) Aprovar a transferência, 
para o Município de vila Nova de Gaia, da posse 
e gestão de 74 frações sitas no empreendimen-
to habitacional denominado “Quinta dos Caste-
los”, na união de Freguesias de Santa Marinha e 
S. pedro da Afurada, elencadas e devidamente 
identificadas na minuta do protocolo, as quais, 
atualmente, se encontram na posse e gestão 
das “Infraestruturas de portugal SA; 2) Apro-
var a minuta do protocolo de transferência, da 
posse e gestão de 74 frações sitas no empreen-

dimento habitacional denominado “Quinta dos 
Castelos”, na união de Freguesias de Santa 
Marinha e S. pedro da Afurada”, aprovado por 
Maioria, com 01 abstenção da CDu e 45 votos 
a favor (19 do pS e 15 do Grupo Municipal dos 
presidentes de Junta de Freguesia do pS, 06 
do pSD, 02 do CDS-pp, 02 do BE e 01 do pAN). 
11) Foi o ponto 4.16. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto ao aditamento ao Acordo de 
parceria celebrado entre o Município de vila 
Nova de Gaia e o CrE porto – Centro regional 
de Excelência em Educação, para o Desenvol-
vimento Sustentável da Área Metropolitana do 
porto, tendo em vista a alteração do n.º 3 do 
artigo 16.º do protocolo celebrado em 27 de no-
vembro de 2015”, aprovado por unanimidade. 
12) Foi o ponto 4.17. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto ao aditamento ao contrato 
interadministrativo de competências no âmbi-
to do serviço público de transportes de passa-
geiros celebrado entre a Área Metropolitana do 
porto e o Município de vila Nova de Gaia”, apro-
vado por unanimidade. 
13) Foi o ponto 4.18. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câma-
ra Municipal quanto ao estudo de alinhamen-
tos, contemplando a eliminação do arruamento 
(rua de provimento Local) previsto no pDM, 
sobre o terreno localizado na Travessa Miguel 
Santos oliveira, freguesia de Canelas”, aprova-
do por Maioria, com 08 abstenções (06 do pSD 
e 02 do CDS-pp) 38 votos a favor (19 do pS e 
15 do Grupo Municipal dos presidentes de Junta 
de Freguesia do pS, 02 do BE, 01 da CDu e 01 
do pAN). 
14) Foi o ponto 4.19. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal à nomeação da empresa “rodrigo, 
Gregório & Associados, SroC, Lda.” para pro-
ceder à revisão Legal das Contas do Municí-
pio de vila Nova de Gaia e Empresa Municipal 
“Águas de Gaia EM SA”, aprovado por Maioria, 
com 08 abstenções (06 do pSD e 02 do CDS-
-pp) 38 votos a favor (19 do pS e 15 do Grupo 
Municipal dos presidentes de Junta de Fregue-
sia do pS, 02 do BE, 01 da CDu e 01 do pAN). 
15) Foi o ponto 4.20. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
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Municipal quanto à cedência gratuita, à união 
de Freguesias de Sandim, olival, Lever e Cres-
tuma, do prédio urbano que constitui o Lote n.º 
18 do loteamento titulado pelo alvará n.º 13/86, 
de 13 de fevereiro, com a área de 3 172,00 m2, 
sito na rua Cavada das Meias, n.º 30, união das 
Freguesias de Sandim, olival, Lever e Crestuma, 
descrito na Segunda Conservatória do registo 
predial de vila Nova de Gaia sob o número 1335 
– Lever”, aprovado por unanimidade. 
16) Foi o ponto 4.21. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto à desafetação do domínio pú-
blico para o domínio privado municipal de uma 
parcela de terreno, com área de 20 m2, Fregue-
sia de S. Félix da Marinha, omissa à matriz e a 
Conservatória do registo predial, com as se-
guintes confrontações: Norte – António de oli-
veira Silva, Sul – Travessa de Calçada romana, 
Nascente – Travessa Calçada romana e poente 
– Manuel Duarte pereira Cabral”, aprovado por 
unanimidade. 
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 23 horas e 34 minu-
tos do dia 14 de novembro de 2019, da qual se 
lavrou a presente Minuta de Ata, a qual vai ser 
lida, e assinada pelo Senhor primeiro Secretário 
e pelo Senhor presidente da Assembleia Muni-
cipal, e que foi aprovada por unanimidade. 
primeiro Secretário
presidente da Assembleia Municipal

b.1. ATA N.º 24
rEuNIÃo pÚBLICA DA CâMArA rEALIZADA 
No EDIFÍCIo DA JuNTA DE FrEGuESIA DE 
SANDIM, uNIÃo DE FrEGuESIAS DE SANDIM, 
oLIvAL, LEvEr E CrESTuMA EM 04 DE No-
vEMBro DE 2019
prESENTES:
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
- o Senhor vereador, Eng.º patrocínio Miguel 
vieira de Azevedo
- o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- o Senhor vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de oliveira Aguiar
- o Senhor vereador, Dr. Manuel António Cor-
reia Monteiro
- A Senhora vereadora, Engª. paula Cristina 
Martins Carvalhal
- o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro
- o Senhor vereador, Arq. José valentim pinto 
Miranda
- o Senhor vereador, Dr. Elísio Ferreira pinto 
- A Senhora vereadora, Dra. Marina raquel Lo-
pes Mendes Ascensão
AuSÊNCIAS JuSTIFICADAS NoS TErMoS DA 
ALÍNEA C) Do ArTº. 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 
12 DE SETEMBro, CoM AS DEvIDAS ALTErA-
çÕES:
- A Senhora vereadora, Dra. Maria Elisa vieira 
da Silva Cidade oliveira 
prESIDIu À rEuNIÃo: 
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
SECrETArIou A rEuNIÃo: 
- A Diretora do Departamento de Administra-
ção Geral, Dr.ª hermenegilda Cunha e Silva 
horA DA ABErTurA: 15 horas e 03 minutos.
horA DE ENCErrAMENTo: 18 horas e 30 mi-
nutos.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues fez uma breve apresentação 
das reuniões públicas de Câmara, desconcen-
tradas nas diferentes freguesias, concedendo 
a palavra ao Senhor presidente de Junta da 
união das Freguesias de Sandim, olival, Lever 
e Crestuma.
o Senhor presidente da Junta da união das 
Freguesias de Sandim, olival, Lever e Crestuma 
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agradeceu a presença do Senhor presidente da 
Câmara e do executivo camarário. 

PreSIDÊNCIA/vereAÇÃo
AprovAçÃo DEFINITIvA DA ATA Nº 22 DA 
rEuNIÃo (pÚBLICA) DE CâMArA rEALIZA-
DA EM 21 DE ouTuBro DE 2019 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 22 da reunião 
pública de Câmara realizada em 21 de outubro 
de 2019.
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura não votou a aprovação da ata da reunião 
de Câmara de 21 de outubro de 2019, em virtu-
de de não ter participado na mesma.
CoNTrATo DE CoMoDATo CoM A ESCoLA 
DE GINÁSTICA DE GAIA
EDoC/2019/65618
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a proposta da minuta de contrato de 
comodato entre o Município de vila Nova de 
Gaia e a EGG – Escola de Ginástica de Gaia, 
Cooperativa de responsabilidade Limitada, nos 
termos apresentados.
CEDÊNCIA GrATuITA Ao DoMÍNIo pÚBLICo 
DE pArTE Do TErrENo, CoM A ÁrEA ToTAL 
A CEDEr DE 149 M2, - ruA ESCuLTor FEr-
NANDES DE SÁ, AvINTES
EDoC/2019/23996
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
a) Aceitar e aprovar a cedência gratuita ao do-
mínio público de parte do terreno, com a área 
total a ceder de 149m2, descriminados da se-
guinte forma: Artigo 264-u: 9,5m2, Artigo 265-
u: 16m2, Artigo 266-u: 98,502, Artigo 3761-u: 
25m2, todos da freguesia de Avintes, descritos 

na 2ª Conservatória do registo predial de vila 
Nova de Gaia, respetivamente, sob o(s) nº(s) 
2941, 2942, 2943 e 2904, inscrito na matriz sob 
o(s) artigo(s) 264-u; 265-u; 266-u e 3761-u, 
nos termos e condições apresentados na decla-
ração anexa à etapa 1 do EDoC/2019/23996 e 
que se reanexa;
b) Aprovar o relatório de avaliação e de-
mais documentos anexos à etapa 4 do 
EDoC/2019/23996 e que se reanexam.

DePArTAmeNTo De PeSSoAL
proCESSo DISCIpLINAr MANDADo INSTAu-
rAr A CAMILo MArQuES CAMArINhA, FIS-
CAL DE oBrAS, Nº DE orDEM 694
EDoC/2019/69778
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor e 2 votos em branco, precedido de 
votação secreta, aprovar o arquivamento do 
processo disciplinar mandado instaurar a Cami-
lo Marques Camarinha, Fiscal de obras, nº de 
ordem 694, nos termos do respetivo relatório 
Final.
proCEDIMENToS CoNCurSAIS pArA No-
MEAçÃo DE CArGoS DE DIrEçÃo INTErMÉ-
DIA DE 2º E 3º GrAuS pArA AS SEGuINTES 
uNIDADES orGâNICAS – DIvISÃo DE CoNTA-
BILIDADE E TESourArIA E DEpArTAMENTo 
DE pLANEAMENTo, CoNTroLo FINANCEIro 
E EXECuçÕES FISCAIS
EDoC/2019/68220
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a abertura de procedimentos concur-
sais para nomeação de cargos de direção in-
termédia de 2º e 3º graus para as seguintes 
unidades orgânicas: Divisão de Contabilidade 
e Tesouraria e Departamento de planeamento, 
Controlo Financeiro e Execuções Fiscais, nos 
termos informados e submeter a deliberação 
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da Assembleia Municipal a composição do júri 
de recrutamento, conforme resulta do n.º 1 do 
artigo 13º da Lei 49/2012, de 29 de agosto.

DePArTAmeNTo De ASSUNToS JUrÍDICoS
FuNDAMENTAçÃo, QuANTIFICAçÃo E DE-
MoNSTrAçÃo FINAL DoS prEJuÍZoS CAu-
SADoS QuE MoTIvArAM A rESoLuçÃo Do 
CoNTrATo DE “CoNCESSÃo DA EXpLorA-
çÃo Do BAr E rESTAurANTE Do pArQuE 
BIoLÓGICo E BAr Do pArQuE DA LAvAN-
DEIrA”
EDoC/2019/67626
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “Aprovo. 
Cabimente-se. À Câmara, para ratificação. 
25.10.2019”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse que o valor pedido de indemni-
zação, em termos de contrapartida, é um valor 
bastante elevado e entende que existem algu-
mas situações que poderiam ter sido preveni-
das anteriormente, nomeadamente, a redução 
do horário de trabalho dos funcionários públi-
cos; a redução do horário de funcionamento do 
próprio parque e a redução do número de re-
feições. Que a redução do horário de trabalho 
já tem algum tempo e o horário de funciona-
mento também, pelo que, perguntou se estas 
situações não poderiam ter sido discutidas an-
tecipadamente, porque está-se a falar de uma 
indemnização de quase 400.000 mil euros.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que o pedido é nesse 
sentido, mas a informação dos serviços está 
muito longe desse valor. Que existe um pedido 
de indemnização que foi avaliado pela Câmara 
e que fica muito aquém do montante pedido, 
cerca de 60.000 mil euros. Que foi lançado um 
procedimento, cujo termos contratuais mere-
ceram o consenso de todos os membros do 
executivo e a opção da concessão não foi uma 
opção política, mas sim jurídica. Que enquanto 
o parque Biológico esteve na gestão Águas de 
Gaia, a liberdade jurídica de uma empresa mu-
nicipal foi sempre muito maior do que a existen-
te numa Câmara. Que este concurso foi lançado 
num contexto de grande oposição de interesse 

instalados, porque a partir do momento em que 
entra num equipamento destes, uma empresa 
privada a servir, uma série de refeições que 
outrora eram refeições ora prática técnica, ora 
prática técnica ou política passaram a ser con-
tabilizadas. Que foi necessário limpar as Águas 
de Gaia de situações promíscuas do ponto de 
vista financeiro e aplicar ao parque Biológico a 
lei que a Câmara aplica a tudo o resto. No que 
diz respeito ao horário de trabalho, disse ser 
verdade que, na altura, constava-se e falava-se 
muito politicamente de que o horário de traba-
lho iria passar para as 7 horas e, partidos à par-
te, quando se está a gerir o Município, não se 
pode gerir na base de entrevistas de jornal, mas 
sim com factos e, portanto, teve de se acaute-
lar e acautelar a Câmara, pelo que, quando se 
avançou para o procedimento concursal, fez-se 
a referência às 8 horas de trabalho. Que o con-
curso foi lançado com os critérios do legais no 
momento e a sua expectativa é compensar as 
pessoas que não tiveram culpa nenhuma, no-
meadamente o concessionário, o qual foi a ví-
tima deste processo, ou seja, houve uma luta 
entre o ponto de vista da Câmara e o ponto de 
vista dos interesses instalados.  
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
ratificar o despacho do Senhor presidente da-
tado de 25.10.2019, que aprovou a revogação 
do contrato renovado (a 26/10/2019), por mú-
tuo acordo, com efeitos a partir de 01/01/2020, 
bem como, a minuta de acordo de revogação, 
nos termos da  Informação 19.46/Divisão de 
Coordenação de Assessoria Jurídica e da re-
gulamentação Municipal.

DIreÇÃo mUNICIPAL De ADmINISTrAÇÃo e 
FINANÇAS

CEDÊNCIA GrATuITA À uNIÃo DAS FrEGuE-
SIAS DE SANDIM, oLIvAL, LEvEr E CrESTu-
MA, Do prÉDIo urBANo QuE CoNSTITuI o 
LoTE Nº 18 Do LoTEAMENTo TITuLADo pELo 
ALvArÁ Nº 13/86, DE 13/02, CoM A ÁrEA DE 
3172,00 M2, SITo NA ruA CAvADA DAS MEIAS, 
Nº 30, uNIÃo DAS FrEGuESIAS DE SANDIM, 
oLIvAL, LEvEr E CrESTuMA
EDoC/2019/17763
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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7, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar e submeter à Assembleia Municipal, 
nos termos da alínea j), do n.º 1 do art.º 25.º do 
regime Jurídico das Autarquias Locais:
-  a cedência, gratuita, à união das Freguesias 
de Sandim, olival, Lever e Crestuma, do prédio 
urbano que constitui o lote n.º 18 do loteamen-
to titulado pelo alvará n.º 13/86, de 13/02, com 
a área de 3172,00 m2, sito na rua Cavada das 
Meias, n.º 30, união das Freguesias de Sandim, 
olival, Lever e Crestuma, descrito na Segunda 
Conservatória do registo predial de vila Nova 
de Gaia sob o número 1335 - Lever e inscrito 
na matriz predial sob o artigo 7393, nos termos 
informados.
ALIENAçÃo EM hASTA pÚBLICA Do IMÓvEL 
SITo NA ruA DELFIM DE LIMA, Nº 2131, FrE-
GuESIA DE CANELAS – vILLA vELuDo
EDoC/2019/64749
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a abertura do procedimento de alie-
nação em hasta pública do imóvel sito na rua 
Delfim de Lima, nº 2131, freguesia de Canelas – 
villa velludo, nos termos informados.
rESoLuçÃo DE EXproprIAr DAS pArCE-
LAS DE TErrENo NECESSÁrIAS À EXECu-
çÃo DA vIA DE LIGAçÃo 3 (vL3) – Troço 
ENTrE A ruA DA LAvourA E A ruA Do Lou-
rEIro, NA FrEGuESIA DA MADALENA
EDoC/2019/46756
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
11.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a resolução de Expropriar relativamente às 
parcelas 9a e 10a para a construção do troço 
da vL3 - Troço entre a rua da Lavoura e a rua 
do Loureiro, freguesia da Madalena, nos termos 
e para os efeitos do disposto no art.º.10º da Lei 

168/99, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €72,75 (SETEN-
TA E DoIS EuroS E SETENTA E CINCo CÊN-
TIMoS), pArA DESLoCAçÃo A vALADArES, 
No DIA 11 DE ouTuBro DE 2019, SoLICITADo 
pELA ESCoLA BÁSICA DA MArINhA
EDoC/2019/63432
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de dispensa do pagamento 
de taxas de utilização de viaturas municipais, 
no valor total de €72,75 (setenta e dois euros 
e setenta e cinco cêntimos), para deslocação a 
valadares, no dia 11 de outubro de 2019, solici-
tado pela Escola Básica da Marinha, nos termos 
informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €275,65 (DuZEN-
ToS E SETENTA E CINCo EuroS E SESSENTA 
E CINCo CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A 
vILA rEAL, No DIA 12 DE ouTuBro DE 2019, 
SoLICITADo pELo FuTEBoL CLuBE DE GAIA
EDoC/2019/63650
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, isen-
tando 70% do valor total de €275,65 (duzen-
tos e setenta e cinco euros e sessenta e cinco 
cêntimos), ou seja, o valor de €192,96 (cento 
e noventa e dois euros e noventa e seis cênti-
mos), para deslocação a vila real, no dia 12 de 
outubro de 2019, solicitado pelo Futebol Clube 
de Gaia, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €444,21 (QuA-
TroCENToS E QuArENTA E QuATro EuroS 
E vINTE E uM CÊNTIMoS), pArA DESLoCA-
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çÃo A CANAS DE SENhorIM, No DIA 13 DE 
ouTuBro DE 2019, SoLICITADo pELA ASSo-
CIAçÃo DoS BoMBEIroS Do QuADro DE 
hoNrA DE vILA NovA DE GAIA
EDoC/2019/63690
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
de taxas de utilização de viaturas municipais, 
no valor total de €444,21 (quatrocentos e qua-
renta e quatro euros e vinte e um cêntimos), 
para deslocação a Canas de Senhorim, no dia 
13 de outubro de 2019, solicitado pela Associa-
ção dos Bombeiros do Quadro de honra de vila 
Nova de Gaia, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €368,17 (TrEZEN-
ToS E SESSENTA E oITo EuroS E DEZASSE-
TE CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A pAçoS 
DE FErrEIrA, NoS DIAS 12 E 13 DE ouTuBro 
DE 2019, SoLICITADo pELA ASSoCIAçÃo DE 
proprIETÁrIoS DA urBANIZAçÃo DE vILA 
D’ESTE
EDoC/2019/63812
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade apro-
var o pedido de isenção do pagamento de ta-
xas de utilização de viaturas municipais, no va-
lor total de €368,17 (trezentos e sessenta e oito 
euros e dezassete cêntimos), para deslocação 
a paços de Ferreira, nos dias 12 e 13 de outubro 
de 2019, solicitado pela Associação de proprie-
tários da urbanização de vila d’Este, nos ter-
mos informados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E o AGrupAMENTo DE ESCoLAS DA MADA-
LENA TENDo EM vISTA A rEALIZAçÃo DE 
oBrAS NA EB 2/3 DA MADALENA
EDoC/2019/48862
Foi presente o documento referido em epígra-

fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e o Agrupa-
mento de Escolas da Madalena, tendo em vista 
a realização de obras na EB 2/3 da Madalena, 
nos termos apresentados.
ACorDo DE pArCErIA A CELEBrAr ENTrE 
o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E o Co-
MITÉ porTuGuÊS pArA A uNICEF TENDo EM 
vISTA A rEALIZAçÃo DA CoNFErÊNCIA IN-
TErNACIoNAL DE ALEITAMENTo MATErNo
EDoC/2019/66948
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de parceria a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e o Comité 
português para a uNICEF, tendo em vista a rea-
lização da conferência internacional de aleita-
mento materno, no valor de €3.000,00 (três mil 
euros), nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A ACIGAIA TENDo EM vISTA o proGrAMA 
DE orNAMENTAçÃo E ILuMINAçÃo NATALÍ-
CIA, No vALor ToTAL DE €399.000,00 (TrE-
ZENToS E NovENTA E NovE MIL EuroS)
EDoC/2019/68204
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura disse que o objeto do presente acordo 
é igual ao apresentado nos anos anteriores e 
constata-se que a comparticipação financeira 
por parte do Município, regista um aumento 
de 64.000 mil euros em comparação ao ano 
anterior. perguntou qual a razão do crescente 
aumento das comparticipações. referiu-se ao 
modelo escolhido para a implementação, isto 
é, a proposta não é acompanhada de um or-
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çamento ou outros elementos financeiros que 
permitam aferir sobre as vantagens de atingir, 
com a mesma finalidade, este desiderato. Que, 
no ano anterior, o Senhor presidente da Câmara 
informou que a ACIGAIA, para o efeito, promo-
veria ela própria as consultas a várias entidades 
e que recolheria os respetivos orçamentos, os 
quais poderiam ser consultados. Que, na altu-
ra, terá pedido esses orçamentos e, apenas lhe 
terá sido facultado um orçamento, de uma úni-
ca empresa, com o valor exatamente igual ao 
da comparticipação financeira efetuada pela 
Câmara. perguntou qual a garantia que a Câ-
mara tem, de que esta parceria com a ACIGAIA 
é a mais vantajosa. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues disse que se o Senhor 
vereador quiser dizer, expressamente, que en-
tende ser mais vantajoso, do ponto de vista fi-
nanceiro, a Câmara lançar um concurso públi-
co e fazer as iluminações de Natal, pode ter a 
certeza que não terá a sua oposição. Que acha 
estranho que o Senhor vereador, em campanha 
eleitoral, tenha visitado a ACIGAIA e não tenha 
aproveitado a oportunidade para lhes perguntar 
como funcionava a questão das iluminações de 
Natal. Disse confiar na ACIGAIA, até prova em 
contrário, mas se existem dúvidas, solicitou que 
o Senhor vereador as assuma, sem perguntas 
de ironia e de suspeições. Que a iluminação de 
Natal em cidades como o porto e Matosinhos, 
é feita diretamente por uma empresa munici-
pal, que trata, simultaneamente, do lazer e da 
atividade económica ou fazem-no com as as-
sociações comerciais e industriais. Que se o Se-
nhor vereador entende que deve ser a Câmara 
a assumir o procedimento, só tem de o afirmar 
numa única frase, dizendo ser mais transparen-
te e que melhor serve o interesse dos gaienses, 
não fazer o protocolo com a ACIGAIA. relati-
vamente ao aumento da comparticipação fi-
nanceira, disse que o mesmo deve-se à maior 
variedade de divertimentos disponíveis para os 
gaienses, para além da iluminação natalícia.
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura disse não ter levantado nenhuma sus-
peição sobre o protocolo e que, quando este-
ve na ACIGAIA, teve a oportunidade de abor-
dar e esclarecer a presente questão. Disse que 
quem está a gerir a Câmara, fará aquilo que, 

na sua consciência, melhor ditar e à oposição 
compete colocar uma questão. Que em 2017, a 
Câmara gastou 300.000 euros, em 2018 gastou 
335.000 euros e, agora, vai gastar meio milhão 
de euros. Que no ano passado quanto colocou 
esta questão, o Senhor presidente terá referido 
que a ACIGAIA faria a consulta interna e, pes-
soalmente, terá pedido esses elementos. Que 
aquilo que lhe terá sido fornecido foi apenas o 
orçamento de uma única empresa. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse não ser meio milhão 
de euros, mas sim 399.000 euros, já com IvA 
incluído. 
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura solicitou que lhe fossem fornecidos os 
elementos necessários, para consulta.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de vila Nova de Gaia e a ACI-
GAIA, tendo em vista o programa de ornamen-
tação e iluminação natalícia, no valor total de 
€399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil 
euros), nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A FÁBrICA DA IGrEJA DE S. FÉLIX DA MA-
rINhA pArA ApoIo À AQuISIçÃo Do TEr-
rENo pArA INSTALAr A FuTurA SEDE Do 
AGrupAMENTo 575 DE S. FÉLIX DA MArINhA
EDoC/2019/64299
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e a Fábrica 
da Igreja de S. Félix da Marinha, para apoio à 
aquisição do terreno para instalar a futura sede 
do Agrupamento 575 de S. Félix da Marinha, no 
valor total de €100.000,00 (cem mil euros), nos 
termos apresentados.
ACorDo DE pArCErIA A CELEBrAr ENTrE 
o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A 
ACADEMIA Do BACALhAu Do porTo pArA 
ApoIo FINANCEIro À rEALIZAçÃo Do 48º 
CoNGrESSo MuNDIAL DAS ACADEMIAS Do 
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BACALhAu, No vALor ToTAL DE €10.000,00 
(DEZ MIL EuroS)
EDoC/2019/64414
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de parceria a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a Academia do 
Bacalhau do porto, para apoio financeiro à rea-
lização do 48º Congresso Mundial das Acade-
mias do Bacalhau, no valor total de €10.000,00 
(dez mil euros), nos termos apresentados.
ADENDA Ao ACorDo DE CoLABorAçÃo 
A CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E ArTISTAS DE GAIA – CoopE-
rATIvA CuLTurAL, CrL pArA ApoIo FINAN-
CEIro À III BIENAL DE ArTE DE GAIA/2019
EDoC/2019/65307
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a adenda ao Acordo de Colaboração a 
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia 
e Artistas de Gaia – Cooperativa Cultural, CrL, 
para apoio financeiro à III Bienal de Arte de 
Gaia/2019, no valor total de €10.000,00 (dez 
mil euros), nos termos apresentados.
AQuISIçÃo DA prESTAçÃo DE SErvIçoS 
DE AuDITorIA EXTErNA DE rEvISÃo LEGAL 
DAS CoNTAS Do AGrupAMENTo DE ENTI-
DADES ADJuDICANTES CoNSTITuÍDo pELo 
MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E pELA 
EMprESA MuNICIpAL ÁGuAS DE GAIA EM,SA 
– AprovAçÃo Do rELATÓrIo FINAL
EDoC/2019/26173
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
nomear a empresa “rodrigo, Gregório & Asso-

ciados, SroC, Lda., para proceder nos termos 
do disposto no artigo 77.º da Lei 73/2013 de 03 
de setembro à revisão legal das contas do Mu-
nicípio de vila Nova de Gaia e empresa munici-
pal Águas de Gaia, EM, S.A. Mais foi deliberado 
submeter o presente assunto a aprovação da 
Assembleia Municipal.
CoNCurSo pÚBLICo pArA A CELEBrAçÃo 
DE ACorDoS QuADro SINGuLArES pArA A 
rEALIZAçÃo DE oBrAS NA vIA pÚBLICA – 
LIBErAçÃo INTEGrAL DAS CAuçÕES prES-
TADAS No âMBITo Do ACorDo QuADro
EDoC/2016/25216
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a liberação integral das cauções pres-
tadas no âmbito dos Acordos Quadro Singula-
res, para a realização de obras na via pública, 
nos termos informados.

DIreÇÃo mUNICIPAL De INFrAeSTrUTUrAS 
e eSPAÇoS PÚbLICoS

CoNCurSo pÚBLICo pArA CoNTrATAçÃo 
DA EMprEITADA DE “INSErçÃo DE CorrE-
DorES BuS NA AvENIDA vASCo DA GAMA – 
AprovAçÃo DA ATA Do JÚrI E rESpETIvoS 
ANEXoS
EDoC/2019/50019
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a ata do júri e respetivos anexos, rela-
tiva ao concurso público para contratação da 
empreitada de “Inserção de Corretores BuS na 
Avenida vasco da Gama, nos termos informa-
dos.
rEABILITAçÃo Do AuDITÓrIo DA ASSEM-
BLEIA MuNICIpAL – AprovAçÃo DAS pro-
poSTAS CoNTIDAS No rELATÓrIo prELIMI-
NAr E FINAL E AprovAçÃo DA MINuTA Do 
CoNTrATo
EDoC/2019/30127
Foi presente o documento referido em epígra-
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fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o seguinte:
1 - Que o relatório em anexo à etapa 34 do 
EDoC/2019/30127 se tenha como relatório 
preliminar e Final;
2 - A dispensa do prazo de audiência prévia, 
atento o princípio da economia processual e da 
boa administração, pois tendo em conta que 
apenas se apresentou a concurso um concor-
rente e que a decisão lhe é favorável, não pos-
sui a audiência prévia, neste caso em concreto, 
qualquer utilidade material;
3 – Aprovar as propostas contidas no relató-
rio preliminar e Final, nomeadamente, a ad-
missão e adjudicação à proposta apresentada 
pelo concorrente ANTÓNIo SIMÕES & SIMÕES, 
LDA., pelo valor de 897.841,05€, acrescido de 
IvA à taxa legal em vigor;
4 - Aprovar a minuta do contrato;
5 - Aprovar a notificação à empresa adjudicatá-
ria para que apresente os documentos de habi-
litação, bem como entregue a caução, nos ter-
mos estabelecidos no programa do concurso, 
nos termos informados.
ESCoLA BÁSICA SophIA DE MELLo BrEY-
NEr – rEQuALIFICAçÃo E MoDErNIZAçÃo 
DAS INSTALAçÕES – propoSTA DE CoNTrA-
To ADICIoNAL Nº 5
EDoC/2019/66413
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “Aprovo pela 
urgência. À Câmara, para ratificação. 24.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor presidente datado 
de 24.10.2019 que aprovou o contrato adicional 
nº 5 relativo à empreitada “Escola Básica Sophia 
de Mello Breyner – requalificação e Moderniza-
ção das Instalações, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA rEFErENTE À LICENçA DE uM LuGAr 
DE ESTACIoNAMENTo prIvATIvo pArA o 
ANo DE 2019, SITo NA ruA JoAQuIM NICo-
LAu DE ALMEIDA – uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
MAFAMuDE E vILAr Do pArAÍSo, No vALor 

DE €2.158,80 (DoIS MIL CENTo E CINQuENTA 
E oITo EuroS E oITENTA CÊNTIMoS), SoLI-
CITADo pELo AGrupAMENTo 390 Do Cor-
po NACIoNAL DE ESCuTAS
EDoC/2019/50144
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento da 
taxa referente à licença de um lugar de esta-
cionamento privativo para o ano de 2019, sito 
na rua Joaquim Nicolau de Almeida, união de 
Freguesias de Mafamude e vilar do paraíso, no 
valor de €2.158,80 (dois mil cento e cinquenta 
e oito euros e oitenta cêntimos), solicitado pelo 
Agrupamento 390 do Corpo Nacional de Escu-
tas, nos termos informados.

DIreÇÃo mUNICIPAL PArA A INCLUSÃo 
SoCIAL

pEDIDo DE ApoIo ECoNÓMICo No âMBITo 
Do proGrAMA MuNICIpAL GAIA+INCLuSIvA 
– EIXo ApoIo NA CArÊNCIA ECoNÓMICA E 
EMErGÊNCIA SoCIAL, SoLICITADo por CAr-
LoS MANuEL GoMES DoS SANToS
EDoC/2019/65450
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de apoio económico no âmbi-
to do programa Municipal Gaia+Inclusiva – Eixo 
Apoio na Carência Económica e Emergência 
Social, solicitado por Carlos Manuel Gomes dos 
Santos, nos termos informados.
ADITAMENTo Ao CoNTrATo proGrAMA 
DE DESENvoLvIMENTo DESporTIvo CELE-
BrADo CoM o CENTro CuLTurAL SANTo 
ANTÓNIo DAS ANTAS pArA ApoIo FINAN-
CEIro ÀS oBrAS DE INSTALAçÃo DE CAM-
po DE STrEET BASKET, No vALor ToTAL 
DE €7650,00 (SETE MIL SEISCENToS E CIN-
QuENTA EuroS)
EDoC/2019/62498
Foi presente o documento referido em epígra-
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fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o aditamento ao Contrato programa de 
Desenvolvimento Desportivo celebrado com o 
Centro Cultural Santo António das Antas, para 
apoio financeiro às obras de instalação de cam-
po de Street Basket, no valor total de €7.650,00 
(sete mil seiscentos e cinquenta euros), nos ter-
mos informados.
CoNTrATo DE pATroCÍNIo DESporTIvo 
A CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E X rACING, LDA TENDo EM 
vISTA A rEALIZAçÃo Do rALLY SpIrIT 2019
EDoC/2019/63244
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato de patrocínio Desportivo a 
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia 
e X racing, Lda, tendo em vista a realização do 
rally Spirit 2019, no valor total de €20.000,00 
(vinte mil euros), nos termos informados.
CoNCurSo pÚBLICo CoM puBLICIDADE IN-
TErNACIoNAL – prESTAçÃo DE SErvIçoS 
DE ForMAçÃo, SEGurANçA E DESENvoLvI-
MENTo DE ATIvIDADES AQuÁTICAS NAS pIS-
CINAS MuNICIpAIS
EDoC/2019/60330
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Autorizar que se proceda à adoção do con-
curso público com publicação de anúncio no 
JouE, nos termos da alínea a) n.º 1 do art.º 20.º 
do CCp, devido ao preço base do procedimento 
e especificidade dos serviços a prestar;
2. Aprovar, nos termos da alínea c) do n.º 1 e do 
n.º 2 do art.º 40º do CCp, os termos e condições 
constantes no caderno de encargos, o progra-
ma de concurso e a minuta de anúncio;

3. Definir para a presente aquisição como preço 
base o valor de € 1.980.000,00, + IvA à taxa 
legal de 23%, nos termos do disposto no arti-
go 47º do CCp, publicado pelo Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de janeiro, com a revisão dada 
pelo Dec. Lei 111-B/2017 de 31 de agosto, na 
atual redação, com a repartição dos encargos 
previstos na informação de abertura anexa à 
etapa 1 (2020 a 2022) do EDoC/2019/60330, 
aproveitando-se para retificar  o despacho 
constante da etapa 5 da distribuição documen-
tal, da Senhora Diretora Municipal para a Inclu-
são Social, solicitando-se assim o cabimento de 
€1.980.000,00, acrescido de Iva que totaliza o 
montante de €2.435.400,00; 
4. Aprovar a constituição dos elementos do júri 
conforme sugerido, a saber: presidente: Eng.º 
Mário Duarte, vogal: Tatiana Costa; vogal: Elsa 
Afonso; Suplente: Luísa rosário; Suplente: Só-
nia Mourão. 
5. Sendo que o valor do contrato a celebrar 
revela-se superior ao de 2018, atendendo a um 
aumento do número de horas indicadas, e que 
são previstas, para o ordenamento das ativida-
des desportivas, autorizar excecionalmente, a 
dispensa ao limite do nº1 do art.º 63º da LoE/19 
- Lei n.º 71/2018 de 31 de dezembro.
proToCoLo DE ForNECIMENTo DE rEFEI-
çÕES ESCoLArES - ESCoLA BÁSICA E JAr-
DIM DE INFâNCIA DE rIBES - CANELAS
EDoC/2018/61366
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a renovação do protocolo de Forneci-
mento de refeições Escolares - Escola Básica 
e Jardim de Infância de ribes – Canelas para 
os anos letivos 2018-2019 e 2019-2020, nos ter-
mos informados.

DIreÇÃo mUNICIPAL De UrbANISmo e Am-
bIeNTe

pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA DE vISTorIA ADMINISTrATIvA, No vA-
Lor DE €79,00 (SETENTA E NovE EuroS), 
SoLICITADo por ADÉLIA CoNCEIçÃo AZE-
vEDo oLIvEIrA
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EDoC/2019/43154
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
da taxa de vistoria administrativa no valor de 
€79,00 (setenta e nove euros), solicitado por 
Adélia Conceição Azevedo oliveira, nos termos 
informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA DE vISTorIA ADMINISTrATIvA, No vA-
Lor DE €79,00 (SETENTA E NovE EuroS), 
SoLICITADo por MArIA NAZArÉ DE oLIvEI-
rA rIoS
EDoC/2019/49349
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
da taxa de vistoria administrativa no valor de 
€79,00 (setenta e nove euros), solicitado por 
Maria Nazaré de oliveira rios, nos termos infor-
mados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA DE vISTorIA ADMINISTrATIvA, No vA-
Lor DE €79,00 (SETENTA E NovE EuroS), 
SoLICITADo por LuCINDA MArIA MAGA-
LhÃES rIBEIro
EDoC/2019/54055
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
da taxa de vistoria administrativa no valor de 
€79,00 (setenta e nove euros), solicitado por 
Lucinda Maria Magalhães ribeiro, nos termos 
informados
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA ES-
pECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao “EvENTo DE 
ANGArIAçÃo DE FuNDoS pArA A FESTA EM 

hoNrA DE SANTA MArINhA DE CrESTuMA”, 
rEALIZADo NoS DIAS 26 E 27 DE ouTuBro 
DE 2019, No vALor DE €67,78 (SESSENTA E 
SETE EuroS E SETENTA E oITo CÊNTIMoS), 
SoLICITADo pELA uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
SANDIM, oLIvAL, LEvEr E CrESTuMA
EDoC/2019/64125
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento da 
taxa devida pela emissão de licença especial 
de ruído relativa ao “Evento de Angariação de 
Fundos para a Festa em honra de Santa Mari-
nha de Crestuma”, realizado nos dias 26 e 27 de 
outubro de 2019, no valor de €67,78 (sessenta e 
sete euros e setenta e oito cêntimos), solicitado 
pela união de Freguesias de Sandim, olival, Le-
ver e Crestuma, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo 
“proCISSÃo AoS CEMITÉrIoS”, rEALIZADo 
NoS DIAS 01 E 02 DE NovEMBro DE 2019, No 
vALor DE €67,78 (SESSENTA E SETE EuroS 
E SETENTA E oITo CÊNTIMoS), SoLICITADo 
pELA FÁBrICA DA IGrEJA pAroQuIAL DA 
FrEGuESIA DE SÃo pEDro DE pEDroSo
EDoC/2019/64385
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento da taxa 
devida pela emissão de licença especial de ruí-
do relativa ao “procissão aos Cemitérios”, reali-
zado nos dias 01 e 02 de novembro de 2019, no 
valor de €67,78 (sessenta e sete euros e seten-
ta e oito cêntimos), solicitado pela Fábrica da 
Igreja paroquial da Freguesia de São pedro de 
pedroso, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo 
“BAILE DE hALLoWEEN”, rEALIZADo NoS 
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DIAS 31 DE ouTuBro E 01 DE NovEMBro 
DE 2019, No vALor DE €57,39 (CINQuENTA 
E SETE EuroS E TrINTA E NovE CÊNTIMoS), 
SoLICITADo pELo CENTro CuLTurAL oCu-
pAçÃo E DESporTo DE SANTo ANTÓNIo 
DAS ANTAS
EDoC/2019/64853
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento da taxa 
devida pela emissão de licença especial de ruí-
do relativa ao evento “Baile de halloween”, rea-
lizado nos dias 31 de outubro e 01 de novembro 
de 2019, no valor de €57,39 (cinquenta e sete 
euros e trinta e nove cêntimos), solicitado pelo 
Centro Cultural ocupação e Desporto de Santo 
António das Antas, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo 
“BAILE DE SÃo MArTINho”, rEALIZADo No 
DIA 10 DE NovEMBro DE 2019, No vALor DE 
€53,89 (CINQuENTA E TrÊS EuroS E oITEN-
TA E NovE CÊNTIMoS), SoLICITADo pELA 
CENTro CuLTurAL oCupAçÃo E DESpor-
To DE SANTo ANTÓNIo DAS ANTAS
EDoC/2019/64856
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento da 
taxa devida pela emissão de licença especial de 
ruído relativa ao “Baile de São Martinho”, reali-
zado no dia 10 de novembro de 2019, no valor 
de €53,89 (cinquenta e três euros e oitenta e 
nove cêntimos), solicitado pela Centro Cultural 
ocupação e Desporto de Santo António das 
Antas, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvEN-
To “DESFoLhADA”, rEALIZADo No DIA 26 
DE ouTuBro DE 2019, No vALor DE €52,78 

(CINQuENTA E DoIS EuroS E SETENTA E 
oITo CÊNTIMoS), SoLICITADo pELo Grupo 
DE DANçAS E CANTArES DE SErZEDo
EDoC/2019/65157
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido 
de isenção do pagamento da taxa devida pela 
emissão de licença especial de ruído relativa ao 
evento “Desfolhada”, realizado no dia 26 de ou-
tubro de 2019, no valor de €52,78 (cinquenta e 
dois euros e setenta e oito cêntimos), solicitado 
pelo Grupo de Danças e Cantares de Serzedo, 
nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo 
“FESTA DE hALLoWEEN”, rEALIZADo No 
DIA 31 DE ouTuBro DE 2019, No vALor DE 
€39,89 (TrINTA E NovE EuroS E oITENTA E 
NovE CÊNTIMoS), SoLICITADo pELo AGru-
pAMENTo DE ESCoLAS DE SoArES DoS rEIS
EDoC/2019/67736
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento da 
taxa devida pela emissão de licença especial de 
ruído relativa ao evento “Festa de halloween”, 
realizado no dia 31 de outubro de 2019, no valor 
de €39,89 (trinta e nove euros e oitenta e nove 
cêntimos), solicitado pelo Agrupamento de Es-
colas de Soares dos reis, nos termos informa-
dos.
DESAFETAçÃo Do DoMÍNIo pÚBLICo DE 
uMA pArCELA CoM A ÁrEA DE 20 M2, proCº 
1270/90 – pL – FrEGuESIA DE SÃo FÉLIX DA 
MArINhA, SoLICITADo por ruI MANuEL DA 
roChA GoNçALvES
EDoC/2017/50670
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
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Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar e submeter à Assembleia Municipal 
para deliberação, a proposta de desafetação, 
nos seguintes termos:
No âmbito da apreciação do processo de obras 
particulares nº 1270/90 foi detetado que tinha 
sido indevidamente integrada no logradouro do 
prédio sito na rua da Calçada romana, nº 249, 
uma parcela do domínio público, com a área de 
20m2. o requerente pretende regularizar a si-
tuação, estando disponível para adquirir a re-
ferida parcela de terreno. Essa parcela perten-
cia ao domínio público municipal, sendo parte 
da Travessa da Calçada romana. Atualmente 
essa parcela, integrada no logradouro privado 
da habitação unifamiliar do requerente desde 
os anos 90, não tem qualquer utilidade pública, 
nem existe interesse numa eventual “restitui-
ção” à sua utilização pública.
Assim propõe-se a desafetação do domínio pú-
blico de uma parcela do domínio público mu-
nicipal, com a área de 20m2, omissa à matriz 
e a Conservatória do registo predial, com as 
seguintes confrontações:
Norte – António de oliveira Silva
Sul – Travessa da Calçada romana
Nascente – Travessa da Calçada romana
poente – Manuel Duarte pereira Cabral
Essa parcela, uma vez desafetada para o do-
mínio privado municipal, será para integrar o 
logradouro do prédio sito na rua da Calçada 
romana, nº 249, descrito na 1ª Conservatória do 
registo predial sob o nº 811, artigo matricial ur-
bano 2675, da freguesia de S. Félix da Marinha.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA DE IMI DE 2019, rESpEITANTE À CoNS-
TruçÃo SITA NA TrAvESSA CABo SIMÃo, Nº 
82, 1º ANDAr, proCº 83/Fu/2008 – uNIÃo DE 
FrEGuESIAS DE SANTA MArINhA E SÃo pE-
Dro DA AFurADA
EDoC/2019/64492
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o envio de comunicação ao Serviço de 

Finanças respetivo, para que promova à anula-
ção do próximo ato de liquidação do imposto 
sobre o prédio em crise, nos termos informa-
dos.

ÁGUAS De GAIA, em, SA
ANÁLISE ÀS DEMoNSTrAçÕES FINANCEI-
rAS – rELATÓrIo SEMESTrAL roC
EDoC/2019/65425
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
29.10.2019”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse que em junho de 2018, havia um 
resultado positivo de cerca de 1 milhão de euros 
e, este ano, na mesma altura, ocorre um prejuízo 
de cerca de meio milhão. Que existem algumas 
variações em termos de despesas, apesar das 
vendas terem crescido, pelo que, perguntou se 
existe algum motivo excecional que justifique 
300% de variação.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que essa variação é 
contabilística à data em que se verifica o fecho 
do semestre. Que existem dois aspetos, nomea-
damente, o pagamento integral no âmbito da 
obra na praça, mas não existe nenhuma liber-
tação de caução e o reforço, no 1º semestre, de 
algumas iniciativas que vão decorrer durante o 
ano todo, mas, que tiveram projeção financeira 
apenas no 1º semestre. 
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.

DIverSoS
Foi presente o rESuMo DIÁrIo DA TESourA-
rIA que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues deu início às intervenções 
dos Senhores Munícipes, que a seguir se indi-
cam:
José Guimarães – referiu-se à população de Le-
ver e Crestuma que, devido aos fracos serviços 
das unidades de saúde respetivas, recorrem à 
unidade de saúde de Sandim. Que tem conheci-
mento de que as unidades de saúde de Lever e 
Crestuma irão encerrar, pelo que, perguntou ao 
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Senhor presidente se tem conhecimento do re-
ferido encerramento. referiu-se à inexistência 
de parques infantis na união de freguesias, so-
licitando o apoio da Câmara para a criação de 
um parque infantil em cada uma das freguesias. 
Carlos Silva – Disse ser de Sandim e que nas 
últimas eleições legislativas, verificou-se que, 
nos últimos 2 anos, a união de Freguesias de 
Sandim, olival, Lever e Crestuma perdeu elei-
tores. Que é um fenómeno consequente da de-
sertificação que existe nesta zona do concelho. 
Disse que 4% do território de vila Nova de Gaia 
não possui saneamento básico e disse ter qua-
se a certeza de que a maioria está nesta zona 
do território, pelo que, existe a necessidade e 
a urgência em colmatar essa situação. Que se-
ria importante a Autarquia e as Águas de Gaia, 
pensarem numa forma de compensar as famí-
lias com dificuldades financeiras, que não têm 
a possibilidade de fazer a ligação das suas ha-
bitações ao saneamento e pagar as taxas res-
petivas. Que é importante pensar-se como criar 
riqueza nesta zona do concelho, nomeadamen-
te, oportunidades que criem trabalho, empre-
go e que as pessoas se sintam motivadas para 
fixarem-se nesta zona do concelho, pelo que, 
perguntou em que situação se encontra a fu-
tura e hipotética zona industrial de Sandim, a 
qual, no seu entender, poderia criar postos de 
trabalho e trazer riqueza. Disse ter lido no jornal 
que o Mercado Abastecedor do porto iria sair 
do local onde está implantado, sugerindo que 
o mesmo ficasse localizado na futura zona in-
dustrial de Sandim, o qual beneficiaria a região. 
Disse ainda não existir no distrito do porto e de 
Aveiro uma unidade de cuidados paliativos, su-
gerindo a criação de uma unidade de cuidados 
paliativos em Sandim, a qual poderia servir a 
região norte. 
Maria de Lurdes - referiu-se à construção de 
um muro e à plantação de umas árvores pró-
ximo de umas habitações, as quais, devido às 
árvores, ficaram sem luz natural.  
Manuel Azevedo – referiu-se à designação de 
uma rua.
António oliveira - perguntou quando são con-
cluídas as obras de saneamento no lugar de 
São Miguel-o-Anjo.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues relativamente à inter-

venção do Senhor José Guimarães, disse que 
a única questão que foi abordada relativamen-
te ao encerramento de postos de saúde, foi a 
questão do Centro de Saúde da Afurada. No 
que diz respeito a Lever e Crestuma, disse des-
conhecer em absoluto. Disse ter conhecimento 
de que existe a vontade de unir esforços, o que 
não significa necessariamente extinguir centros 
de saúde.  Que a política da Câmara tem sido 
de descentralizar os serviços de saúde e é uma 
política que tem sido assumida com o hospital 
de Gaia e com a ArS, porque quanto mais hou-
ver, localmente, uma resposta na área da saúde, 
menos as pessoas sentem a tentação de, por 
qualquer motivo, dirigirem-se às urgências. 
relativamente à questão dos parques infantis, 
disse que os argumentos que pessoalmente 
utilizou para não os colocar no concelho, numa 
determinada fase, deve-se à falta de civismo 
das pessoas que os vandalizam. Que a Câmara 
pretende instalar parques temáticos, que serão 
localizados, pelo menos um, por freguesia. 
relativamente à intervenção do Senhor Carlos 
Silva, disse que as freguesias não estão aban-
donadas e justificou fazendo uma elencagem 
das diferentes comparticipações atribuídas 
às freguesias, para diferentes fins.  No que diz 
respeito à unidade de cuidados paliativos, dis-
se que a primeira proposta que terá recebido 
para fazer uma unidade de cuidados continua-
dos e que está em processo de diálogo, partiu 
de Sandim, nomeadamente do Senhor Carlos 
Couto, do Centro Social Nossa Senhora da Es-
perança de Sandim e Associação de Socorros 
Mútuos.  relativamente à questão do sanea-
mento, disse ter resolvido um dos dilemas da 
união de Freguesias, que era a questão da ur-
banização do Wilson. Disse que quando havia 
quadro comunitário, a Câmara anterior, investiu 
no saneamento na orla marítima e no centro da 
cidade e o interior ficou esquecido. Que, nes-
te momento, estas quatro freguesias têm mais 
investimento do que a maior parte das outras 
freguesias. Que a ideia de que as freguesias são 
abandonadas por ter mais ou menos obra, é er-
rada, porque todo o concelho de vila Nova de 
Gaia, neste momento e independentemente da 
freguesia, recebe um cheque para as crianças e 
jovens até ao 12º ano , para o início do ano leti-
vo; pequenos-almoços nas escolas do 1º ciclo e 
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JI gratuitos, apoio social em termos de arrenda-
mento, entre outras situações. Que em termos 
de transportes, quando foi eleito em 2017, refe-
riu que a sua prioridade seriam os transportes 
e como presidente da Área Metropolitana do 
porto, entidade que vai tutelar os transportes 
daqui em diante, reduziu os preços dos passes. 
Que relativamente às empresas de transportes 
públicos que existem em vila Nova de Gaia, a 
Área Metropolitana do porto negociou com o 
Governo a extensão da concessão a partir de 
2 de dezembro de 2019 e lançar um novo con-
curso público, que foi aprovado, na última sex-
ta-feira na Área Metropolitana, para uma rede 
de transporte público que é assumida pelo Mu-
nicípio em mais de 1 milhão e meio de euros, 
de forma a que a empresa transportadora ou 
as empresas transportadoras que ganharem 
o concurso, façam os percursos que ninguém 
quer.  relativamente à zona industrial de San-
dim, disse que basta surgir uma primeira em-
presa que se instale no local, que logo outras 
surgirão. 
relativamente à intervenção da D. Maria de 
Lurdes, disse que o assunto exposto está em 
vias de resolução.
No que diz respeito à intervenção do Senhor 
Manuel Azevedo, disse que estará disponível 
para analisar o que se pode fazer na própria 
ajuda judicial que for necessária. Que o Tribu-
nal, se tomar uma sentença que transite em jul-
gado e diga que determinada que uma parce-
la de terreno é pública, a Câmara de imediato 
atribui uma designação toponímica. Disse que 
a Câmara irá analisar o processo. 
relativamente à intervenção do Senhor Antó-
nio oliveira, disse ter anotado a questão refe-
rente ao saneamento. 
Joaquim Lopes – Disse que o cinema de San-
dim está encerrado e que a Câmara não tem 
realizado nenhum evento no local, pelo que, so-
licitou a ajuda da autarquia.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que o Sr. vereador Dr. 
Manuel Monteiro e a Sr.ª vereadora Dr.ª Marina 
Ascensão, irão combinar com o Sr. presidente 
da Junta da união de Freguesias, uma visita ao 
local. 
José Fernando Ferreira – referiu-se ao campo 
de futebol de Crestuma, manifestando a sua sa-

tisfação relativamente às obras de construção 
que vão ser efetuadas. referiu-se aos centros 
de saúde locais, nomeadamente, ao de Crestu-
ma, dizendo ter ouvido lamentos quer dos téc-
nicos de saúde quer dos utentes relativamente 
ao mau funcionamento do referido centro de 
saúde. Disse que o centro de saúde de Crestu-
ma é propriedade do Estado e de todos e ne-
cessita urgentemente de obras. 
Luísa Batista – Agradeceu a iniciativa da reali-
zação de reuniões públicas descentralizadas, as 
quais são importantes, permitindo uma maior 
proximidade do executivo camarário da popu-
lação. Disse ser uma das promotoras da forma-
lização da separação das freguesias e pergun-
tou qual o ponto de situação da questão. Disse 
ter feito parte do executivo da junta de fregue-
sia de Sandim durante 12 anos e, pelo respeito 
que tem pelas pessoas, o Senhor presidente fez 
uma afirmação que pode dar lugar a um mal 
entendido e que gostaria de esclarecer. Que o 
Senhor presidente afirmou que andou a pagar 
as dívidas dos gestores dos 16 anos anteriores 
ao início do seu mandato em 2013, pelo que, 
perguntou se estava a referir-se à freguesia de 
Sandim, porque a Junta não deixou qualquer 
dívida. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues relativamente à intervenção 
do Senhor José Fernando Ferreira, disse que 
a construção do campo de futebol vai ser por 
etapas. No que diz respeito ao centro de saú-
de de Crestuma, disse que enquanto em outros 
locais os centros de saúde funcionam mal devi-
do à falta de técnicos de saúde, em Crestuma, 
o problema é administrativo. Que a partir de 1 
de janeiro de 2021, com a descentralização da 
saúde, o pessoal administrativo será da respon-
sabilidade do Município.
No que diz respeito à intervenção da D. Luísa 
Batista, disse que, pessoalmente, referiu-se às 
contas da Câmara Municipal e não às das juntas 
de freguesia. relativamente à questão da desa-
gregação das freguesias, disse que terá assumi-
do a sua opinião, que é do conhecimento de to-
dos, isto é, é contra a lei, mas tem de a cumprir. 
Que, na altura, foi dada a possibilidade de fazer 
um acordo e de fazer uma proposta, que impli-
cava ter 10% de majoração para mais fregue-
sias e a proposta da Câmara foi a agregação 
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de 2 freguesias e não de 4. Na altura, estava na 
oposição e entendeu, em benefício do concelho 
de Gaia, fazer um acordo com a Câmara pSD, 
para salvar umas tantas freguesias e, nesta em 
concreto, ser feita uma agregação de 2 e não 
de 4 freguesias. Disse que agora vai surgir um 
outro problema, isto é,  há freguesias que são 
muito pequenas em termos de habitantes, mas 
que têm mais especificidade cultural e identi-
tária do que as freguesias urbanas e centrais, 
pelo que, não é a favor do critério “população” 
e defende que se analise de novo o modelo de 
agregação das freguesias. 
E nada mais havendo a tratar, quando eram 18 
horas e 30 minutos, o Senhor presidente da Câ-
mara declarou encerrada a reunião, da qual se 
elaborou a presente ata aprovada, por unani-
midade, nos termos do disposto no nº 1 do art.º 
34.º do CpA e no nº. 1 do art.º 57º do Anexo I da 
Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, bem como 
do n.º 1 do art.º 11.º do regimento da Câmara 
Municipal de vila Nova de Gaia, aprovado pelo 
Executivo na sua reunião de 2019.01.21. 
E eu, hermenegilda Cunha e Silva, Diretora do 
Departamento de Administração Geral e Secre-
tária da presente reunião, a subscrevi.
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

b.2. ATA N.º 25
rEuNIÃo pÚBLICA DA CâMArA rEALIZADA 
NoS pAçoS Do MuNICÍpIo DE vILA NovA DE 
GAIA EM 18 DE NovEMBro DE 2019
prESENTES:
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
- o Senhor vereador, Eng.º patrocínio Miguel 
vieira de Azevedo
- A Senhora vereadora, Dra. Maria Elisa vieira 
da Silva Cidade oliveira 
- o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- o Senhor vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de oliveira Aguiar
- o Senhor vereador, Dr. Manuel António Cor-
reia Monteiro 
- A Senhora vereadora, Engª. paula Cristina 
Martins Carvalhal
- o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 

Besteiro
- o Senhor vereador, Dr. Elísio Ferreira pinto 
- A Senhora vereadora, Dra. Marina raquel Lo-
pes Mendes Ascensão
AuSÊNCIAS JuSTIFICADAS NoS TErMoS DA 
ALÍNEA C) Do ArTº. 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 
12 DE SETEMBro, CoM AS DEvIDAS ALTErA-
çÕES: 
- o Senhor vereador, Arq. José valentim pinto 
Miranda
prESIDIu À rEuNIÃo: 
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
SECrETArIou A rEuNIÃo:
- A Senhora Diretora Municipal de Administra-
ção e Finanças, Dra. Manuela Garrido
horA DA ABErTurA: 16 horas e 10 minutos.
horA DE ENCErrAMENTo: 18 horas.

pErÍoDo ANTES DA orDEM Do DIA
poNTo prÉvIo Nº 1

o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues, solicitou, que a partir 
de janeiro, as reuniões de Câmara passem a ser 
às segundas-feiras de manhã ou sextas-feiras à 
tarde, por se encontrar impedido, durante apro-
ximadamente cinco meses, de estar presente 
das reuniões de Câmara se se mantiverem às 
segundas-feiras à tarde, por força da frequên-
cia do Curso de Auditor da Defesa Nacional.
os Senhores vereadores, Dr. José Joaquim Can-
cela Moura e Dr. Duarte António reis Besteiro 
responderam que darão uma resposta positiva 
em breve, relativamente ao proposto.

poNTo prÉvIo Nº 2
o Senhor vereador Dr. José Guilherme Sarai-
va de oliveira Aguiar apresentou um voto de 
louvor ao atleta da Academia de Atletismo do 
Clube Futebol oliveira do Douro, Sandro Baes-
sa que se sagrou vice-Campeão do Mundo nos 
1.500m na categoria de T20 (deficiência inte-
lectual), nos Campeonatos do Mundo IpC, rea-
lizados no Dubai.
Mais propõe que seja dado conhecimento ao 
atleta bem como ao Clube de Futebol de oli-
veira do Douro.
Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar o voto de 
Louvor ao atleta da Academia de Atletismo do 
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Clube Futebol oliveira do Douro, Sandro Baes-
sa que se sagrou vice Campeão do Mundo nos 
1.500m na categoria de T20 (deficiência inte-
lectual), nos Campeonatos do Mundo IpC, rea-
lizados no Dubai, e que seja dado conhecimen-
to ao atleta bem como ao Clube de Futebol de 
oliveira do Douro. 

poNTo prÉvIo Nº 3
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro, fez uma intervenção relativamente ao 
estado geral dos arruamentos de vila Nova de 
Gaia.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues disse que a Câmara 
tem desenvolvido um trabalho em colaboração 
com as juntas de freguesia e com os moradores 
que, através do velho sistema do SoS Buracos, 
chegam a diversas temáticas. Disse ser verda-
de que a velocidade com que a Câmara tem 
intervencionado o território, não é compatível 
com a velocidade da degradação, mas, apesar 
de tudo, houve também a necessidade de olhar 
para algumas vias centrais, nomeadamente, a 
rua heróis do ultramar, a rua Sidónio pais ou 
a rua 5 de outubro, que são vias estruturantes 
e que têm uma enorme importância. Que a Câ-
mara está a fazer um esforço na recuperação 
das vias, mas o plano de intervenção na via pú-
blica é, neste momento, mais do que prioritário. 
Disse que estão 5 milhões de euros em curso, 
para a reabilitação de vias e a 1ª obra começa 
em toda a zona da Quinta do Sardoal, a qual vai 
ser integralmente reabilitada. 

PreSIDÊNCIA/vereAÇÃo
AprovAçÃo DEFINITIvA DAS ATAS Nº 23 DA 
rEuNIÃo (EXTrAorDINÁrIA) DE CâMArA 
rEALIZADA EM 29 DE ouTuBro DE 2019 E Nº 
24 DA rEuNIÃo (pÚBLICA) DE CâMArA rEA-
LIZADA EM 04 DE NovEMBro DE 2019
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente as atas nº 23 da reu-
nião extraordinária de Câmara realizada em 29 
de outubro de 2019 e nº 24 da reunião pública 
de Câmara realizada em 04 de novembro de 
2019. 

rENÚNCIA ÀS FuNçÕES DE vErEADorA A 
TEMpo INTEIro E rESpETIvoS pELouroS
EDoC/2019/68546
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: 
“Tomei conhecimento. Ao Dep. pessoal. À Câ-
mara, para conhecimento. 30.10.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
ESCALAS DE TurNoS pArA o ANo CIvIL DE 
2020 Do DISTrITo Do porTo – FArMÁCIAS 
DE oFICINA
EDoC/2019/67871
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 06.11.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
GAIApoLIS – rELATÓrIo E CoNTAS 2019 E 
rELATÓrIo FINAL DE LIQuIDAçÃo E proJE-
To DE pArTILhA
EDoC/2019/69606
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. À 
Câmara. 06.11.2019”
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues disse que Gaiapolis 
é uma entidade societária composta por 60% 
do Estado e 40% da Câmara Municipal e foi a 
sociedade que tratou de toda a reabilitação da 
zona ribeirinha de vila Nova de Gaia, abrangi-
da pelo programa polis, isto é, um programa de 
financiamento de reabilitação de zonas degra-
dadas. Que ao contrário do que aconteceu na 
maior parte dos outros Municípios, este progra-
ma Gaia polis ainda não foi encerrado, porque 
havia uma dívida e um contencioso judicial que 
transitavam dos mandatos anteriores e que foi 
necessário resolver. No que diz respeito à divi-
da, disse que a solução consistiu num encontro 
entre aquilo que era a dívida que a Câmara e 
o Estado tinham para com a Gaiapolis e aquilo 
que eram as receitas ou os créditos ou os ati-
vos que a Gaiapolis tinha para dar ao Estado 
e à Câmara Municipal. Que esses ativos eram 
duas casas que serviram de sede à Gaiapolis e 
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localizadas na Afurada, as quais foram lançadas 
a concurso público e vendidas pelo Estado e a 
partilha da receita foi basicamente para cobrir 
o défice da própria societária. Disse que, neste 
momento, assumiu-se encerrar a empresa, ain-
da que exista um ajuste de contas a fazer e uma 
pequena comparticipação para fechar as con-
tas a saldo zero. Que ainda decorre um proces-
so judicial que ascende a cerca de 10 milhões 
de euros, movido contra a Gaiapolis por parte 
da Sociedade J. Gomes, exploradora do Cais 
de Gaia, por entenderem que as intervenções 
tiveram danos diretos na zona de concessão 
do próprio Cais de Gaia. Disse tratar-se de um 
processo que já se arrasta há mais de 12 anos 
e aquilo que a Câmara entendeu é que não se 
pode manter a Gaiapolis a funcionar, com todas 
as consequências ao nível do Tribunal de Con-
tas, etc, e a assunção feita com o parceiro Esta-
do, foi que no dia em que houver uma decisão 
e se ela for desfavorável, o acordo parassocial 
ou o acordo que está assumido na liquidação 
da Gaiapolis, é uma partilha dos ónus, na exa-
ta proporção da participação de cada uma das 
entidades. 
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse que a presente solução é a mais 
adequada e perguntou se existe uma informa-
ção mais atual sobre este processo. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que, neste momento, 
existem dois cenários: o cenário exigido pela 
contraparte que é, no fundo, o autor do proces-
so e esse cenário é conhecido por todos e um 
outro cenário, desenhado pelo Departamento 
Jurídico da Câmara, como sendo plausível, no 
limite dos limites, haver razoabilidade em al-
guma da demanda. Disse que o Departamento 
Jurídico apresenta um cenário mais pessimista 
de todos, na perspetiva dos 2 milhões, ou seja, 
bem longe dos 10 milhões. 
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS pArA uMA AçÃo DE ForMAçÃo DE 
prIMEIroS SoCorroS A SEr MINISTrADA 
pELoS BoMBEIroS SApADorES, No vALor 
ToTAL DE €1.524,32 (MIL QuINhENToS E vIN-
TE E QuATro EuroS E TrINTA E DoIS CÊNTI-
MoS) + IvA, SoLICITADo pELA AppACDM
EDoC/2019/68799

Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção total do pagamen-
to de taxas para uma ação de formação de pri-
meiros socorros a ser ministrada pelos Bombei-
ros Sapadores, no valor total de €1.524,32 (mil 
quinhentos e vinte e quatro euros e trinta e dois 
cêntimos) + IvA, solicitado pela AppACDM.
propoSTA DE ALTErAçÃo Ao rEGuLAMEN-
To Do CoNSELho MuNICIpAL DE SEGurAN-
çA (CMS)
EDoC/2019/71143
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a proposta de alteração ao regulamen-
to do Conselho Municipal de Segurança (CMS), 
nos termos apresentados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a aprovação da Assembleia Municipal.
pLANo MuNICIpAL DE DEFESA DA FLorESTA 
CoNTrA INCÊNDIoS 2020-2029
EDoC/2019/71282
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara, para conhecimento. À Assembleia Mu-
nicipal para votação. 11.11.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
CEDÊNCIA GrATuITA Do CINE TEATro 
EDuArDo BrAZÃo, pArA A rEALIZAçÃo DA 
XIII GALA DE FADoS DE vALADArES, No DIA 
07 DE DEZEMBro DE 2019, SoLICITADo pELA 
ASSoCIAçÃo MIrAMAr IMpÉrIo vILA ChÃ
EDoC/2019/62887
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara.12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a cedência gratuita do Cine Teatro Eduardo 
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Brazão, para a realização da XIII Gala de Fados 
de valadares, no dia 07 de dezembro de 2019, 
solicitado pela Associação Miramar Império vila 
Chã, nos termos informados.
CEDÊNCIA GrATuITA Do AuDITÓrIo DA BI-
BLIoTECA MuNICIpAL, pArA A rEALIZAçÃo 
Do EvENTo “CoNvENçÃo AuTÁrQuICA DE 
FrEGuESIA”, No DIA 30 DE NovEMBro DE 
2019, SoLICITADo pELo pArTIDo SoCIALIS-
TA – SECçÃo DE MAFAMuDE E vILAr Do pA-
rAÍSo
EDoC/2019/70640
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a cedência gratuita do auditório da Bi-
blioteca Municipal, para a realização do evento 
“Convenção Autárquica de Freguesia”, no dia 
30 de novembro de 2019, solicitado pelo parti-
do Socialista – Secção de Mafamude e vilar do 
paraíso, nos termos informados.
Entrou na reunião a Senhora vereadora, Dra. 
Maria Elisa vieira da Silva Cidade oliveira. 
ADENDA Ao CoNTrATo INTErADMINISTrA-
TIvo DE DELEGAçÃo DE CoMpETÊNCIAS – 
AuTorIDADE DE TrANSporTES
EDoC/2019/72011
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 13.11.2019”
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que os seis municípios 
aprovaram a intermunicipalização da STCp, 
com base num memorando, num contrato. Que 
a duração do contrato, como corresponde ao 
contrato que previamente existia de gestão de-
legada do Estado nos Municípios, tem uma data 
de vigência que termina em 2023 e o contrato 
de concessão da STCp termina em 2024, pelo 
que, existe aqui uma discrepância de um ano, 
em que a STCp ficaria sem gestão. Que aquilo 
que está a ser feito é preparar os instrumen-
tos jurídicos para que tudo esteja pronto e ser 
submetido ao Tribunal de Contas, no dia 01 de 
dezembro. Que um dos instrumentos jurídicos 

consiste em garantir que se adeque a data de 
fim da concessão com a data de fim da gestão 
dos Municípios e, é nesse sentido, que é pre-
sente a discussão da Câmara, esta adenda ao 
contrato.  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adenda ao contrato interadministrati-
vo de delegação de competências relacionadas 
com o Sistema de Mobilidade e Serviços públi-
cos de Transporte de passageiros e submeter 
à Assembleia Municipal, nos termos da alínea 
ccc) do nº 1 do art.º 33º do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, para efeitos da alí-
nea k) do nº 1, do art.º 5º do mesmo diploma e 
alínea c) do nº 1 do art.º 6º da Lei nº 8/2012, de 
21 de fevereiro. 
propoSTA CrITÉrIo DE rATEIo DA DÍvIDA 
orçAMENTAL DA ÁrEA METropoLITANA 
Do porTo, NoS TErMoS DA ALÍNEA B) Do 
Nº 1 Do ArT.º 54º DA LEI Nº 73/2013, DE 3 DE 
SETEMBro
EDoC/2019/72018
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 13.11.2019”
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues disse que a Área Me-
tropolitana do porto não tem dívida financeira, 
mas acontece que se vai entrar num tempo em 
que Área Metropolitana vai gerir coeficientes, 
isto é, vai gerir o coeficiente de comparticipa-
ção dos Municípios no quadro comunitário, vai 
gerir coeficiente de comparticipação dos Muni-
cípios nos transportes e a partir de 1 de janeiro 
vai gerir o próprio coeficiente de compartici-
pação dos seis Municípios, na STCp. Que daqui 
decorre que a responsabilidade financeira da 
Área Metropolitana não é uma responsabilida-
de dela, porque ela está assente num contrato 
de delegação de competências que os Municí-
pios fizeram com a Área Metropolitana, isto é,  
está-se a criar um critério objetivo de compar-
ticipação de cada um dos Municípios, no caso 
de existir dívida orçamental, por exemplo, no 
caso da STCp ter algum prejuízo. Que, no caso 
da STCp ter prejuízo, a distribuição do prejuízo 
decorre da cota da percentagem que cada Mu-
nicípio tem da respetiva empresa. Que, no caso 
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do quadro comunitário, são os beneficiários, ou 
seja, se houver uma dívida na Área Metropolita-
na decorrente de um projeto comunitário geri-
do pela Área Metropolitana, mas para o territó-
rio de Arouca, por exemplo, o Município de Gaia 
tem a pagar zero, pelo que, no fundo, trata-se 
do critério de rateio, o qual é exigido a partir de 
2020.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos da alínea ccc) do nº 1 do art.º 33º do 
Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 
e para efeitos da alínea b) do nº 1, do art.º 54º 
da lei nº 73/2013 de 3 de setembro, submeter à 
Assembleia Municipal para obtenção de “acor-
do expresso” do critério de imputação da dívi-
da orçamental da Área Metropolitana do porto 
a cada município associado, deliberado pelo 
Conselho Metropolitano em 25 de outubro de 
2019, nos termos propostos. 

DIreÇÃo mUNICIPAL De ADmINISTrAÇÃo e 
FINANÇAS

pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS Mu-
NICIpAIS, No vALor ToTAL DE €51,10 (CIN-
QuENTA E uM EuroS E DEZ CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo Ao CENTro EDuCATIvo 
AMBIENTAL DAS rIBEIrAS DE GAIA, No DIA 
25 DE ouTuBro DE 2019, SoLICITADo pELA 
ESCoLA BÁSICA DE CAMpoLINho 1
EDoC/2019/66538
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €51,10 (cinquenta e um euros e 
dez cêntimos), para deslocação ao Centro Edu-
cativo Ambiental das ribeiras de Gaia, no dia 
25 de outubro de 2019, solicitado pela Escola 
Básica de Campolinho 1, nos termos informa-
dos. 
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €40,79 (QuArEN-
TA EuroS E SETENTA E NovE CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo Ao porTo, No DIA 24 

DE ouTuBro DE 2019, SoLICITADo pELA ES-
CoLA SECuNDÁrIA ALMEIDA GArrETT
EDoC/2019/66765
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €40,79 (quarenta euros e seten-
ta e nove cêntimos), para deslocação ao porto, 
no dia 24 de outubro de 2019, solicitado pela 
Escola Secundária Almeida Garrett, nos termos 
informados. 
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €757,25 (SETE-
CENToS E CINQuENTA E SETE EuroS E vIN-
TE E CINCo CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo 
A vENDAS NovAS, No DIA 19 DE ouTuBro 
DE 2019, SoLICITADo pELA ASSoCIAçÃo 
SErMoNDE CuLTurAL
EDoC/2019/65431
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 30.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, isen-
tando 70% do valor total de €757,25 (setecen-
tos e cinquenta e sete euros e vinte e cinco cên-
timos), isto é, o valor de €530,08 (quinhentos e 
trinta euros e oito cêntimos), para deslocação 
a vendas Novas, no dia 19 de outubro de 2019, 
solicitado pela Associação Sermonde Cultural, 
nos termos informados. 
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €72,26 (SETEN-
TA E DoIS EuroS E vINTE E SEIS CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo Ao porTo, No DIA 17 DE 
ouTuBro DE 2019, SoLICITADo pELo JAr-
DIM DE INFâNCIA DE SÃo LourENço
EDoC/2019/64888
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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15, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 30.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €72,26 (setenta e dois euros e 
vinte e seis cêntimos), para deslocação ao por-
to, no dia 17 de outubro de 2019, solicitado pelo 
Jardim de Infância de São Lourenço, nos ter-
mos informados. 
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €547,50 (QuI-
NhENToS E QuArENTA E SETE EuroS E CIN-
QuENTA CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A 
FÁTIMA, No DIA 26 DE ouTuBro DE 2019, So-
LICITADo pELA ASSoCIAçÃo huMANITÁrIA 
DoS BoMBEIroS voLuNTÁrIoS DE AvINTES
EDoC/2019/67262
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €547,50 (quinhentos e quarenta 
e sete euros e cinquenta cêntimos), para deslo-
cação a Fátima, no dia 26 de outubro de 2019, 
solicitado pela Associação humanitária dos 
Bombeiros voluntários de Avintes, nos termos 
informados. 
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €85,51 (oITENTA 
E CINCo EuroS E CINQuENTA E uM CÊNTI-
MoS), pArA DESLoCAçÃo A pEDroSo, No 
DIA 26 DE ouTuBro DE 2019, SoLICITADo 
pELA FEDErAçÃo DE FoLCLorE porTu-
GuÊS
EDoC/2019/67292
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 

taxas de utilização de viaturas municipais, isen-
tando 70% do valor total de €85,51 (oitenta e 
cinco euros e cinquenta e um cêntimos), isto 
é, €59,86 (cinquenta e nove euros e oitenta e 
seis cêntimos), para deslocação a pedroso, no 
dia 26 de outubro de 2019, solicitado pela Fe-
deração de Folclore português, nos termos in-
formados. 
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €527,01 (QuI-
NhENToS E vINTE E SETE EuroS E uM CÊN-
TIMo), pArA DESLoCAçÃo A FÁTIMA, No DIA 
26 DE ouTuBro DE 2019, SoLICITADo pELA 
pArÓQuIA DE GuLpILhArES
EDoC/2019/67240
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €527,01 (quinhentos e vinte e sete 
euros e um cêntimo), para deslocação a Fátima, 
no dia 26 de outubro de 2019, solicitado pela 
paróquia de Gulpilhares, nos termos informa-
dos. 
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €62,07 (SESSEN-
TA E DoIS EuroS E SETE CÊNTIMoS), pArA 
DESLoCAçÃo À ESTAçÃo LITorAL DA AGu-
DA, No DIA 29 DE ouTuBro DE 2019, SoLICI-
TADo pELo JArDIM DE INFâNCIA DE BrITo
EDoC/2019/67934
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €62,07 (sessenta e dois euros e 
sete cêntimos), para deslocação à Estação Li-
toral da Aguda, no dia 29 de outubro de 2019, 
solicitado pelo Jardim de Infância de Brito, nos 
termos informados. 
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MINuTA DE proToCoLo DE CEDÊNCIA rELA-
TIvA À pArCELA DE TErrENo CoM A ÁrEA 
DE 25M2 NA ruA DAS MouTADAS – uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE GuLpILhArES E vALA-
DArES
EDoC/2019/45615
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse tratar-se de uma rua 
que é uma via estruturante para Gulpilhares e 
que vai ser integralmente reabilitada.  Disse ser 
um dos exemplos de uma rua que está com-
prometida para reabilitação há mais de um ano 
e meio, mas a Câmara não pretendia reabilitar 
o existente, mas sim aproveitar a oportunidade 
de reabilitação para redesenhar o espaço ur-
bano, pelo que, houve uma série de expropria-
ções, a maior parte delas amigáveis. Que a Câ-
mara está a receber uma pequena parcela que 
lhe irá permitir fazer o alinhamento do passeio 
e da via.  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a minuta de protocolo de cedência re-
lativa à parcela de terreno com a área de 25m2 
na rua das Moutadas, união de Freguesias de 
Gulpilhares e valadares, inscrito na matriz pre-
dial rústico sob o artigo 1092 e descrito na 1ª 
Conservatória do registo predial de vila Nova 
de Gaia sob o nº 3987/20140923, nos termos 
informados.
“BIBLIoTECA pÚBLICA MuNICIpAL DE vILA 
NovA DE GAIA – rEABILITAçÃo E MoDErNI-
ZAçÃo Do EDIFÍCIo prINCIpAL” – CADuCI-
DADE (DEFINITIvA) DA ADJuDICAçÃo
EDoC/2019/3181
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
nos termos informados:
- reconhecer que a não apresentação de todos 
os documentos de habilitação no prazo esta-
belecido para o efeito, é imputável ao adjudi-

catário;
- reconhecer que a prestação extemporânea 
da caução é imputável ao adjudicatário; 
- Em consequência, declarar a caducidade da 
adjudicação pelos fundamentos previstos na 
alínea a) do nº 1 do artigo 86º e do nº 1 do artigo 
91º, ambos do CCp; 
- Nos termos do disposto no nº 4 do artigo 86º 
e do nº 2 do artigo 91º do CCp, adjudicar a pro-
posta ordenada em lugar subsequente, nos ter-
mos do relatório Final, a saber, a apresentada 
pelo concorrente pascoal e veneza, Ld.ª, pelo 
valor de 1.298.676,94€ (um milhão, duzentos e 
noventa e oito mil, seiscentos e setenta e seis 
euros e noventa e quatro cêntimos), acrescido 
de IvA à taxa legal em vigor; 
- ordenar a notificação a todos os concorrentes 
da decisão a proferir nos termos dos números 
anteriores, bem como a instrução das diligên-
cias subsequentes, designadamente, a entrega 
dos documentos de habilitação e da caução, 
pelo concorrente classificado em 2º lugar, ago-
ra adjudicatário.
“CoNSTruçÃo Do EDIFÍCIo MuLTIuSoS 
Do FÓruM DE CIDADANIA DE CANELAS” – 
AprovAçÃo Do rELATÓrIo FINAL E DAS 
MINuTAS DoS CoNTrAToS
EDoC/2019/28946
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte: 1. Aprovar o re-
latório Final, do qual decorre:
a) Lote 1 - Construção do Bloco Multiusos, ad-
judicação à proposta de António Simões & Si-
mões, Ld.ª. pelo valor de 640.527,38€, acresci-
do de IvA à taxa legal em vigor;
b) Lote 2 - Área dos Arranjos Exteriores, adjudi-
cação à proposta de António Simões & Simões, 
Ld.ª., pelo valor de 290.848,96€, acrescido de 
IvA à taxa legal em vigor.
2. Aprovar as minutas dos contratos, em anexo 
à etapa 59;
3. Autorizar que se proceda à notificação do 
adjudicatário para apresentação, em cada um 
dos Lotes, dos documentos de habilitação pre-
vistos em programa de Concurso, bem como 
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para prestar caução nos termos e prazos pre-
vistos na referida peça.
EMprEITADA “pAvILhÃo MuNICIpAL DE oLI-
vAL – SoLC” 
EDoC/2019/9596
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1 - Conceder novo prazo de 10 dias úteis para 
que o adjudicatário apresente garantia ban-
cária nos exatos termos constantes da minuta 
disponibilizada no programa do procedimento 
(Anexo Iv a esta peça), sob pena de caducida-
de da adjudicação, nos termos do nº 1 do artigo 
91º do CCp, atentos aos fundamentos descritos 
na informação anexa à antecedente etapa 74 
do EDoC/2019/9596;
2 - Autorizar, nos termos do nº 2 do art.º.318º do 
CCp, a alteração do subempreiteiro inicialmente 
indicado (Flosel – Instalações Elétricas e hidráu-
licas, Ld.ª) por outro (Maxiglobal – Equipamen-
tos e Serviços de Informática, SA (cfr. pedido 
em anexo à etapa 73 do EDoC/2019/9596), 
cujos documentos de habilitação foram reme-
tidos e validados;
3 - Aprovar a minuta do contrato alterada (ane-
xa à referida etapa 74 do EDoC/2019/9596), 
face ao descrito no anterior ponto;
4 - Confirmar o entendimento descrito pela 
Dra. Susana Barbosa (a título complementar), 
a respeito dos crimes de injúria e ameaça agra-
vada não serem passíveis de constituir crimes 
capazes de afetar a honorabilidade profissional 
do presidente do Conselho de Administração 
da entidade adjudicatária.
prESTAçÃo DE SErvIçoS DE TELECoMuNI-
CAçÕES MÓvEIS DE voZ, SMS E DADoS, CoM 
CoMoDATo DE EQuIpAMENTo pArA o Mu-
NICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA – INForMA-
çÃo pArA EXECuçÃo DE DECISÃo JuDICIAL
EDoC/2019/63674
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”

Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
A) Quanto à NoS:
1 – Ao abrigo do disposto no nº 2 do artigo 283º 
do Código dos Contratos públicos (CCp), na 
sua atual redação, anular o contrato celebrado 
com a NoS, em 27 de março de 2019, com efei-
tos à mesma data em que deve iniciar a exe-
cução do contrato a celebrar com a MEo, de 
forma a não perturbar o normal funcionamento 
das comunicações móveis no seio do universo 
municipal. Tal data será definida oportunamen-
te, mas nunca será posterior a 30 de dezembro 
de 2019;
2 – Em consequência do ponto anterior, autori-
zar o descabimento e o competente estorno das 
verbas alocadas ao atual contrato com a NoS 
(a proposta de Cabimento n.º 1690/2018 e a re-
quisição Externa Contabilística n.º 1363/2019);
3 – Autorizar o cancelamento da garantia ban-
cária com o número 962300488025863 de 14 
de agosto de 2018 prestada pela NoS junto da 
entidade bancária Banco Santander Totta S.A., 
para integral cumprimento do contrato a favor 
do Município.
4 – ordenar a notificação à NoS dando-se-lhe 
conhecimento no que respeita aos pontos 1 a 3.
B) Quanto à MEo:
1 – Aprovar a minuta de contrato a celebrar com 
a MEo e da qual decorre um período de vigên-
cia de 3 anos, com início em data ainda a defi-
nir, mas que nunca poderá ser posterior a 30 de 
dezembro de 2019, pelo preço contratual máxi-
mo de 485.000,00€ (quatrocentos e oitenta e 
cinco mil euros), acrescido de IvA à taxa legal 
em vigor de 23%, sendo o valor a suportar pelo 
Município de 302.000,00€ (trezentos e dois mil 
euros) acrescido do respetivo IvA.
2 – Autorizar o cabimento e compromisso da 
referida verba a suportar pelo Município de vila 
Nova de Gaia, no montante de 302.000,00€ + 
IvA, perfazendo o valor de 371.460,00€, cujos 
encargos plurianuais se dividem da seguinte 
forma:
2019:  8.388,89€; 2020: 100.666,68€; 2021: 
100.666,68€; 2022: 92.277,79€ (valores sem 
IvA).
3 – ordenar a notificação à MEo, na qualidade 
de nova adjudicatária, para que a mesma, no 
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prazo de 5 dias uteis, aceite a minuta de contra-
to e para que, no prazo de 10 dias úteis, conta-
dos da data da respetiva notificação, apresen-
te os documentos de habilitação e a respetiva 
caução, no montante equivalente a 3% do pre-
ço contratual na respetiva proporção para cada 
uma das entidades adjudicantes que consti-
tuem o Agrupamento, sendo que para o Muni-
cípio de vila Nova de Gaia, a caução a prestar 
é no valor de 9.060,00€ (nove mil e sessenta 
euros).
FINANCIAMENTo DE 200.097,72€ pArA rEA-
BILITAçÃo ENErGÉTICA DoS EMprEENDI-
MENToS proF. CArLoS A. MoTA pINTo, pE-
DroSo E roSA MoTA, CANELAS
EDoC/2019/48309
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues disse que se vai vo-
tar três pontos relativos a uma comparticipa-
ção global superior a 500.000 euros + IvA, que 
dizem respeito a uma parcela da componente 
nacional, financiada pelo BEI, destinada à rea-
bilitação integral (via eficiência energética) 
dos empreendimentos sociais: professor Carlos 
Mota pinto em pedroso, rosa Mota  em Cane-
las, padre Américo em Canelas, presa Nova em 
Grijó, Cova da Loba, D. António Ferreira Gomes, 
pinto Balsemão, lote 73 de vila d’Este e Tabosa 
em pedroso. Disse tratar-se do maior esforço 
de reabilitação de bairros sociais, a reboque da 
reabilitação energética, que ultrapassa 10 mi-
lhões de euros.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a adjudicação do financiamento à Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão, Ip (AD&C) 
à taxa Euribor 6m + spread de 0,277%, (sendo 
que para os casos em que a taxa resultante for 
negativa, a taxa de juro é fixada em zero para 
esse período).
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal para que esta, nos termos da alínea f) do 
nº 1 do artº 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de se-
tembro, autorize a contratação do empréstimo, 
nos termos informados.
FINANCIAMENTo DE 122.727,93€ pArA rEA-

BILITAçÃo DoS EMprEENDIMENToS DE hA-
BITAçÃo SoCIAL pADrE AMÉrICo, CANELAS 
E prESA NovA, GrIJÓ
EDoC/2019/48302
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a adjudicação do financiamento à Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão, Ip (AD&C) 
à taxa Euribor 6m + spread de 0,277%, (sendo 
que para os casos em que a taxa resultante for 
negativa, a taxa de juro é fixada em zero para 
esse período).
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal para que esta, nos termos da alínea f) do 
nº 1 do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de se-
tembro, autorize a contratação do empréstimo, 
nos termos informados.
FINANCIAMENTo DE 104.701,16€ pArA rEA-
BILITAçÃo ENErGÉTICA DE CoBErTurAS 
DoS EMprEENDIMENToS CovA DE LoBA, D. 
ANTÓNIo FErrEIrA GoMES, Dr. FrANCIS-
Co pINTo BALSEMÃo, LoTE 73 vILA D’ESTE 
E TABoSA
EDoC/2019/48300
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a adjudicação do financiamento à Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão, Ip (AD&C) 
à taxa Euribor 6m + spread de 0,277%, (sendo 
que para os casos em que a taxa resultante for 
negativa, a taxa de juro é fixada em zero para 
esse período).
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal para que esta, nos termos da alínea f) do 
nº 1 do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de se-
tembro, autorize a contratação do empréstimo, 
nos termos informados.
INForMAçÃo Do rEvISor oFICIAL DE CoN-
TAS SoBrE A SITuAçÃo ECoNÓMICA E FI-
NANCEIrA rEFErENTE Ao 1º SEMESTrE DE 
2019
EDoC/2019/71655
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse que a conta dos fornecedores 
subiu mais de meio milhão e tem a ver com uma 
dívida à Gertal, perguntando se existe alguma 
incompatibilidade com a empresa. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse tratar-se de faturas 
que ainda estão em conferência.
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro relativamente à administração autár-
quica, disse que em 2018, o valor estava pratica-
mente a zero e no presente relatório aparecem 
4 milhões de euros, pelo que, trata-se de um 
crescimento relativo às freguesias, à Gaiurb e 
as Águas de Gaia. Que os gastos com o pessoal 
continuam a crescer, pois aumentaram mais 1 
milhão e 50 mil euros, ou seja, mais 6%, o que 
seria expectável e perguntou qual é a situação 
da evolução da taxa de cidade a 30 de Junho.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues relativamente à taxa de ci-
dade, disse que não se fazem relatórios da taxa, 
mas ela é avaliada em termos de execução, 
numa lógica semestral e, até à presente data, 
foram cobrados 1 milhão e 100 mil euros. Disse 
admitir que a taxa de cidade vai ter um peso 
em Gaia, quando as grandes unidades hotelei-
ras que, neste momento, estão em construção, 
começarem a funcionar.  Que relativamente á 
taxa de cidade, até à presente data, foram co-
brados 1 milhão e 100 mil euros. Que a questão 
do pessoal, não é uma questão preocupante, 
porque o que está a acontecer não é apenas 
o aumento da despesa com pessoal resultan-
te apenas dos reposicionamentos de carreira e 
descongelamentos salariais, mas sim, uma es-
cassez de capacidade de intervenção em vários 
domínios, em que a Câmara não consegue, por 
exemplo, contratar serralheiros ou carpinteiros 
pelo montante que a lei prevê que se lhes pa-
gue, porque eles, neste tempo de florescimento 
económico, ganham o mesmo por semana e a 
Câmara teve a necessidade de pagar a empre-
sas para fazerem aquilo que outrora era feito 
nas oficinas. No que diz respeito à transferência 

entre os órgãos da administração local e as em-
presas municipais, o que existe são pendências 
de pagamento que decorrem da Câmara estar 
ainda em trânsito, no pagamento dos contratos 
programa. Que no presente documento é apre-
sentado o saldo que transita de 30 de Junho 
para o 2º semestre e que decorre do jogo de 
gestão de pagamentos às empresas municipais. 
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal para conhecimento.
ACorDo DE CoopErAçÃo A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A 
FEDErAçÃo NACIoNAL DAS ASSoCIAçÕES 
JuvENIS (FNAJ) pArA ApoIo FINANCEIro À 
rEALIZAçÃo Do 17º ENCoNTro NACIoNAL 
DE ASSoCIAçÕES JuvENIS, No MoNTANTE 
ToTAL DE €85.000,00 (oITENTA E CINCo MIL 
EuroS)
EDoC/2019/71645
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Cooperação a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a Federação 
Nacional das Associações Juvenis (FNAJ), para 
apoio financeiro à realização do 17º Encontro 
Nacional de Associações Juvenis, no montante 
total de €85.000,00 (oitenta e cinco mil euros), 
nos termos apresentados.
1º ADITAMENTo Ao CoNTrATo proGrAMA 
CELEBrADo ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E A INovA.GAIA – ASSoCIA-
çÃo pArA o CENTro DE INCuBAçÃo DE 
BASE TECNoLÓGICA DE vILA NovA DE GAIA 
pArA rEForço Ao SuBSÍDIo À EXpLorA-
çÃo, No MoNTANTE DE €111.650,00 (CENTo 
E oNZE MIL SEISCENToS E CINQuENTA Eu-
roS)
EDoC/2019/71840
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara.12.11.2019”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse que no ano passado, a Inova-
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gaia apresentou um plano de ação muito ativo 
e dinâmico que iria, de alguma forma, alterar o 
funcionamento e a visão estratégica da empre-
sa. perguntou como está a decorrer o plano de 
ação e o grau de execução orçamental.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que a Inovagaia está 
muito bem e que, do ponto de vista da estabi-
lidade e da gestão, superou todos os seus pro-
blemas. Que existe um desafio futuro, que con-
siste em identificar novas oportunidades para a 
Inovagaia intervir, porque, neste momento, ela 
sofre do problema de que sofrem muitas das 
incubadoras dos meios urbanos, que é os incu-
bados têm muita dificuldade em emancipar-se 
no mercado, no prazo previsto pelo contrato. 
Que se está a projetar não a rotatividade de lu-
gares na incubadora, mas a criação de novas 
estratégias, de criação de novas incubadoras 
e de intensificação da localização de Startups 
em vila Nova de Gaia. Que existem dois objeti-
vos: o primeiro objetivo tem a ver com o parque 
empresarial de Laborim, que é estatal e que a 
Câmara teria interesse que passasse a ter uma 
gestão municipal, porque o parque empresarial 
de Laborim tem todas as condições para fazer 
o que faz hoje, isto é, albergar as empresas que 
lá estão e ser um ponto importante e central de 
captação de investimento e de empresas. o se-
gundo objetivo, consiste no início do projeto de 
reformulação integral das oficinas municipais e, 
via Câmara ou via fundo, construir no local uma 
incubadora, o que significa alterar o próprio pa-
drão urbanístico. Que a Inovagaia terá um papel 
extraordinário, deixando de ser a gestora dos 
incubados de S. Félix da Marinha, passando a 
ser uma gestora de grandes incubadoras. 
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar o 1º Aditamento ao Contrato progra-
ma celebrado entre o Município de vila Nova 
de Gaia e a INovA.GAIA – Associação para o 
Centro de Incubação de Base Tecnológica de 
vila Nova de Gaia, para reforço ao subsídio à 
exploração, no montante de €111.650,00 (cento 
e onze mil seiscentos e cinquenta euros), nos 
termos apresentados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a deliberação da Assembleia Municipal.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 

ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E o CENTro DE CuLTurA E DESporTo DoS 
TrABALhADorES DA CâMArA MuNICIpAL 
pArA ApoIo FINANCEIro A DIvErSAS INI-
CIATIvAS DurANTE A ÉpoCA NATALÍCIA, No 
vALor DE €31.500,00 (TrINTA E uM MIL E 
QuINhENToS EuroS)
EDoC/2019/70634
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de vila Nova de Gaia e o Cen-
tro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores da 
Câmara Municipal, para apoio financeiro a di-
versas iniciativas durante a época natalícia, no 
valor de €31.500,00 (trinta e um mil e quinhen-
tos euros), nos termos apresentados.

DIreÇÃo mUNICIPAL De INFrAeSTrUTUrAS 
e eSPAÇoS PÚbLICoS

pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, 
rELATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “CE-
rIMÓNIAS Do DIA DE ToDoS oS SANToS”, 
rEALIZADo No DIA 01 DE NovEMBro DE 
2019, No vALor ToTAL DE €122,00 (CENTo 
E vINTE E DoIS EuroS), SoLICITADo pELA 
uNIÃo DE FrEGuESIAS DE SErZEDo E pE-
roSINho
EDoC/2019/67465
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento de ta-
xas pela interrupção de trânsito, relativa à rea-
lização do evento “Cerimónias do Dia de Todos 
os Santos”, realizado no dia 01 de novembro de 
2019, no montante de €85,40  (oitenta e cinco 
euros e quarenta cêntimos),correspondente a 
70% do valor total de €122,00 (cento e vinte e 
dois euros), solicitado pela união de Freguesias 
de Serzedo e perosinho, nos termos informa-
dos.
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pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, 
rELATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “pro-
CISSÃo DE vELAS”, rEALIZADo No DIA 12 
DE ouTuBro DE 2019, No vALor ToTAL DE 
€783,75 (SETECENToS E oITENTA E TrÊS Eu-
roS E SETENTA E CINCo CÊNTIMoS), SoLICI-
TADo pELoS BoMBEIroS voLuNTÁrIoS DE 
CoIMBrÕES
EDoC/2019/62907
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento 
de taxas pela interrupção de trânsito, relativa à 
realização do evento “procissão de velas”, reali-
zado no dia 12 de outubro de 2019, no valor to-
tal de €783,75 (setecentos e oitenta e três eu-
ros e setenta e cinco cêntimos), solicitado pelos 
Bombeiros voluntários de Coimbrões, nos ter-
mos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, 
rELATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “3ª 
CorrIDA Do BoMBEIro 2019”, rEALIZADo 
No DIA 20 DE ouTuBro DE 2019, No vALor 
ToTAL DE €894,00 (oIToCENToS E NovEN-
TA E QuATro EuroS), SoLICITADo pELA AS-
SoCIAçÃo huMANITÁrIA DoS BoMBEIroS 
voLuNTÁrIoS DE vALADArES
EDoC/2019/60691
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento 
de taxas pela interrupção de trânsito, relativa à 
realização do evento “3ª Corrida do Bombeiro 
2019”, realizado no dia 20 de outubro de 2019, 
no valor total de €894,00 (oitocentos e noven-
ta e quatro euros), solicitado pela Associação 
humanitária dos Bombeiros voluntários de va-
ladares, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, 

rELATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “Iv 
TrAIL BroA DE AvINTES”, rEALIZADo No 
DIA 13 DE ouTuBro DE 2019, No vALor To-
TAL DE €854,30 (oIToCENToS E CINQuENTA 
E QuATro EuroS E TrINTA CÊNTIMoS), So-
LICITADo pELA ACMA – ASSoCIAçÃo CuLTu-
rAL E MuSICAL DE AvINTES
EDoC/2019/59475
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento 
de taxas pela interrupção de trânsito, relativa à 
realização do evento “Iv Trail Broa de Avintes”, 
realizado no dia 13 de outubro de 2019, no mon-
tante de €598,01 (quinhentos e noventa e oito 
euros e um cêntimo), correspondente a 70% 
do valor de €854,30 (oitocentos e cinquenta e 
quatro euros e trinta cêntimos), solicitado pela 
ACMA – Associação Cultural e Musical de Avin-
tes, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, 
rELATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “pro-
CISSÃo DE vELAS E proCISSÃo EM hoN-
rA DE SANTA ISABEL”, rEALIZADo No DIA 
04 DE JuLho DE 2019, No vALor ToTAL DE 
€420,55 (QuATroCENToS E vINTE EuroS E 
CINQuENTA E CINCo CÊNTIMoS), SoLICITA-
Do por vIrGÍNIA QuITÉrIA DA CoSTA pE-
rEIrA DIAS, rEprESENTANTE DA CoMISSÃo 
DE FESTAS EM hoNrA DE SANTA ISABEL DA 
FrEGuESIA DE AvINTES
EDoC/2019/38327
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento 
de taxas pela interrupção de trânsito, relativa 
à realização do evento “procissão de velas e 
procissão em honra de Santa Isabel”, realiza-
do no dia 04 de julho de 2019, no montante de 
€294,39 (duzentos e noventa e quatro euros e 
trinta e nove cêntimos), correspondente a 70% 
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do valor total de €420,55 (quatrocentos e vinte 
euros e cinquenta e cinco cêntimos), solicita-
do por virgínia Quitéria da Costa pereira Dias, 
representante da Comissão de Festas em hon-
ra de Santa Isabel da freguesia de Avintes, nos 
termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, 
rELATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “FES-
TAS EM hoNrA DE SÃo pEDro”, rEALIZADo 
NoS DIAS 28, 29 E 30 DE JuNho DE 2018, No 
vALor ToTAL DE €190,15 (CENTo E NovENTA 
EuroS E QuINZE CÊNTIMoS), SoLICITADo 
pELA uNIÃo DE FrEGuESIAS DE SErZEDo E 
pEroSINho
EDoC/2018/29936
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento 
de taxas pela interrupção de trânsito, relativa à 
realização do evento “Festas em honra de São 
pedro”, realizado nos dias 28, 29 e 30 de junho 
de 2018, no montante de €133,11 (cento e trinta 
e três euros e onze cêntimos), corresponden-
te a 70% do valor total de €190,15 (cento e no-
venta euros e quinze cêntimos), solicitado pela 
união de Freguesias de Serzedo e perosinho, 
nos termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
CoNSELhEIro vELoSo DA CruZ, JuNTo Ao 
ENTroNCAMENTo CoM A ruA GENErAL 
TorrES – uNIÃo DE FrEGuESIAS DE SANTA 
MArINhA E SÃo pEDro DA AFurADA
EDoC/2019/54583
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
SENhor DE MAToSINhoS, ruA DA rEGuEI-
rA, ruA DAS LuZES, ruA GoNçALvES DA 
SILvA, ruA rIo DA FoNTE, ruA DA CorTI-

NhA, ruA MoNTE Do XISTo – uNIÃo DE FrE-
GuESIAS DE SANTA MArINhA E SÃo pEDro 
DA AFurADA
EDoC/2019/53949
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
pEDrA ALTA, No ENTroNCAMENTo CoM A 
ruA Do FoNTÃo – FrEGuESIA DE CANIDELo
EDoC/2019/30494
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo EM Ar-
ruAMENTo SEM DESIGNAçÃo TopoNÍMICA, 
JuNTo À INTErSEçÃo CoM A TrAvESSA TE-
NENTE vALADIM – FrEGuESIA DE CANIDELo
EDoC/2019/12449
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA EX-
TENSÃo Do ArruAMENTo DA ruA NovA DE 
MIrA, ENTrE A ruA Do ErvIDEIro E A ruA 
hErÓIS DA pÁTrIA E NA ruA Do rEDoNDE-
Lo, JuNTo Ao ENTroNCAMENTo CoM A ruA 
NovA DE MIrA – FrEGuESIA DE ArCoZELo
EDoC/2019/39930
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
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aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
Do FurrIEL JoÃo FArIA, JuNTo Ao EN-
TroNCAMENTo CoM A ruA DE BrITo – FrE-
GuESIA DE SÃo FÉLIX DA MArINhA
EDoC/2017/36219
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
ANuLAçÃo DA poSTurA MuNICIpAL DE 
TrâNSITo NA ruA poNTE pErEIro, Troço 
CoMprEENDIDo ENTrE A vErEDA poNTE 
pErEIro E A ruA poNTE pErEIro E NA vIE-
LA poNTE pErEIro – uNIÃo DE FrEGuESIAS 
DE pEDroSo E SEIXEZELo – AprovADA EM 
rEuNIÃo DE CâMArA DE 26 DE JANEIro DE 
2012
EDoC/2016/12818
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 06.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, anu-
lar a postura Municipal de Trânsito na rua pon-
te pereiro, troço compreendido entre a vereda 
ponte pereiro e a rua ponte pereiro e na viela 
ponte pereiro, união de Freguesias de pedroso 
e Seixezelo, aprovada em reunião de câmara de 
26 de janeiro de 2012, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA rEFErENTE À LICENçA DE TrÊS Lu-
GArES DE ESTACIoNAMENTo prIvATIvo 
pArA o ANo DE 2019, SIToS NA prACETA 
DAS CAMÉLIAS – uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
MAFAMuDE E vILAr Do pArAÍSo, No vALor 
DE €6.476,40 (SEIS MIL QuATroCENToS E 
SETENTA E SEIS EuroS E QuArENTA CÊNTI-
MoS), SoLICITADo pELA ELI GAIA
EDoC/2019/50250
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 

Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento da 
taxa referente à licença de três lugares de esta-
cionamento privativo para o ano de 2019, sitos 
na praceta das Camélias, união de Freguesias 
de Mafamude e vilar do paraíso, no valor de 
€6.476,40 (seis mil quatrocentos e setenta e 
seis euros e quarenta cêntimos), solicitado pela 
ELI GAIA, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA rEFErENTE À LICENçA DE DoIS LuGA-
rES DE ESTACIoNAMENTo prIvATIvo pArA 
o ANo DE 2019, SIToS NA ruA GENErAL 
TorrES – uNIÃo DE FrEGuESIAS DE MAFA-
MuDE E vILAr Do pArAÍSo, No vALor DE 
€6.476,40 (SEIS MIL QuATroCENToS E SE-
TENTA E SEIS EuroS E QuArENTA CÊNTI-
MoS), SoLICITADo pELA FEDApAGAIA – FE-
DErAçÃo DAS ASSoCIAçÕES DE pAIS Do 
CoNCELho DE GAIA
EDoC/2019/48198
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
46, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
da taxa referente à licença de dois lugares de 
estacionamento privativo para o ano de 2019, 
sitos na rua General Torres, união de Fregue-
sias de Mafamude e vilar do paraíso, no valor 
de €6.476,40 (seis mil quatrocentos e setenta e 
seis euros e quarenta cêntimos), solicitado pela 
FEDApAGAIA – Federação das Associações de 
pais do Concelho de Gaia, nos termos informa-
dos.
CoNCurSo pÚBLICo pArA A CELEBrAçÃo 
DE ACorDo QuADro SINGuLAr pArA IN-
TErvENçÕES NAS ÁrEAS DE INFrAESTru-
TurAS, INSTALAçÕES ELÉTrICAS E DE CLI-
MATIZAçÃo – DECISÃo DE CoNTrATAr, 
AprovAçÃo DAS pEçAS Do proCEDIMEN-
ToS E DEMAIS ELEMENToS
EDoC/2019/68127
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
47, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
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Câmara. 05.11.2019”
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse tratar-se do lançamen-
to de um concurso público de 5 milhões e meio 
de euros para um acordo-quadro dividido em 4 
lotes, que prevê a disponibilidade de quem ga-
nhar o presente concurso público, no montante 
de 5 milhões e meio, o quadro operacional para 
a Câmara intervir em 4 áreas distintas a partir 
destes 4 lotes: iluminação pública, Wi Fi em es-
colas ou via pública, eficiência energética e ar 
condicionado, no que diz respeito a tudo quan-
to são instalações de ar condicionado em esco-
las e equipamentos municipais. Que o presente 
acordo quadro permite a Câmara munir-se do 
instrumento que um concurso público dá, para 
gerir todas estas dimensões, admitindo para 
todo o ano 2020.  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a abertura de procedimento “Concurso 
público para a celebração de Acordo Quadro 
Singular para intervenções nas áreas de infraes-
truturas, instalações elétricas e de climatiza-
ção”, bem como, aprovar o júri e as peças do 
procedimento, nos termos informados.
proJETo DE rEQuALIFICAçÃo Do Troço 
DA ruA SIDÓNIo pAIS ENTrE A ruA CAETA-
No DE MELo E A ruA DE SErNANDES
EDoC/2019/68243
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
48, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o projeto de requalificação do troço da 
rua Sidónio pais entre a rua Caetano de Melo 
e a rua de Sernandes, nos termos informados.
proJETo DE CoNSTruçÃo Do GINÁSIo ES-
CoLAr Do MEIrAL
EDoC/2019/70793
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
49, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o projeto de construção do Ginásio Es-
colar do Meiral, nos termos informados.

DIreÇÃo mUNICIPAL PArA A INCLUSÃo 
SoCIAL

pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA DE vISTorIA ADMINISTrATIvA, No vA-
Lor DE €79,00 (SETENTA E NovE EuroS), 
SoLICITADo por FErNANDo BErMuDES DE 
SouSA
EDoC/2019/54053
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
50, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento da taxa 
de vistoria administrativa no valor de €79,00 
(setenta e nove euros), solicitado por Fernando 
Bermudes de Sousa, nos termos informados.
ATrIBuIçÃo DE LICENçAS “ESCoLA vIr-
TuAL” pArA o ANo LETIvo 2019/2020 AoS 
ALuNoS Do 1º CICLo
EDoC/2019/68605
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
51, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a atribuição das licenças da Escola vir-
tual para o ano 2019/2020 aos alunos do 1º ci-
clo, nos termos informados.
12º pEDIDo – rEGuLArIZAçÃo DE ESCALÃo 
DE AçÃo SoCIAL CoM EFEIToS rEToATIvoS
EDoC/2019/68614 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
52, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a atribuição dos escalões de Ação Social A 
e B aos alunos contantes na listagem presente 
na etapa 2 do EDoC/2019/68614, nos termos 
informados.
CANDIDATurAS Ao TrANSporTE ESCoLAr 
2019/2020 – AGrupAMENTo DE ESCoLAS 
DIoGo DE MACEDo
EDoC/2019/61101
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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53, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar as candidaturas ao transporte escolar 
2019/2020 aos alunos do Agrupamento de Es-
colas de Diogo de Macedo, nos termos infor-
mados.
propoSTA DE CoMpArTICIpAçÃo No vALor 
DoS pASSES DE TrANSporTE AoS uTENTES 
DA AppACDM
EDoC/2019/58359 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
54, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a proposta de comparticipação no valor dos 
passes de transporte, aos alunos da AppACDM 
indicados na etapa 1 do EDoC/2019/58359, 
cuja despesa mensal para o Município será de 
€699,00 (verba a ser paga através da rubrica 
de transportes escolares), nos termos informa-
dos.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA uTILIZAçÃo DA pISCINA Mu-
NICIpAL DE vILA D’ESTE, AoS ALuNoS Do 
CurSo proFISSIoNAL DE TÉCNICo Do DES-
porTo Do AGrupAMENTo DE ESCoLAS 
GAIA NASCENTE, No vALor DE €1350,00 
(MIL TrEZENToS E CINQuENTA EuroS), So-
LICITADo pELo AGrupAMENTo DE ESCoLAS 
GAIA NASCENTE
EDoC/2019/60135
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
55, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar pedido de isenção do pagamento de 
taxas pela utilização da piscina Municipal de 
vila d’Este durante o ano letivo de 2019/2020, 
aos alunos do Curso profissional de Técnico 
do Desporto do Agrupamento de Escolas Gaia 
Nascente, no valor de €1.350,00 (mil trezentos 
e cinquenta euros), solicitado pelo Agrupamen-
to de Escolas Gaia Nascente, nos termos infor-
mados.

pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA uTILIZAçÃo DA pISCINA Mu-
NICIpAL DE vILA D’ESTE, AoS uTENTES DA 
AppDA – ASSoCIAçÃo porTuGuESA pArA 
AS pErTurBAçÕES Do DESENvoLvIMENTo 
E AuTISMo, No vALor DE €2.700,00 (DoIS 
MIL E SETECENToS EuroS), DurANTE o 
ANo LETIvo DE 2019/2020, SoLICITADo 
pELA AppDA – ASSoCIAçÃo porTuGuESA 
pArA AS pErTurBAçÕES Do DESENvoLvI-
MENTo E AuTISMo – rETIFICAçÃo DA DELI-
BErAçÃo DE 16.09.2019
EDoC/2019/50884
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
56, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, re-
tificar a deliberação de Câmara de 16.09.2019, 
aprovando o pedido de isenção do pagamento 
de taxas pela utilização da piscina Municipal de 
vila d’Este aos utentes da AppDA – Associação 
portuguesa para as perturbações do Desenvol-
vimento e Autismo, no valor de €2.765,00 (dois 
mil e setecentos e sessenta e cinco euros), du-
rante o ano letivo de 2019/2020, solicitado pela 
AppDA – Associação portuguesa para as per-
turbações do Desenvolvimento e Autismo, nos 
termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA uTILIZAçÃo DA pISCINA Mu-
NICIpAL DE MArAvEDI E DE vILA D’ESTE, 
AoS uTENTES DA AppACDM – ASSoCIAçÃo 
porTuGuESA DE pAIS E AMIGoS Do CIDA-
DÃo DEFICIENTE MENTAL, No vALor DE 
€3.262,51 (TrÊS MIL DuZENToS E SESSENTA 
E DoIS EuroS E CINQuENTA E uM CÊNTI-
MoS), DurANTE o ANo LETIvo 2019/2020, 
SoLICITADo pELA AppACDM – ASSoCIAçÃo 
porTuGuESA DE pAIS E AMIGoS Do CIDA-
DÃo DEFICIENTE MENTAL – rETIFICAçÃo DA 
DELIBErAçÃo DE 07.10.2019
EDoC/2019/53270
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
57, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, re-
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tificar a deliberação de Câmara de 07.10.2019, 
aprovando o pedido de isenção do pagamen-
to de taxas pela utilização da piscina Municipal 
de vila d’Este aos utentes da AppACDM – As-
sociação portuguesa de pais e Amigos do Ci-
dadão Deficiente Mental, no valor de €3.215,63 
(três mil duzentos e quinze euros e sessenta e 
três cêntimos), durante o ano letivo 2019/2020, 
solicitado pela AppACDM – Associação portu-
guesa de pais e Amigos do Cidadão Deficiente 
Mental, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA oCupAçÃo DA vIA pÚBLICA, 
rELATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “CA-
MINhADA Do DIA EuropEu Do DESporTo 
ESCoLAr”, rEALIZADo No DIA 27 DE SETEM-
Bro DE 2019, No vALor DE €30,00 (TrINTA 
EuroS), SoLICITADo pELo AGrupAMENTo 
DE ESCoLAS DoS CArvALhoS
EDoC/2019/59496
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
58, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas pela ocupação da via pública, relativa à 
realização do evento “Caminhada do Dia Eu-
ropeu do Desporto Escolar”, realizado no dia 
27 de setembro de 2019, no valor de €30,00 
(trinta euros), solicitado pelo Agrupamento de 
Escolas dos Carvalhos, nos termos informados.
prESTAçÃo DE SErvIçoS pArA rEForço 
Do ApoIo AoS ALuNoS, ATrAvÉS DE EQuI-
pAS MuLTIDISCIpLINArES QuE ASSEGurEM 
rESpoSTAS MuLTINÍvEL No âMBITo Do 
proJETo GAIA + SuCESSo No MuNICÍpIo DE 
vILA NovA DE GAIA
EDoC/2019/66129
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
59, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a abertura do procedimento “prestação 
de Serviços de reforço do Apoio aos Alunos, 
através de Equipas Multidisciplinares que asse-
gurem respostas multinível, no âmbito do pro-

jeto Gaia + Sucesso no Município de vila Nova 
de Gaia”, bem como, aprovar a constituição do 
júri e as peças do procedimento, nos termos in-
formados.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal a repartição plurianual dos encargos.

DIreÇÃo mUNICIPAL De UrbANISmo e Am-
bIeNTe

pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo 
“FESTA DE hALLoWEEN”, rEALIZADo NoS 
DIAS 31 DE ouTuBro E 01 DE NovEMBro 
DE 2019, No vALor DE €66,78 (SESSENTA E 
SEIS EuroS E SETENTA E oITo CÊNTIMoS), 
SoLICITADo pELA JuNTA DE FrEGuESIA DE 
AvINTES
EDoC/2019/67702
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
60, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 30.10.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa devida pela emissão de licença especial de 
ruído relativa ao evento “Festa de halloween”, 
realizado nos dias 31 de outubro e 01 de novem-
bro de 2019, no valor de €66,78 (sessenta e seis 
euros e setenta e oito cêntimos), solicitado pela 
Junta de Freguesia de Avintes, nos termos in-
formados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo 
“CoNCErTo Gp-AMvp”, rEALIZADo No DIA 
10 DE NovEMBro DE 2019, No vALor DE 
€32,89 (TrINTA E DoIS EuroS E oITENTA E 
NovE CÊNTIMoS), SoLICITADo pELA ACA-
DEMIA DE MÚSICA DE vILAr Do pArAÍSo
EDoC/2019/70569
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
61, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa devida pela emissão de licença especial de 
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ruído relativa ao evento “Concerto Gp-AMvp”, 
realizado no dia 10 de novembro de 2019, no 
valor de €32,89 (trinta e dois euros e oitenta 
e nove cêntimos), solicitado pela Academia de 
Música de vilar do paraíso, nos termos informa-
dos.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo 
“FESTA DE hALLoWEEN”, rEALIZADo NoS 
DIAS 31 DE ouTuBro E 01 DE NovEMBro 
DE 2019, No vALor DE €64,39 (SESSENTA 
E QuATro EuroS E TrINTA E NovE CÊNTI-
MoS), SoLICITADo pELo AGrupAMENTo DE 
ESCoLAS DE SoArES DoS rEIS
EDoC/2019/68543
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
62, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa devida pela emissão de licença especial de 
ruído relativa ao evento “Festa de halloween”, 
realizado nos dias 31 de outubro e 01 de no-
vembro de 2019, no valor de €64,39 (sessenta 
e quatro euros e trinta e nove cêntimos), solici-
tado pelo Agrupamento de Escolas de Soares 
dos reis, nos termos informados.
pEDIDo DE DISpENSA DE pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo 
“FESTA DE S. MArTINho”, rEALIZADo No 
DIA 09 DE NovEMBro DE 2019, No vALor 
DE €52,78 (CINQuENTA E DoIS EuroS E SE-
TENTA E oITo CÊNTIMoS), SoLICITADo pELA 
uNIÃo DE FrEGuESIAS DE SErZEDo E pE-
roSINho
EDoC/2019/69090
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
63, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 06.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa devida pela emissão de licença especial de 
ruído relativa ao evento “Festa de S. Martinho”, 
realizado no dia 09 de novembro de 2019, no 

valor de €52,78 (cinquenta e dois euros e se-
tenta e oito cêntimos), solicitado pela união de 
Freguesias de Serzedo e perosinho, nos termos 
informados.
propoSTA DE prEçÁrIo DA rEDE MuNICI-
pAL DE horTAS urBANAS DE vILA NovA DE 
GAIA
EDoC/2019/66768
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
64, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a proposta de preçário da rede Muni-
cipal de hortas urbanas de vila Nova de Gaia, 
nos termos informados.
pEDIDo DE DECLArAçÃo DE rENÚNCIA Ao 
DIrEITo DE prEFErÊNCIA DA FrAçÃo “D” 
Do prÉDIo SITo NA ruA FrANCISCo DE 
hoLANDA, Nº 117, 3º, proCº 5769/19 - CErT- 
uNIÃo DE FrEGuESIAS DE MAFAMuDE E vI-
LAr Do pArAÍSo, SoLICITADo por EDuAr-
Do JorGE GoMES Do vALE
EDoC/2019/69818
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
65, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 06.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de declaração de renúncia 
ao direito de preferência da fração “D” do pré-
dio sito na rua Francisco de holanda, nº 117, 
3º, proc.º 5769/19 – CErT, união de Freguesias 
de Mafamude e vilar do paraíso, solicitado por 
Eduardo Jorge Gomes do vale, nos termos in-
formados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA DE puBLICIDADE, No MoNTANTE GLo-
BAL DE €2.407,40 (DoIS MIL QuATroCENToS 
E SETE EuroS E QuArENTA CÊNTIMoS) E DA 
TAXA DEvIDA pELA AprECIAçÃo Do pro-
CESSo, No vALor DE €54,63 (CINQuENTA E 
QuATro EuroS E SESSENTA E TrÊS CÊNTI-
MoS), proCº 46/19 – FrEGuESIA DA MADA-
LENA, SoLICITADo pELA SANTA CASA DA MI-
SErICÓrDIA DE vILA NovA DE GAIA
EDoC/2019/69107
Foi presente o documento referido em epígra-
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fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
66, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 05.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
da taxa de publicidade, no montante global de 
€2.407,40 (dois mil quatrocentos e sete eu-
ros e quarenta cêntimos) e indeferir o pedido 
de isenção do pagamento da taxa devida pela 
apreciação do processo, proc.º 46/19, fregue-
sia da Madalena, solicitado pela Santa Casa da 
Misericórdia de vila Nova de Gaia, nos termos 
informados.
pEDIDo DE DISpENSA Do pAGAMENTo DA 
TAXA pELA CoNCESSÃo DA AuTorIZA-
çÃo DE uTILIZAçÃo, No vALor ToTAL DE 
€1.511,60 (MIL QuINhENToS E oNZE EuroS 
E SESSENTA CÊNTIMoS), proCº 2415/15 – pL- 
FrEGuESIA DE SÃo FÉLIX DA MArINhA, So-
LICITADo pELo CENTro SoCIAL S. FÉLIX DA 
MArINhA
EDoC/2019/70384
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
67, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido 
de isenção do pagamento da taxa pela conces-
são da autorização de utilização, no valor total 
de €1.511,60 (mil quinhentos e onze euros e ses-
senta cêntimos), proc.º 2415/15 – pL, freguesia 
de São Félix da Marinha, solicitado pelo Centro 
Social S. Félix da Marinha, nos termos informa-
dos,

GAIUrb UrbANISmo e HAbITAÇÃo em
rELATÓrIo MENSAL DAS opErAçÕES ur-
BANÍSTICAS
EDoC/2019/71554
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
68, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara. “À 
Câmara. 12.11.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.

DIverSoS
Foi presente o rESuMo DIÁrIo DA TESourA-
rIA que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
69, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues deu início à INTErvENçÃo 
DoS MuNÍCIpES:
Avelino de Souza Lourenço, da freguesia de 
Mafamude – referiu-se a um estabelecimento 
comercial, situado na rua João de Deus, nº 159 
r/c, dizendo tratar-se de um armazém que se 
transformou numa oficina de automóveis, sem 
ter alvará para o efeito, causando inconvenien-
tes aos residentes no local.
valdemar Ferreira Cardoso da freguesia de Ma-
famude – referiu-se ao pedido de mobilidade 
intercarreiras da trabalhadora Alice João Maça-
na Cardoso.
paulo Jorge oliveira dos reis da freguesia de 
Mafamude – referiu-se aos resíduos sólidos 
urbanos, agradecendo ao Senhor presidente e 
ao Senhor vereador Arqt.º valentim Miranda o 
convite formulado para visitar a Suldouro, no 
dia 9 de outubro de 2019. referiu-se ao pedi-
do de documentação, que já foi concretizado, 
relativamente aos resíduos na zona da Avenida 
república e envolvente. Disse existir a necessi-
dade de sensibilização para que situações re-
correntes, passem a ser esporádicas e salientou 
o desperdiço de resíduos recicláveis. referiu-
-se ao regulamento de Serviços de Gestão de 
resíduos urbanos e Limpeza pública, dizendo 
que o mesmo tem alguns pontos que gostava 
de salientar, nomeadamente, no que diz respei-
to ao comportamento cívico dos cidadãos, aos 
princípios de gestão e ao princípio da respon-
sabilidade do cidadão. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues relativamente à questão le-
vantada pelo Senhor Adelino Sousa Lourenço 
disse que a instalação das oficinas foi alvo de 
uma fiscalização, em outubro, e verificou-se 
que a situação não se encontra legalizada. Que 
quem ocupa o espaço, foi notificado de que ne-
cessita de um conjunto de adaptações e alte-
rações para que, eventualmente, possa ser uti-
lizado para o fim pretendido. Que se nada for 
feito, a Câmara irá avançar para as instâncias 
judiciais. Disse que a Câmara tem o direito a 
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licenciar e, não havendo licença, tem direito a 
autuar, mas não tem o direito de promover o 
encerramento.  
relativamente ao Senhor valdemar Ferreira 
Cardoso, disse não ser justo nem correto estar 
a expor uma funcionária numa reunião pública. 
Que poderá abordar a questão numa reunião 
privada com o presidente da Câmara ou com 
o vereador responsável pelos recursos huma-
nos.  Que a política da Câmara é muito clara 
e, relativamente aos recursos humanos e salvo 
raras exceções, não há funcionário que se possa 
queixar do Município, porque tudo o que pedem 
é atendido, dentro do quadro que é possível 
atender. Que as mobilidades intercarreiras obe-
decem a critérios que são, em primeiro lugar, os 
critérios da conveniência de serviço, pelo que, 
é possível que num serviço haja a possibilida-
de de passar um assistente técnico a técnico 
superior, por razões que têm a ver com a ne-
cessidade de serviço e não seja possível passar 
dois trabalhadores. Que, no universo dos 2000 
funcionários da Câmara, há dezenas de pessoas 
que entraram como assistentes técnicos e que 
depois tiram uma licenciatura e passam a téc-
nicos superiores e existem outras, que entram 
nos concursos lançados para assistentes técni-
cos e como têm licenciatura, passado o período 
experimental, apresentam o pedido de mobili-
dade para a carreira de técnico superior. Que a 
gestão tem sido feita com toda a transparência 
e todas as mobilidades intercarreiras ocorri-
das, são do conhecimento de todos os funcio-
nários. Que o requerimento em concreto, não 
está despachado, porque a indicação que deu 
é que quando há razões para haver mobilidade, 
mas não há condições imediatas, o requerimen-
to não deve ser indeferido, mas ficar na posse 
do superior hierárquico, aguardando condições 
para levar à prática a mobilidade pretendida. 
relativamente ao paulo Jorge oliveira dos reis, 
agradeceu a pen entregue e disse que irá ana-
lisar os documentos apresentados. Disse que 
80% dos problemas existentes de limpeza ur-
bana, deve-se à falta de civismo das pessoas. 
Que, neste momento, uma campanha de sensi-
bilização é irrelevante, devendo-se sim apostar 
na escola e nas ações de sensibilização junto 
das crianças, porque os adultos não têm qual-
quer cuidado cívico. Que a tributação relativa 

aos resíduos sólidos é exagerada e é um fator 
de desmobilização de comportamentos cívicos. 
Disse que retirou a taxa de resíduos sólidos da 
fatura de água, com o objetivo de responsabili-
zar as pessoas. 
Nada mais havendo a tratar, quando eram 18 
horas, o Senhor presidente da Câmara declarou 
encerrada a reunião, da qual se elaborou a pre-
sente ata aprovada, por unanimidade, nos ter-
mos do disposto no nº 1 do art.º 34.º do CpA e 
no nº. 1 do art.º 57º do Anexo I da Lei nº. 75/2013, 
de 12 de setembro, bem como do n.º 1 do art.º 
11.º do regimento da Câmara Municipal de vila 
Nova de Gaia, aprovado pelo Executivo na sua 
reunião de 2019.01.21.
E eu, Manuela Garrido, Diretora Municipal de 
Administração e Finanças e Secretária da pre-
sente reunião, a subscrevi.
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)
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C.1. DeSPACHoS

DeSPACHo N.º 46/Dm-mG/2019
A Delegação de Competências e Subdelega-
ção de Competências que me foram conferidas 
pelo Senhor presidente da Câmara Municipal. 
prof. Doutor Eduardo vítor rodrigues pelo Des-
pacho 04/2018, de 07 de fevereiro.
Que de acordo com o estabelecido no supraci-
tado despacho de delegação de competências, 
foi-me expressamente concedida a faculdade 
de subdelegação.
Assim.
Subdelego no Técnico Superior, Dr. Luciano pi-
nheiro, no âmbito do serviço de execução fiscal 
afeto ao Departamento de planeamento, Con-
trolo Financeiro e Execuções Fiscais, as seguin-
tes competências:
1. Genericamente despachar todos os assuntos 
de mero expediente da área do referido servi-
ço, bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
2. rececionar e encaminhar para os serviços da 
Direção Municipal ou para outros serviços, para 
análise e tratamento, toda a correspondência 
recebida e os pedidos de informação, pareceres 
ou outros necessários à elaboração/tramitação 
de procedimentos ou à elaboração de proposta 
de despacho final;
3. No âmbito da tramitação dos processos exe-
cutivos instruir e orientar os trabalhadores afe-
tos ao serviço de execução fiscal;
4. No âmbito do serviço de execução fiscal e 
em matéria de recursos humanos, validar a as-
siduidade.
paços do Concelho de vila Nova de Gaia, 4 de 
novembro de 2019
A Diretora Municipal (Manuela Garrido)

DeSPACHo N.º 47/Dm-mG/2019
Considerando que,
o Decreto-Lei n° 192/2015, de 11 setembro. que 
aprovo o novo SNC-Ap - Sistema de Normali-
zação Contabilístico para as Administrações 
públicos, determina a sua aplicação à Adminis-
tração local;
Todos os entidades públicos devem assegurar 
as condições e tomar as decisões necessárias 
para a transição para o SNC-Ap;
o referido diploma legal introduz um novo nor-

mativo, com um impacto significativo no relato 
financeiro do Município;
As alterações introduzidas são transversais aos 
diversos serviços.
A constituição de uma equipa de trabalho per-
mitirá planear, preparar e desenvolver os proce-
dimentos que assegurem o transição e imple-
mentação do SNC-Ap no Município, garantindo 
o alinhamento da organização para o cumpri-
mento a todas as obrigações resultantes das 
disposições legais:
pela natureza da matéria, a Direção Municipal 
de Administração e Finanças é a unidade or-
gânica a quem cabe liderar o projeto de imple-
mentação do SNC-Ap no Município.
Determino:
1. A criação, sob a minha coordenação direta, 
de uma Equipo de Trabalho para a implemen-
tação do SNC-Ap no Município de vila Novo de 
Gaia, constituída pelos seguintes elementos:
Alla oliveira
Cláudia Soares
Daniela Mendes
Diana Santos
Edério Alves
Jorge Lopes
Lúcio Cardoso
Sandra pinheiro
2. A Equipa de Trabalho funcionará até 31 de-
zembro de 2020, prorrogável, em função das 
necessidades de acompanhamento do projeto 
após a sua implementação.
paços do Concelho de vila Nova de Gaia. 08 de 
novembro de 2019
A Diretora Municipal de Administração e Finan-
ças, Manuela Garrido.

DeSPACHo N.º 48/DmIeP/2019
Considerando que,
o Senhor vice-presidente da Câmara Munici-
pal me subdelegou as competências ínsitas no 
Despacho n.º 74/vp/2018, de 2 de outubro, in-
cumbindo-me de tarefas específicas;
De acordo com o sobredito despacho me foi, 
expressamente, conferida a faculdade de sub-
delegação;
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 44° a 
50° do Código de procedimento Administrati-
vo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, tendo presente os normativos cons-

C. DESpAChoS E orDENS DE SErvIço
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tantes do artigo 38° da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual:
A. Subdelego, com poderes de subdelegação,
1. No Diretor do Departamento de obras e Em-
preitadas, Eng. Claro Costa as seguintes com-
petências:
1.1. Genericamente, despachar todos os assun-
tos relativos a tais serviços e executar as de-
liberações da Câmara Municipal, despachos e 
orientações do presidente da Câmara e vice-
-presidente respeitantes aos mesmos;
1.2. Coordenar a atividade de natureza adminis-
trativa das áreas respeitantes às funções referi-
das na alínea anterior;
1.3. Assinar ou visar a correspondência da Câ-
mara Municipal com destino a quaisquer enti-
dades particulares;
1.4. Emitir alvarás de autorização de interven-
ção no espaço público e averbamentos ao al-
vará de autorização por prorrogação de prazo;
1.5. No âmbito do Código dos Contratos públi-
cos, as seguintes competências:
1.5.1. Consignar os locais onde os trabalhos de-
vam ser executados, nos termos dos artigos 
356° e seguintes;
1.5.2. proceder à medição de todos os trabalhos 
executados, conforme decorre do artigo 387°;
1.6. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 
ponto 1., a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
1.6.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
1.6.2. Justificar faltas;
1.6.3. proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
2. Na Chefe da Divisão de Mobilidade e Trans-
portes, Eng.ª Susana paulino, as seguintes com-
petências:
2.1. Genericamente, despachar todos os assun-
tos relativos a tais serviços e executar as de-
liberações da Câmara Municipal, despachos e 
orientações do presidente da Câmara e vice-
-presidente respeitantes aos mesmos;
2.2. Coordenar a atividade de natureza adminis-
trativa das áreas respeitantes às funções referi-
das na alínea anterior;
2.3. Assinar ou visar a correspondência da Câ-

mara Municipal com destino a quaisquer enti-
dades particulares;
2.4. No âmbito do Código dos Contratos públi-
cos, proceder à medição de todos os trabalhos 
executados, conforme decorre do artigo 387. °;
2.5. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 
ponto 2, a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
2.5.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
2.5.2. Justificar faltas.
B. Determino que,
Durante as minhas ausências e impedimentos, 
as competências próprias e subdelegadas que 
me estão cometidas sejam assumidas transito-
riamente nos seguintes termos:
1. A Sr.ª Eng.ª Susana paulino, Chefe de Divisão, 
me substitua no âmbito da Mobilidade e Trans-
portes;
2. o Sr. Eng. Claro Costa, Diretor de Departa-
mento, me substitua no âmbito das restantes 
matérias.
c. ratifico, quanto às matérias ora subdelega-
das, os atos anteriormente praticados por to-
dos os ora subdelegatários.
D. revogo o meu Despacho n.º 108/DMIEp/2018, 
de 10 de dezembro.
vila Nova de Gaia, 12 de novembro de 2019
A Diretora Municipal de Infraestruturas e Espa-
ços públicos, (Eng.ª Dora Maia)

DeSPACHo N.º 49/Doe/2019
Considerando que,
A Senhora Diretora Municipal de Infraestruturas 
e Espaços públicos me subdelegou as compe-
tências ínsitas no Despacho n.º 48/DMIEp/2019 
de 12 de novembro, incumbindo-me de tarefas 
especificas;
De acordo com o sobredito despacho me foi, 
expressamente. conferida a faculdade de sub-
delegação;
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 43º e 
44º a 50º do Código de procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, tendo presente os normativos 
constantes do artigo 38º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro,
A. Subdelego, com poderes de subdelegação,
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1. No Chefe de Divisão de Conceção e Constru-
ção de Equipamentos e Espaços públicos, Eng.º 
rui ramos, no âmbito dos serviços sob a sua 
responsabilidade orgânica, as seguintes com-
petências:
1.1. Despachar todos os assuntos relativos à Di-
visão, executando as deliberações da Câmara e 
os Despachos e orientações do vice-presidente 
da Câmara;
1.2. Decidir, no âmbito da gestão dos recursos 
humanos afetos à Divisão, as seguintes maté-
rias:
1.2.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
1.2.2. Justificar faltas.
2. Na Chefe de Divisão de Gestão de Emprei-
tadas e Fiscalização, Eng.ª Isabel Carvalho, no 
âmbito dos serviços sob a sua responsabilidade 
orgânica. as seguintes competências:
2.1. Despachar todos os assuntos relativos à Di-
visão, executando as deliberações da Câmara e 
os Despachos e orientações do vice-presidente 
da Câmara;
2.2. Consignar os locais necessários à execução 
das obras, nos termos dos artigos 355.º e se-
guintes do Código dos Contratos públicos;
2.3. Decidir, no âmbito da gestão dos recursos 
humanos afetos à Divisão, as seguintes maté-
rias:
2.3.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço:
2.3.2. Justificar faltas.
3. Na Chefe de Divisão de Manutenção de Equi-
pamentos, Eng.ª rosa Dias, no âmbito dos ser-
viços sob a sua responsabilidade orgânica, as 
seguintes competências:
3.1. Despachar todos os assuntos relativos à Di-
visão, executando as deliberações da Câmara e 
os Despachos e orientações do vice-presidente 
da Câmara;
3.2. Decidir, no âmbito da gestão dos recursos 
humanos afetos à Divisão, as seguintes maté-
rias:
3.2.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço:
3.22. Justificar faltas.
4. Na Chefe de Divisão de Manutenção de Espa-

ços públicos, Eng.- helga pinto, no âmbito dos 
serviços sob a sua responsabilidade orgânica, 
as seguintes competências:
4.1. Despachar todos os assuntos relativos à Di-
visão, executando as deliberações da Câmara e 
os Despachos e orientações do vice-presidente 
da Câmara;
4.2. Decidir, no âmbito da gestão dos recursos 
humanos afetos à Divisão, as seguintes maté-
rias:
4.2.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
4.2 .2. Justificar faltas.
5. Na Chefe da unidade de projetos, Eng.ª Ana 
Luísa, no âmbito dos serviços sob a sua respon-
sabilidade orgânica, as seguintes competên-
cias:
5.1. Despachar todos os assuntos relativos à Di-
visão, executando as deliberações da Câmara e 
os Despachos e orientações do vice-presidente 
da Câmara;
5.2. Decidir, no âmbito da gestão dos recursos 
humanos afetos à Divisão, as seguintes maté-
rias:
5.2 .1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
5.2.2. Justificar faltas.
B. Determino que,
Durante as minhas ausências e impedimentos, 
as competências próprias e subdelegadas que 
me estão cometidas, sejam assumidas, transito-
riamente, pelo Eng. rui ramos.
C. ratifico, quanto às matérias ora subdelega-
das, os atos anteriormente praticados por to-
dos os ora subdelegatários.
vila Nova de Gaia, 14 de novembro de 2019
o Diretor de Departamento de obras e Emprei-
tadas, Eng.º Claro Costa

DeSPACHo N.º 50/PCm/2019
Considerando o exercício do mandato da Se-
nhora vereadora Dra. Elisa Cidade em regime 
de não permanência;
Nos termos da competência que me é confe-
rida pelo n° 4 do artigo 58° da lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, na sua atual redação, deter-
mino a seguinte distribuição de pelouros pelos 
eleitos locais com funções executivas em regi-
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me de tempo inteiro,
Prof. Doutor eduardo vítor rodrigues - Presi-
dente
Coordenação Geral
Educação pré-escolar, ensino básico e secun-
dário
habitação e Arrendamento Social
Ação Social. Emprego e Coesão
Assuntos Jurídicos
relações públicas, protocolo e comunicação
relações institucionais, cooperação e relações 
internacionais
relações institucionais com as empresas inter-
municipais/públicas (Águas do Douro e paiva, 
Simdouro, Suldouro, STCp, Metro do porto)
Finanças, despesas e cabimentação
Mobilidade, Transportes e Energia
planeamento urbanístico e política de Solos, Li-
cenciamento urbanístico
Coordenação das atividades das empresas mu-
nicipais e associações participadas pelo Muni-
cípio
Coordenação do relacionamento institucional 
com as Juntas de Freguesia
Coordenação dos projetos Municipais
eng. Patrocínio Azevedo
vice-presidência
vias Municipais e obras Municipais
oficinas Municipais
reabilitação urbana - vila D'Este
Coordenação da atividade dos operadores de 
telecomunicações, rede elétrica e rede de gás 
natural
Gestão, conservação e construção de equipa-
mentos públicos
Adjunto do presidente para o Mobilidade, Trans-
portes e Energia
portugal 2020, estudos e projetos
Adjunto ao presidente para a área do planea-
mento urbanístico e política de Solos, Licencia-
mento urbanístico
representante do Município na Gaiurb
projetos Municipais
Dr. José Guilherme Aguiar
Desporto e Dinamização Desportiva
Associativismo Desportivo
Jogos Juvenis
projetos desportivos municipais: construção e 
conservação
Atividades económicas e Desenvolvimento 

económico
Empreendedorismo
parques Empresariais
proteção Civil e Segurança (Bombeiros, polícia 
Municipal)
Turismo e Turismo de Saúde
projetos Municipais
Dr. manuel monteiro
Administração Geral Municipal
vereador Adjunto do presidente para a área 
das finanças e pagamentos
pessoal, CCD e associativismo municipal
programa municipal de apoio a estágios profis-
sionais remunerados
Equipamentos e serviços de saúde (projetos e 
equipamentos)
Fiscalização municipal e vistorias administrati-
vas
Coordenação das parcerias e relacionamento 
com as confissões religiosos
projetos municipais
eng. Paula Carvalhal
Cultura e programação cultural
Bienal Internacional de Arte de vila Nova de 
Gaia
Auditórios Municipais
Biblioteca Municipal e polos locais
património cultural
Agenda 21 Local
projetos municipais
Arq. valentim miranda
reabilitação urbana, projetos e candidaturas - 
Centro histórico
Gestão do património Imobiliário Municipal
Ambiente urbano e Espaço público
Jardins e Espaços verdes e coordenação da ati-
vidade do parque Biológico
Salubridade pública
plataforma de Acolhimento e Tratamento Ani-
mal (pATA)
representante do Município nas Águas de Gaia
Sistemas de videovigilância no Centro histórico
projeto de classificação de Gaia/Caves do vi-
nho do porto o património da humanidade
projetos Municipais
Dr. elísio Pinto
Associativismo e Eventos
Modernização administrativa e Descentraliza-
ção
orçamento participativo
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Juventude e voluntariado Jovem
programa Emprego Jovem
voluntariado
programa municipal de saúde oral e programa 
municipal de saúde visual
programa vida ativa - voluntariado idosos
universidade Gaia-Maior
projetos Municipais
Dra. marina Ascensão
vereadora adjunta para a Ação Social, Emprego 
e Coesão
vereadora adjunto para o habitação e arrenda-
mento social
Adjunta do presidente para a área do Educação
Ensino Superior, Ciência e Inovação
plano Municipal poro a Igualdade de Género
Escola - Acessibilidade para todos
Inovação social
Economia social e IpSS
Coordenação do relacionamento institucional 
com organismos das áreas sociais
provedor do Cidadão
provedor do Cidadão com Deficiências
CAo
Casa-abrigo para vítimas de violência domés-
tica
Conselho Económico e Social
plataforma de envolvimento em atividades so-
ciais, voluntariado e parcerias, suportada no 
Cartão do envelhecimento ativo (Gaia Idade+)
Gabinete de apoio à família, no âmbito do pro-
jeto Gai@família+
Apoio domiciliário e teleassistência
rede municipal de creches
Gestão da Frota
Coordenação da preparação das reuniões de 
Câmara e de Assembleia Municipal
projetos municipais
o presente despacho revoga e substitui o Des-
pacho 39/pCM/2017.
paços do Concelho, 14 de novembro de 2019
o presidente da Câmara., Eduardo vítor rodri-
gues.

DeSPACHo N.º 51/PCm/2019
Considerando o disposto no n.º 6 do artigo 42º 
da lei 75/2013, de 12 de setembro, na atual re-
dação, delego na Chefe de Gabinete de Apoio 
à presidência, Dra. Susana pina, a prática dos 
seguintes atos de administração ordinária.

I. proceder à abertura, análise e distribuição da 
correspondência e demais expediente, dirigidas 
ao presidente da Câmara, cabendo-lhes despa-
char tal expediente, promover as diligências ou 
praticar quaisquer atos destinados à instrução. 
pelos serviços respetivos, dos procedimentos 
administrativos a que respeitem;
II. praticar atos complementares das decisões 
do presidente da Câmara, tendo em vista a sua 
adequada execução, podendo. nomeadamen-
te, assinar correspondência e documentos de 
mero expediente;
III. praticar atos de gestão ordinário no que res-
peita ao pessoal do Gabinete de Apoio à presi-
dência, bem como do pessoal hierarquicamente 
dependente da presidência, designadamente:
a) visar os planos, pedidos e acumulação de fé-
rias, para posterior aprovação;
b) visar as horas suplementares. para posterior 
autorização de pagamento;
c) visar as participações de falta, bem como os 
folhas de assiduidade.
Iv. Coordenar e promover a execução das orien-
tações e determinações, bem como das tarefas 
que lhe sejam delegadas pelo presidente da 
Câmara, nomeadamente:
a) No âmbito das reclamações apresentadas 
nos livros de reclamações existentes nos servi-
ços municipais;
b) No quadro da ligação da presidência com os 
pelouros. unidades orgânicas, Empresas Muni-
cipais ou entidades externas.
v. realizar todos os demais atos de administra-
ção ordinária que permitam a célere e eficaz 
satisfação dos procedimentos administrativos, 
prévios à tomada de decisão pelos órgãos com-
petentes.
paços do Concelho, 14 de novembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPACHo N.º 52/PCm/2019
Considerando:
Que a competência para homologação das ava-
liações de desempenho me está atribuída nos 
termos do artigo 71° do citado diploma legal. 
adaptado à Autarquias Locais pelo Decreto-re-
gulamentar n° 18/2009, de 4 de setembro, que 
me impede de avaliar:
Que a competência de avaliação é do superior 
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hierárquico imediato ou, na sua ausência ou 
impedimento, do superior hierárquico de nível 
seguinte, nos termos do disposto no artigo 56° 
da Lei n° 66-B/2007 de 28 de dezembro, na sua 
atual redação;
Delego na Senhora Chefe de Gabinete, Dra. pie-
dade Susana da Silva pina, no âmbito da gestão 
dos recursos humanos, a competência de ava-
liação do desempenho dos trabalhadores afe-
tos à Equipa Multidisciplinar de protocolo e re-
lações Externas. Equipa Multidisciplinar Marca 
de Gaia e Go oN INvEST IN GAIA, Equipa Mul-
tidisciplinar de Atividades e projetos Sociais, 
Equipa Multidisciplinar de projetos Europeus, 
Inovação e planeamento Estratégico,
Equipa Multidisciplinar de Apolo aos Cidadãos 
e Serviço veterinário Municipal.
paços do Concelho. 14 de novembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPACHo N.º 53/PCm/2019
Considerando a nomeação, por vacatura de lu-
gar, da Sra. Dra. piedade Susana da Silva pina, 
para o exercício de funções de Chefe de Gabi-
nete de Apoio à presidência, determino que se 
considere a sua designação em todos os gru-
pos ou equipas de trabalho, em que anterior-
mente se encontrava nomeado António Arman-
do Ferreira da rocha, na qualidade de Chefe de 
Gabinete de Apoio à presidência.
paços do Concelho. 14 de novembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPACHo N.º 54/PCm/2019
Considerando:
Que a competência para homologação das ava-
liações de desempenho me está atribuída nos 
termos do artigo 71 ° do citado diploma legal, 
adaptado à Autarquias Locais pelo Decreto-
-regulamentar n° 18/2009, de 4 de setembro, 
o que me impede de avaliar;
Que a competência de avaliação é do superior 
hierárquico imediato ou, na sua ausência ou 
impedimento, do superior hierárquico de nível 
seguinte, nos termos do disposto no artigo 56° 
da Lei nº 66-B/2007 de 28 de dezembro, na sua 
atual redação:
Delego no Senhor vice-presidente, Eng.º patro-

cínio Azevedo, no âmbito da gestão dos recur-
sos humanos, a competência de avaliação do 
desempenho dos trabalhadores afetos à Equipa 
Multidisciplinar de Estudos e projetos Especiais.
paços do Concelho, 14 de novembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

C.2. orDeNS De ServIÇo

orDem De ServIÇo Nº 20/2019
por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Divisão de Ação Social, voluntariado 
e Saúde - CpCJ - Sul, determino que as traba-
lhadoras Ana Cristina Fernandes da Eira Sea-
bra, técnica superior, com o n.º de ordem 5296 
e Ana Isabel de Macedo Ferreira da Silva, as-
sistente técnica, com o n.º ordem 2224, fiquem 
afetas a Comissão de proteção de Crianças e 
Jovens CpCJ - Sul, com efeitos ao dia 6 de no-
vembro de 2019.
pacos do Concelho de vila Nova de Gaia, 31 de 
outubro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro

orDem De ServIÇo Nº 21/2019
por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Divisão de Manutenção de Equipa-
mentos, decorrido o período experimental 
acordado entre as partes, determino que o tra-
balhador Alfredo Francisco Sousa oliveira, as-
sistente operacional com o n.º de ordem 900, 
integre a referida Divisão com efeitos ao dia 28 
de janeiro de 2019, deixando a Divisão de Ma-
nutenção de Espaços públicos.
paços do Concelho de vila Nova de Gaia, 28 de 
outubro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
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D.1. AvISoS

AvS-CmvNG/2019/639
Manuel António Correia Monteiro, vereador do 
pelouro da Administração Geral Municipal, no 
uso das competências delegadas pelo Exmo. Sr. 
presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia através do despacho n.º 47/pCM/2017, 
torna público que por deliberação da Dig.ma 
Câmara Municipal de 18.02.2019 será realizado 
Sorteio, por ato público, a ter lugar no dia 16 de 
dezembro, pelas 14h30m, no Auditório da As-
sembleia Municipal, sito rua General Torres, n.º 
1141, 4400-163, neste concelho, para:
- 81 lugares destinados ao exercício da venda 
ambulante, sitos nas ruas raimundo de Carva-
lho, 14 de outubro e S. Cristóvão de Mafamude, 
aquando da realização das Festividades de S. 
Gonçalo.
Aos lugares a sorteio corresponde a aplicação 
de uma taxa de 0,60€/m2 a que acresce 10,00€ 
pela apreciação do processo, aplicáveis à venda 
ambulante ou de 45€/dia a que acresce a taxa 
de 40,00€ pela apreciação do processo, caso 
se trate da atividade de prestação de serviços 
de restauração e bebidas, conforme consta do 
regulamento de Taxas e outras receitas do 
Município.
os interessados devem apresentar a candidatu-
ra ao sorteio Atendimento Municipal no Edifício 
praça ou por e-mail para o endereço geral@cm-
-gaia.pt no período compreendido entre 02 e 
13 de dezembro, acompanhada dos seguintes 
documentos: 
1. requerimento próprio correta e completa-
mente preenchido (req. n.º 503). Este reque-
rimento poderá ser obtido no sítio internet do 
Município (www.cm-gaia.pt) ou presencialmen-
te no Gabinete de Atendimento ao Munícipe;
2. Comprovativo eletrónico de apresentação no 
“Balcão do Empreendedor” da mera comuni-
cação prévia apresentada à Direção Geral das 
Atividades Económicas; 
3. Se aplicável, certificado de instalação de gás;
4. Seguro de responsabilidade Civil.
Não serão admitidos ao sorteio candidatos que 
possuam débitos ao Município. 
A não apresentação de todos os documentos 
exigidos implica a não aceitação da candidatu-
ra.

A cada candidato só pode ser atribuído um lu-
gar.
A organização do sorteio é da responsabilida-
de da Direção Municipal para a Inclusão Social, 
Divisão de Apoio às Empresas e ao Emprego, 
sita na Avenida da república, n.º 757, telefone 
22 3742400 e com horário de funcionamento 
entre as 09h e as 17h. 
para constar se publica o presente Aviso que 
vai ser publicitado no sítio internet do Municí-
pio, no Balcão do Empreendedor e nos paços 
do Concelho.
paços do Concelho de vila Nova de Gaia,
15 de novembro de 2019,
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 15/11/2019

AvS-CmvNG/2019/641
Manuel António Correia Monteiro, vereador do 
pelouro da Administração Geral Municipal, no 
uso das competências delegadas pelo Exmo. Sr. 
presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia através do despacho n.º 47/pCM/2017, 
torna público que por deliberação da Dig.ma 
Câmara Municipal, de 18.02.2019 será realizado 
Sorteio, por acto público, a ter lugar no dia 16 
de dezembro, pelas 10h00m, no Auditório da 
Assembleia Municipal, sito rua General Torres, 
n.º 1141, 4400-163, neste concelho, com vista à 
atribuição de direitos de ocupação de:
- 20 lugares destinados ao exercício da ativi-
dade de prestação de serviços de restauração 
e bebidas, sitos na Avenida da república, nos 
dias 31 de dezembro e 01 de janeiro, aquando 
das festividades da passagem de Ano.
Aos lugares a sorteio corresponde a aplicação 
de uma taxa de 45€/dia a que acresce a taxa de 
40,00€ pela apreciação do processo, conforme 
resulta do regulamento de Taxas e outras re-
ceitas do Município.
os interessados devem apresentar a candida-
tura ao sorteio no Atendimento Municipal, Edi-
fício praça ou por e-mail através do endereço 
geral@cm-gaia.pt no período compreendido 
entre 02 a 13 de dezembro, acompanhada dos 
seguintes documentos: 
1. requerimento próprio de candidatura corre-
ta e completamente preenchido (req. n.º 503). 
Este requerimento pode ser obtido no sítio in-
ternet do Município (www.cm-gaia.pt) ou pre-
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sencialmente no Gabinete de Atendimento ao 
Munícipe;
2. Comprovativo eletrónico de apresentação no 
“Balcão do Empreendedor” da mera comuni-
cação prévia apresentada à Direção Geral das 
Atividades Económicas;
3. Certificado de instalação de gás;
4. Seguro de responsabilidade Civil.
Não serão admitidos ao sorteio candidatos que 
possuam débitos ao Município. 
A não apresentação de todos os documentos 
exigidos implica a não aceitação da candidatu-
ra.
A cada candidato só pode ser atribuído um lu-
gar.
A organização do sorteio é da responsabilida-
de da Direção Municipal para a Inclusão Social, 
Divisão de Apoio às Empresas e ao Emprego, 
sita na Avenida da república, n.º 757, telefone 
22 3742400 e com horário de funcionamento 
entre as 09h e as 17h.
para constar se publica o presente Aviso que 
vai ser publicitado no sítio internet do Municí-
pio, no Balcão do Empreendedor e nestes pa-
ços do Concelho.
paços do Concelho de vila Nova de Gaia,
14 de novembro de 2019,
o vereador, Manuel António Correia Monteiro

D.2. eDITAIS

eDT-CmvNG/2019/599
(proc. 1177/SAL/2018)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de proce-
dimento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, atra-

vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor vereador do pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 19 de junho de 2019, 
foi proferida, nos termos do disposto no n.º 2, 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, decisão de tomada de 
posse administrativa do imóvel, sito na ruA 
LourEIro DE BAIXo, a nascente do nº 664 
com frente para uma rua sem designação, fre-
guesia de GrIJÓ E SErMoNDE, deste conce-
lho, com efeitos a partir do próximo dia 8 de 
novembro de 2019, pelas 8:00 horas, e pelo pe-
ríodo estritamente necessário ao cumprimento 
da execução coerciva da ordem de limpeza/
corte da vegetação espontânea excessiva pre-
sente no referido terreno e posterior remoção 
ou eliminação de todos os sobrantes vegetais 
a produzir ou existentes, bem como de outros 
tipos de resíduos aí presentes, em violação do 
disposto no art.º.33º e alínea b), do art.º.49º, do 
regulamento Municipal de resíduos Sólidos 
urbanos e Limpeza pública de vila Nova de 
Gaia, proferida, em 14/09/2018, por despacho 
do Exmo. Senhor vereador do pelouro da Fis-
calização Municipal, com competência subde-
legada pelo despacho nº. 47/pCM/2017, de 27 
de outubro.
Com efeito, por despacho do Exmo. Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal e 
vistorias Administrativas, veio a ser ordenado 
aos proprietários, arrendatários, usufrutuários 
ou entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densidade 
de vegetação, existente no terreno, sito na ruA 
LourEIro DE BAIXo, a nascente do nº 664 
com frente para uma rua sem designação, fre-
guesia de GrIJÓ E SErMoNDE, deste conce-
lho, em virtude do seu estado violar o disposto 
no art.º 33.º e alínea b), do art.º 49.º, do regula-
mento Municipal de resíduos Sólidos urbanos 
e Limpeza pública de vila Nova de Gaia.
ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente, em 
10/12/2018 e em 11/12/2018.
Não obstante, veio a verificar-se, esgotado o 
prazo fixado para o efeito e de acordo com in-
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formação prestada, por último, pelos serviços 
de fiscalização, na sequência de deslocação 
efetuada ao local, em 15/04/2019, que a ordem 
proferida não veio a ser cumprida, o que legi-
tima, ora, o recurso à execução coerciva da or-
dem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no n.º 
2, do art.º 157.º, do DL n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, de 
que as quantias, relativas às despesas realiza-
das no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecuniá-
rias, que a Administração tenha de suportar 
para o efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/21762
vila Nova de Gaia, 16-10-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/11/2019

eDT-CmvNG/2019/601
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que nos termos do art.º 166º do Có-
digo da Estrada,  fica por este meio notificada 
SÓNIA pAuLA CouTINho CorrEIA, com úl-
tima morada conhecida na rua pádua Correia 
nº 512 - valadares, na qualidade de proprietária 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 02/10/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua da Bela, freguesia de valadares, para o 
Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
mercadorias, marca renault, modelo Master, 
matrícula 56-12-ZX, por se encontrar estaciona-
do em infração ao art.º163º do Código da Es-
trada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-

forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no escaparate do átrio dos paços 
do Concelho, bem como na Junta de Freguesia 
da residência
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3443
vila Nova de Gaia, 25-10-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/11/2019

eDT-CmvNG/2019/603
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que no âmbito da instrução do pro-
cedimento administrativo relativo ao processo 
de despejo n.º 4048/Jur/17, fica por este meio 
notificado ILIDIo JoAQuIM GoMES DIAS, com 
última morada conhecida na rua Cândido dos 
reis, n.º 584, 3.º Esq.º - Avintes, de que o Con-
selho de Administração da “Gaiurb, EM” em 
reunião de 01.10.2019 ata n.º 19/2019, deliberou 
aprovar o projeto da decisão de resolução do 
contrato de arrendamento e a posse adminis-
trativa da habitação supra referida.
Tal decisão assenta no facto de ter optado por 
abandonar a habitação que lhe está adstrita há 
mais de dois anos, configurando essa situação 
abandono definitivo, bem como consequente-
mente tendo deixado de pagar a renda relativa 
a esse período, e não tendo procedido, ainda, à 
entrega de rendimentos atualizados para cálcu-
lo da renda quando para isso notificado.
Com o comportamento assim manifestado, in-
cumpriu o disposto nas cláusulas quarta e quin-
ta do Contrato de arrendamento n.º 6013/2015/
DpAC.GS de 19 de maio, bem como, o incum-
primento do disposto no n.º 20.º, 22.º, 23.º, na 
alínea n.º 1, do art.º 24.º e da al. A) do art.º 25, e 
44.º do regulamento Municipal para o arrenda-
mento de habitações Sociais.
para efeitos da presente notificação, e no senti-
do de garantir a possibilidade de contradizer os 
factos que conduziram ao projeto de decisão, 
informa-se que o processo pode ser consulta-
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do em todos os dias úteis das10h00 às 12h00 e 
das 14h00 às 16h00, no Departamento de ha-
bitação Social da Gaiurb, sito na rua Capitão 
Leitão, n.º 94, vila Nova de Gaia.
Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 122.º do 
Código do procedimento administrativo apro-
vado em anexo ao decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 
de janeiro, querendo, poderá exercer o direito 
de audiência prévia, o qual, a acontecer, deverá 
seguir a forma escrita e em 10 dias úteis, a con-
tar da data de afixação do presente Edital.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3610
vila Nova de Gaia, 04-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/11/2019

eDT-CmvNG/2019/604
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017,
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 23 respeitante 
à reunião Extraordinária realizada no dia 29 
de outubro de 2019, aprovada nos termos do 
disposto no art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 
57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, bem 
como do nº. 1, do art.º 11º do regimento desta 
Câmara Municipal, aprovado pelo Executivo na 
reunião de 2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de Gaia, 30 de outubro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 06/11/2019

eDT-CmvNG/2019/605
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 

56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Ata nº 21 respeitante à reunião 
pública realizada no dia 7 de outubro de 2019, 
aprovada nos termos do disposto no art.º 27º 
do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro, bem como do nº. 1, do art.º 
11º do regimento desta Câmara Municipal, apro-
vado pelo Executivo na reunião de 2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de Gaia, 30 de outubro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 06/11/2019

eDT-CmvNG/2019/606
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
DoS AGroS, GrIJÓ  
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
21 de outubro de 2019, foi aprovada a seguinte 
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo:
Colocação de sinal de paragem obrigatória 
(B2), na rua dos Agros, junto ao entroncamen-
to com a rua Dr. Castro Correia.
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 4 de novembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 06/11/2019

eDT-CmvNG/2019/609
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo N.º 
16/04
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017. 
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
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24 de outubro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 16/04 para o lote 7, requerido 
em nome de INMoGESGLoSErIN 2007 - opE-
rAçÕES SoBrE IMÓvEIS, LDA, que tem como 
objetivo:
 Anulação do 8º aditamento ao alvará de lo-
teamento n.º 16/04, emitido em 16 de julho de 
2009, sendo proposta a divisão do lote 7 em 
dois lotes - lote 7 e lote 8, passando os lotes 
a serem titulados com base nas anteriores es-
pecificações estabelecidas no 6º aditamento, 
ou seja, a capacidade construtiva (áreas de im-
plantação e de construção, número de pisos e 
número de fogos) dos lotes 7 e 8 passa a ser a 
definida nesse aditamento ao alvará de lotea-
mento.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias. 
o processo n.º 5529/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 08/11/2019

eDT-CmvNG/2019/610
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Ata nº 22 respeitante à reunião 
pública realizada no dia 21 de outubro de 2019, 
aprovada nos termos do disposto no art.º 27º 
do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro, bem como do nº. 1, do art.º 
11º do regimento desta Câmara Municipal, apro-
vado pelo Executivo na reunião de 2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
vila Nova de Gaia, 6 de novembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 08/11/2019

eDT-CmvNG/2019/611
ALTErAçÃo À LICENçA Do LoTEAMENTo 
MuNICIpAL DA FEITEIrA
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017. 
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
22 de outubro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licen-
ça do loteamento municipal da Zona Industrial 
da Feiteira para o lote Cr3, requerido em nome 
de MEIGAL CoNSTruçÃo E ADMINISTrAçÃo 
DE proprIEDADES, S.A., que tem como obje-
tivo a alteração do uso de armazém para arma-
zém, comércio e serviços.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
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do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias. 
o processo n.º 5614/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h. 
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 08/11/2019

eDT-CmvNG/2019/614
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
LuÍS DE CAMÕES, EM SANTA MArINhA
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
21/10/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
Alteração da postura Municipal de Trânsito 
aprovada a 03/09/2018 no troço da rua Luís 
de Camões, entre a rua General Torres e a rua 
Cândido dos reis, para os dois sentidos de 
trânsito.
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 04/11/2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 08/11/2019

eDT-CmvNG/2019/616
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 

Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de novembro:
Faz saber, que nos termos do art.º 166º do Có-
digo da Estrada, fica por este meio notificado 
NuNo MANuEL CErQuEIrA DE vASCoN-
CELoS, com última morada conhecida na rua 
particular João Félix 585 – Santa Marinha, na 
qualidade de proprietário, conforme consta na 
Conservatória do registo de Automóveis, de 
que a polícia Municipal de vila Nova de Gaia, re-
moveu no dia 17/07/2019, ao abrigo do art.º 164º 
do Código da Estrada, da rua da Fonte San-
ta, freguesia de Santa Marinha, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
de Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, 
marca volkswagen, modelo passat, matrícula 
99-16-DN, por se encontrar estacionado em in-
fração ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no escaparate do átrio dos paços 
do Concelho
proc. nº 061/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3634
vila Nova de Gaia, 04-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 12/11/2019

eDT-CmvNG/2019/617
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017,
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 24 respeitante à 
reunião pública realizada no dia 4 de novem-
bro de 2013, aprovada nos termos do disposto 
no art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro, bem como do 
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nº. 1, do art.º 11º do regimento desta Câmara 
Municipal, aprovado pelo Executivo na reunião 
de 2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
vila Nova de Gaia, 8 de novembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 12/11/2019

eDT-CmvNG/2019/619
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de policia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do artigo 
166º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado FrANCISCo SEQuEIrA DoS 
SANToS, com última morada conhecida na rua 
Calçada da romana, n.º 22 – São Félix da Ma-
rinha, na qualidade de proprietário conforme 
consta na Conservatória do registo de Auto-
móveis, de que a polícia Municipal de vila Nova 
de Gaia removeu no dia 13/09/2019, ao abrigo 
do art.º 164º do Código da Estrada, da rua do 
Agro, freguesia Serzedo, para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, 
marca Fiat modelo punto, matrícula 36-91-FE, 
por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
proc. n.º 209/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3706
vila Nova de Gaia, 07-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.

Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/620
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 23/90
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 31 
de outubro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licen-
ça de loteamento n.º 23/90 para o lote n.º 55, 
requerido em nome de vITor MANuEL roDrI-
GuES pINTo, que tem como objetivo:
Alteração de cércea, de r/chão e cave para 
cave, r/chão e dois pisos contabilizados pela 
rua Quinta dos Cubos;
Alteração da mancha de implantação da edi-
ficação, através do aumento da profundidade 
voltada para a rua Quinta dos Cubos.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 1369/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)



53

 nº 109 | novembro 2019 | boletim municipal

avisos e editais

Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/621
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo N.º 
1/13
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 31 
de outubro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 1/13 para o lote n.º 11, reque-
rido em nome de ruI JoÃo CuNhA TEIXEIrA, 
que tem como objetivo a alteração da área do 
lote de 310,10m2 para 307,56m2 resultante de 
levantamento topográfico; o aumento da área 
máxima de construção destinada a arrumos/
garagem de 32,00m2 para 54,15m2; o aumento 
da área máxima de implantação de 120,00m2 
para 162,45m2; a definição de alpendre com 
área de implantação de 8,30m2 e a definição 
de uma área facultativa de 20,00m2 destinada 

a “lazer/piscina”.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 3503/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/623
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do artigo 
166º do Código da Estrada, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
16/09/2019, ao abrigo do art.º 164 do Código 
da Estrada, da rua 29 de Junho, freguesia de 
São pedro da Afurada para o Estaleiro Munici-
pal, sito na rua do passadouro, Freguesia da 
Madalena, o veículo ligeiro de mercadorias, s/
matrícula, chassi vF1F8AGA517145676, marca 
renault, modelo Trafic, cor branca.
Dispõe o proprietário/locatário ou outro título 
jurídico, do prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do dia seguinte ao da publicação do presente 
Edital, para a reclamação do referido veículo, 
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sob pena do mesmo ser considerado abando-
nado e adquirido pela Autarquia, conforme o 
previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Código da Es-
trada, com as consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
proc. nº 211/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3710
vila Nova de Gaia, 07-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/624
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do ar-
tigo 166º do Código da Estrada, fica por este 
meio notificada a “SArA CrISTINA DE oLI-
vEIrA FErNANDES”, de acordo com a infor-
mação prestada pelo anterior proprietário, de 
que o veículo ligeiro de passageiros, de matrí-
cula 98-00-hh, marca rENAuLT, modelo ME-
GANE, foi removido, ao abrigo do artigo 164.º 
do Código da Estrada, pela polícia Municipal, 
em 31/08/2019, pelas 16h00, da ruA QuINTA 
DA pALA- vErEDA 2, GuLpILhArES - v.N. DE 
GAIA, por se encontrar estacionado indevida 
ou abusivamente, nos termos do artigo 163.º do 
Código da Estrada, apresentando indícios de 
abandono.
Dispõe o proprietário/locatário ou outro título 
jurídico, do prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do dia seguinte ao da publicação do presente 
Edital, para a reclamação do referido veículo, 
sob pena do mesmo ser considerado abando-
nado e adquirido pela Autarquia, conforme o 
previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Código da Es-
trada, com as consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
proc. nº 171/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3711
vila Nova de Gaia, 07-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 

Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/625
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por 
este meio notificado JoAQuIM CoELho pI-
NhEIro, com última morada conhecida na rua 
padre Danhão, n.º 120 – 1.º Dt.º – Gondomar, na 
qualidade de proprietário conforme declara-
ção prestada pelo anterior proprietário, de que 
o veículo Ligeiro de passageiros, marca volvo, 
modelo 460, matrícula 88-64-AM, se encontra 
à guarda desta policia Municipal.
Dispõe o notificado/locatário ou título jurídico 
do prazo de 30 dias, contados do dia seguin-
te ao da publicação do presente Edital, para a 
reclamação do referido veículo, sob pena do 
mesmo ser considerado abandonado e adqui-
rido pela Autarquia, conforme o previsto no n.º 
4 do art.º 165.º do Código da Estrada, com as 
consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
proc. n.º 56/vT 
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3746
vila Nova de Gaia, 08-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/628
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que nos termos do art.166º do Có-
digo da Estrada, fica por este meio notificada 
ANA CATArINA pErEIrA CArDoSo ArAu-
Jo vILELA, com última morada conhecida na 
Av. Comendador Ferreira de Matos 359 hab. 
611 - Matosinhos, na qualidade de proprietária 
conforme consta na Conservatória do registo 



55

 nº 109 | novembro 2019 | boletim municipal

avisos e editais

de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 01/09/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
do Lingueto da Fiação, freguesia de Crestu-
ma, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca honda, modelo 
Accord, matrícula 60-74-Bv, por se encontrar 
estacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no escaparate do átrio dos paços 
do Concelho
proc. 175/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3730
vila Nova de Gaia, 07-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/629
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de policia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do arti-
go 166º do Código da Estrada, de que fica por 
este meio notificado JoÃo MANuEL AZEvE-
Do vIEIrA MorEIrA, na qualidade de último 
tomador de seguro, de acordo com a informa-
ção prestada pela “GNr – posto Territorial dos 
Carvalhos” que o veículo ligeiro de passageiros, 
de matrícula 39-32-DB, marca peugeot, mode-
lo 106, foi removido, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, por esta polícia, em 12-09-
2019, pelas 17h43 por se encontrar com indícios 
de abandono, na praceta da Estrada romana, 
freguesia de pedroso, Concelho de vila Nova 
de gaia.
Dispõe o notificado, e os demais interessados, 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados do dia 

seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para a reclamação do referido veículo, sob pena 
do mesmo ser considerado abandonado e ad-
quirido pela Autarquia, conforme o previsto no 
n.º 4 do art.º 165.º do Código da Estrada, com as 
consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
proc. nº 206/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3810
vila Nova de Gaia, 12-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/630
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro no 
uso das competências delegadas pelo Exmo. 
Senhor presidente da Câmara através do des-
pacho nº 47/pCM/2017 de 27 de outubro de 
2017
TorNA pÚBLICo que a próxima reunião públi-
ca vai ter lugar no dia 02 de dezembro de 2019, 
segunda-feira, pelas 15,00 horas, no Solar Con-
des de resende, Travessa Condes de resende, 
freguesia de Canelas, 4410 – 264 vila Nova de 
Gaia
Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 7.º do 
regimento da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, aprovado em reunião de 21 de janeiro 
de 2019, os Munícipes interessados em intervir 
no período aberto ao público, podem fazê-lo 
sem prévia inscrição.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no átrio Municipal.
vila Nova de Gaia, 12 de novembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/631
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica por este meio notificado 
BELArMINo FErNANDo DoS SANToS SILvA, 
arrendatário que foi da habitação sita na rua 
Cândido dos reis, bloco 1 B, n.º 662, 3.º Dt.º  -  
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Avintes, deste Concelho, para no prazo de 60 
(sessenta) dias seguidos, contados a partir do 
dia 13 de Novembro de 2019, proceder ao le-
vantamento de todos os seus bens ali deposita-
dos, na sequência do despejo, devendo para tal 
dirigir-se à Gaiurb, urbanismo e habitação, EM, 
sob pena, de não o fazendo serem os mesmos 
considerados perdidos a favor deste Município. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3419
vila Nova de Gaia, 24-10-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 13/11/2019

eDT-CmvNG/2019/633
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que nos termos do art.º 166º do Có-
digo da Estrada, fica por este meio notificado 
JoAQuIM ANTÓNIo oLIvEIrA DA SILvA, com 
última morada conhecida na rua da pedreira, 
131 – oliveira do Douro, na qualidade de pro-
prietário conforme consta na Conservatória do 
registo de Automóveis, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
29/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua do Areinho, freguesia de oli-
veira do Douro, para o Estaleiro Municipal, sito 
na rua do passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de passageiros, marca opel, 
modelo Astra, matrícula 11-51-Ih, por se encon-
trar estacionado em infração ao art.º163º do Có-
digo da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no escaparate do átrio dos paços 
do Concelho

proc. nº 156/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3823
vila Nova de Gaia, 12-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 14/11/2019

eDT-CmvNG/2019/643
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificada 
MArTA DIAS MAIA MENDES, com última mo-
rada conhecida na praceta Almeida Garrett 147 
r/C Esq - valadares, na qualidade de proprietá-
ria conforme consta na Conservatória do regis-
to de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 07/08/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua heróis de ultramar, freguesia de Cani-
delo, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca Skoda, modelo 
Felicia Combi, matrícula 10-91-Ip, por se encon-
trar estacionado em infração ao art.º163º do Có-
digo da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no escaparate do átrio dos paços 
do Concelho
proc. nº 107/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3894
vila Nova de Gaia, 14-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 18/11/2019

eDT-CmvNG/2019/644
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
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competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código Estrada, por este meio notificado Bru-
No MIGuEL DA SILvA CArvALho, com última 
morada conhecida na rua oliva Teles 1600 2º 
Esq – S. Félix da Marinha, na qualidade de pro-
prietário conforme consta na Conservatória do 
registo de Automóveis, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
09/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do Códi-
go da Estrada, da rua de S. Félix, freguesia de 
S. Félix da Marinha, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de passageiros, marca 
renault, modelo 5, matrícula Jp-21-82, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no escaparate do átrio dos paços 
do Concelho
proc. nº 191/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3895
vila Nova de Gaia, 14-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 18/11/2019

eDT-CmvNG/2019/646
(proc. 1587/SAL/2018)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 

na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº 1 do art.º 112.º do Código de procedimento 
Administrativo (CpA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 07 de Janeiro, através da afi-
xação do presente Edital, de que, por despacho 
do Senhor vereador do pelouro da Fiscalização 
Municipal e vistorias Administrativas, de 17 de 
julho de 2019, com competência subdelegada 
pelo despacho nº. 47/pCM/2017, de 27 de ou-
tubro, foi proferida, nos termos do disposto no 
nº. 2, do artigo 149º e ss. do DL nº. 442/91, de 
15 de novembro, alterado pelo DL nº. 61/96, de 
31/01, aplicável por força do disposto no arti-
go 6º, do DL nº. 4/2015, de 07/01, decisão de 
tomada de posse administrativa do imóvel, sito 
na rua dos Duartes, junto ao nº. 83, da fregue-
sia de Canelas, deste concelho, com efeitos a 
partir do próximo dia 5 de dezembro de 2019, 
pelas 9:00 horas, e pelo período estritamente 
necessário ao cumprimento da execução coer-
civa da ordem de limpeza/corte da vegetação 
espontânea excessiva presente no referido ter-
reno e posterior remoção ou eliminação de to-
dos os sobrantes vegetais a produzir ou exis-
tentes, bem como de outros tipos de resíduos 
aí presentes, em violação do disposto no artigo. 
33º e alínea b), do artigo. 49º, do regulamento 
Municipal de resíduos Sólidos urbanos e Lim-
peza pública de vila Nova de Gaia, proferida, 
em 01/02/2019, por despacho do Exmº. Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal 
e vistorias Administrativas, com competência 
subdelegada pelo despacho nº. 47/pCM/2017, 
de 27 de outubro.
Com efeito, por despacho de 1 de fevereiro de 
2019, do Exmº. Senhor vereador do pelouro 
da Fiscalização Municipal e vistorias Adminis-
trativas, veio a ser ordenado aos proprietários, 
arrendatários, usufrutuários ou entidade que 
a qualquer título detivesse(m) o terreno, que 
procedesse(m), no prazo de 15 dias úteis, à lim-
peza/corte da grande densidade de vegetação, 
existente no terreno, sito na rua dos Duartes, 
junto ao nº. 83, da freguesia de Canelas, deste 
concelho, em virtude do seu estado violar o dis-
posto no artigo. 33º e alínea b), do artigo. 49º, 
do regulamento Municipal de resíduos Sólidos 
urbanos e Limpeza pública de vila Nova de 
Gaia.
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ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente, em 
22/02/2019 e em 26/02/2019.
Não obstante, veio a verificar-se, esgotado o 
prazo fixado para o efeito e de acordo com in-
formação prestada, por último, pelos serviços 
de fiscalização, na sequência de deslocação 
efetuada ao local, em 17/06/2019, que a ordem 
proferida não veio a ser cumprida, o que legiti-
ma, ora, o recurso à tomada de posse adminis-
trativa do prédio, em causa, para efeitos execu-
ção coerciva da ordem incumprida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no nº. 
2, do art. 157º, do DL nº. 442/91, de 15 de novem-
bro, alterado pelo DL nº. 61/96, de 31/01, de que 
as quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/23589
vila Nova de Gaia, 11-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 18/11/2019

eDT-CmvNG/2019/647
NoTIFICA, TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, 
Dr., Diretor do Departamento de polícia Munici-
pal do Município de vila Nova de Gaia, no uso 
das competências atribuídas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 9 de novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal 
e vistorias Administrativas, com competência 
subdelegada pelo despacho n.º 47/pCM/2017 
de 27 de outubro de 2017 do Senhor presidente 
da Câmara Municipal, com competência confe-
rida pela Exma. Câmara Municipal na sua reu-
nião de 21 de outubro de 2017
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do art.º 112º do Código de procedi-
mento Administrativo, através da afixação do 
presente Edital, a todos os interessados – pro-
prietários do muro de vedação e suporte de 
terras do prédio urbano sito na rua Água da 
Sombra, nº 174, freguesia de vilar de Andori-

nho deste concelho de vila Nova de Gaia -, de 
que, no âmbito do processo Administrativo nº 
736/vT/2019, por despacho de 28 de outubro 
de 2019 do Sr. vereador do pelouro da Fiscali-
zação Municipal e vistorias Administrativas, Dr. 
Manuel Monteiro foi determinada a realização 
de uma vistoria administrativa à referida edifi-
cação, a título oficioso, com vista a avaliar do 
seu estado de conservação, nos termos e para 
os efeitos do disposto nos art.ºs 89º e ss. do re-
gime Jurídico da urbanização e da Edificação 
(rJuE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 
de 16 de dezembro, na redação que lhe foi dada 
por diversa legislação posterior.
A realização desta vistoria tem por fundamento 
o facto de, em análise prévia sucinta efetuada 
ao local por técnico municipal, se ter apurado 
que aquela edificação apresenta patologias 
suscetíveis de comprometerem as suas condi-
ções de salubridade, segurança ou arranjo es-
tético, nomeadamente:
- várias extensões do muro com desaprumo re-
levante sobre a via pública.
- Existência de lacunas no muro por falta dos 
seus elementos construtivos, indiciando conse-
quente risco de desmoronamento.
- Degradação do coroamento do muro, com vá-
rios elementos soltos e em risco de queda para 
a via pública.
Assim, os peritos adstritos a esta Divisão de 
Fiscalização do Município de vila Nova de Gaia 
deslocar-se-ão ao local acima referido no dia 
20 de dezembro de 2019, a partir das 11horas, a 
fim de se levar a efeito uma vistoria administra-
tiva nos termos do disposto no art.º 90º do re-
gime Jurídico da Edificação e da urbanização 
(rJuE), no sentido de ser analisado o estado 
de conservação do referido imóvel.
Face ao exposto, solicita-se ao(s) proprietário(s) 
que se digne(m) estar presente(s) no referido 
local, no dia e período indicados.
Nos termos do disposto no nº 3 do art.º 90º 
do rJuE, poderão os aqui notificados, caso o 
desejem, até à véspera da data da realização 
da diligência, indicar um perito para intervir na 
realização da vistoria e/ou formular quesitos 
que queiram ver respondidos pelos peritos par-
ticipantes na vistoria.
o despacho acima referido, do Sr. vereador 
Dr. Manuel Monteiro foi proferido ao abrigo da 
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subdelegação de competências conferida pelo 
despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 de outubro 
de 2017 do Senhor presidente da Câmara Mu-
nicipal, com competência conferida pela Exma. 
Câmara Municipal na sua reunião de 21 de ou-
tubro de 2017.
N/ ref.ª: INT-CMvNG/2019/46502
vila Nova de Gaia, 13-11-2019 14:29:00 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 18/11/2019

eDT-CmvNG/2019/648
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Dr., Dire-
tor do Departamento de polícia Municipal do 
Município de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências atribuídas pelo despacho n.º 58/
vMM/2017, de 9 de novembro, do Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal 
e vistorias Administrativas, com competência 
subdelegada pelo despacho n.º 47/pCM/2017 
de 27 de outubro de 2017 do Senhor presidente 
da Câmara Municipal, com competência confe-
rida pela Exma. Câmara Municipal na sua reu-
nião de 21 de outubro de 2017
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do art.º 112º do Código de procedi-
mento Administrativo, através da afixação do 
presente Edital, a todos os interessados – pro-
prietário ou proprietários do prédio urbano 
sito na Travessa Quinta dos Cubos, frente aos 
n.ºs 66 e 106, na freguesia de oliveira do Dou-
ro deste concelho de vila Nova de Gaia -, de 
que, no âmbito do processo Administrativo nº 
145/vT/2017, por despacho de 10 de outubro 
de 2019 do Sr. vereador do pelouro da Fiscali-
zação Municipal e vistorias Administrativas, Dr. 
Manuel Monteiro foi determinada a realização 
de uma vistoria administrativa ao referido pré-
dio, a título oficioso, com vista a avaliar do seu 
estado de conservação, nos termos e para os 
efeitos do disposto nos art.ºs 89º e ss. do re-
gime Jurídico da urbanização e da Edificação 
(rJuE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 
de 16 de dezembro, na redação que lhe foi dada 
por diversa legislação posterior.
A realização desta vistoria tem por fundamento 
o facto de, em análise prévia sucinta efetuada 
ao local por técnico municipal, se ter apurado 
que aquela edificação apresenta patologias 

suscetíveis de comprometerem as suas condi-
ções de salubridade, segurança ou arranjo es-
tético, nomeadamente:
- o muro de vedação face à via pública encon-
tra-se em perigo de queda em alguns dos seus 
troços.
- há vãos de acesso ao terreno a necessitar de 
ser encerrados.
Assim, os peritos adstritos a esta Divisão de 
Fiscalização do Município de vila Nova de Gaia 
deslocar-se-ão ao local acima referido no dia 
20 de dezembro de 2019, a partir das 09h45m, 
a fim de se levar a efeito uma vistoria adminis-
trativa nos termos do disposto no art.º 90º do 
regime Jurídico da Edificação e da urbaniza-
ção (rJuE), no sentido de ser analisado o esta-
do de conservação do referido imóvel.
Face ao exposto, solicita-se ao(s) proprietário(s) 
que se digne(m) estar presente(s) no referido 
local, no dia e período indicados.
Nos termos do disposto no nº 3 do art.º 90º 
do rJuE, poderão os aqui notificados, caso o 
desejem, até à véspera da data da realização 
da diligência, indicar um perito para intervir na 
realização da vistoria e/ou formular quesitos 
que queiram ver respondidos pelos peritos par-
ticipantes na vistoria.
o referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n.º 47/pCM/2017, de 27 de outubro, 
proferido pelo Senhor presidente da Câmara, 
com competência conferida pela Câmara Muni-
cipal, na reunião de Câmara de 21 de outubro 
de 2017.
N/ ref.ª: INT-CMvNG/2019/46677
vila Nova de Gaia, 14-11-2019 11:59:00 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 18/11/2019

eDT-CmvNG/2019/649
(proc. 852/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/



Avisos e editAis

Nº 109 | Novembro 2019 | boLetim mUNiCiPAL

60

pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do artigo 112º do Código de proce-
dimento Administrativo (aprovado pelo Decre-
to-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 28/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito rua das Cavadinhas, nº 124, da união 
de Freguesias de pedroso e Seixezelo, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, da limpeza da vegetação 
e demais resíduos, existentes no referido ter-
reno, promovendo, entre outros, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e constituindo, 
por conseguinte, um foco de insalubridade e 
de insegurança (risco de incêndio) no local, em 
violação do disposto nº 1 do artigo 50.º, do re-
gulamento do Serviço de Gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do artigo 50.º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos artigos 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á automaticamente em or-
dem efetiva, devendo cumprir com o determi-

nado no prazo que lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(852/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: #NovorEGISTo:NuMEro#
vila Nova de Gaia, #NovorEGISTo:DATA# 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 18/11/2019

eDT-CmvNG/2019/650
(proc. 166/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
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do nº.1 e nº.3, do artigo 112º do Código de pro-
cedimento Administrativo (aprovado pelo De-
creto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da 
afixação do presente Edital, e em cumprimento 
do despacho proferido pelo Senhor vereador 
do pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Ma-
nuel Monteiro, em 22/10/2019, ao abrigo da sub-
delegação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua do Carregal, traseiras do nº 
106, da freguesia de Canelas, deste município, 
da ordem de execução, a promover no prazo de 
15 dias úteis, da limpeza da vegetação e demais 
resíduos, existentes no referido terreno, promo-
vendo, entre outros, a proliferação de insetos e 
animais rastejantes, e constituindo, por conse-
guinte, um foco de insalubridade e de insegu-
rança (risco de incêndio) no local, em violação 
do disposto nº 1 do artigo 50.º, nº 1, do regula-
mento do Serviço de Gestão de resíduos urba-
nos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do artigo 50.º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de procedimento Ad-
ministrativo, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, é dispensada 
a audiência dos interessados, justificada pela 
necessidade urgente e imperiosa de remover a 
situação de grave insalubridade, de perigo de 
incêndio e de risco acrescido para a saúde pú-
blica que decorre da densidade, altura e qua-
lidade da vegetação e ainda da constatação 
de circunstancialismos, meteorológicos ou de 
localização do imóvel, que potenciam a possi-
bilidade de ocorrência concreta e efetiva de re-
sultados danosos para pessoas e bens e ainda 
para o interesse público em presença.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-

tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(166/SAL/2019) poderá ser consultado junto da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações, no 
edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/23557
vila Nova de Gaia, 11-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 18/11/2019

eDT-CmvNG/2019/651
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro no 
uso das competências delegadas pelo Exmo. 
Senhor presidente da Câmara através do des-
pacho nº 47/pCM/2017 de 27 de outubro de 
2017
TorNA pÚBLICo que a próxima reunião públi-
ca vai ter lugar no dia 16 de dezembro de 2019, 
segunda-feira, pelas 16,00 horas.
Nos termos do disposto no artigo 7.º do regi-
mento da Câmara Municipal de vila Nova de 
Gaia, aprovado em reunião de 21 de Janeiro de 
2019, os Munícipes interessados em intervir no 
período aberto ao público, devem inscrever-se 
no Gabinete de Atendimento ao Munícipe da 
Câmara até às 16 horas da terça-feira imedia-
tamente anterior à reunião pública agendada 
para aquele dia 16.12.2019.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
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vai ser afixado no átrio Municipal.
vila Nova de Gaia, 12 de novembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 19/11/2019

eDT-CmvNG/2019/652
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código de Estrada, de que fica por 
este meio notificado pEDro FILIpE FErrEIrA 
ALvES, com última morada conhecida na rua 
Manuel Senra, n.º 52, 2.º Dt.º Tras, rio Tinto - 
Gondomar, na qualidade de proprietário con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de Gaia removeu no dia 05/08/2019, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
rua Coronel Macedo pinto, freguesia de Mafa-
mude, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca renault, modelo 
Megane, matrícula 04-59-IF, por se encontrar 
com indícios de abandono.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
proc. n.º 102/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3902
vila Nova de Gaia, 14-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 19/11/2019

eDT-CmvNG/2019/653
(proc. 824/SAL/2018)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 

competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 112.º do Código de 
procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital e em cum-
primento do despacho proferido pelo Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
Dr. Manuel Monteiro, em 28/10/2019, ao abri-
go da subdelegação de competências cons-
tante do despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 de 
outubro, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na rua do Fontão, 
junto ao n.º 111 – lote 3, do Alvará do Loteamen-
to n.º 129/83, da  freguesia de Canidelo, deste 
Município.
DA orDEM, proferida por esta autoridade ad-
ministrativa no âmbito do processo de fiscali-
zação n.º 824/SAL/2018, de execução dos tra-
balhos de limpeza, sem destruição do coberto 
vegetal, designadamente corte de material 
vegetal infestante existente e remoção dos re-
síduos sobrantes, verdes ou outros quaisquer, 
promovendo, entre outros, a proliferação de in-
setos e animais rastejantes, e constituindo, por 
conseguinte, foco de insalubridade e de inse-
gurança (risco de incêndio) no local, em cum-
primento do disposto no artigo 50.º n.º 1, do 
regulamento Serviço de Gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública, concedendo-lhe, 
para o efeito, o prazo de 15 dias;
Com efeito, decorre do disposto no sobredito 
artigo 50.º n.º 1, que é proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsa, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio para o ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como 
de elevado interessa municipal e/ou espécies 
protegidas por lei, cuja violação, constitui con-
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traordenação.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de procedimento Admi-
nistrativo, é dispensada a audiência dos inte-
ressados, justificada pela necessidade urgente 
e imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos, 
meteorológicos ou de localização do imóvel, 
que potenciam a possibilidade de ocorrência 
concreta e efetiva de resultados danosos para 
pessoas e bens e ainda para o interesse público 
em presença. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
de 15 dias sem que se mostre cumprida a or-
dem, promover-se-á, imediatamente, a tomada 
de posse administrativa do imóvel com vista à 
execução coerciva da ordem proferida e incum-
prida, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 
149.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, ainda aplicável por força do 
disposto no artigo 6.º do novo Código de pro-
cedimento Administrativo.
A posse administrativa é realizada pelos servi-
ços municipais competentes para o efeito, me-
diante a elaboração de um auto de posse onde, 
para além de se identificar o ato aqui expresso, 
se especificam demais elementos que se reve-
lem por pertinentes elencar.
Mais se adverte que os custos e todas as quan-
tias relativas às despesas a realizar no âmbito 
da execução coerciva, incluindo quaisquer in-
demnizações ou sanções pecuniárias que a au-
toridade administrativa careça de suportar para 
o efeito, serão imputados ao(à)(s) infrator(a)
(s). 
Ao prazo ora fixado acresce uma dilação de 30 
dias, em cumprimento do disposto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 88.º do Código de procedi-
mento Administrativo. 
Caso opte(m) por proceder à limpeza volun-
tária do terreno, deverá(ão) comunicá-lo, por 
qualquer meio, aos serviços de fiscalização da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações 
deste município.
Ao abrigo do disposto no artigo 122.º do Có-
digo de procedimento Administrativo poderá o 
processo de fiscalização n.º 824/SAL/2018 ser 

consultado nas instalações da Divisão de Fis-
calização e Contraordenações, sitas no Largo 
de Aljubarrota, 13 (edifício GAIurB, em frente 
ao Cais de Gaia), união de Freguesias de Santa 
Marinha e São pedro da Afurada, em dias úteis, 
no horário compreendido entre as 09:00 e as 
12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/23750
vila Nova de Gaia, 13-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 19/11/2019

eDT-CmvNG/2019/654
(proc. 1271/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº.1 e nº.3, do artigo 112º do Código de 
procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através 
da afixação do presente Edital, e em cumpri-
mento do despacho proferido pelo Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
Dr. Manuel Monteiro, em 29/10/2019, ao abri-
go da subdelegação de competências cons-
tante do despacho n. 47/pCM/2017 de 27 de 
outubro, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito rua da Cavada, jun-
to ao nº 210, da Freguesia da Madalena, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, da limpeza da vegetação 
e demais resíduos, existentes no referido ter-
reno, promovendo, entre outros, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e constituindo, 
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por conseguinte, um foco de insalubridade e 
de insegurança (risco de incêndio) no local, em 
violação do disposto nº 1 do artigo 50.º, do re-
gulamento do Serviço de Gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do artigo 50.º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos artigos 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á automaticamente em or-
dem efetiva, devendo cumprir com o determi-
nado no prazo que lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1271/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 

entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/23876
vila Nova de Gaia, 14-11-2019 00:00:00 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 19/11/2019

eDT-CmvNG/2019/655
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - TrA-
vESSA ANTÓNIo CoELho MorEIrA, EM vA-
LADArES
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
05/08/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- Implementação de sinal vertical de “paragem 
obrigatória” (STop), na travessa António Coe-
lho Moreira, no entroncamento com a rua Fer-
reira de Castro, em valadares.
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia,14 de novembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 19/11/2019

eDT-CmvNG/2019/656
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica por este meio notificada 
MArIA pAuLA pErEIrA SoArES DA SILvA 
CArNEIro, arrendatária que foi da habitação 
sita na rua José Dinis dos Santos, n.º 99, 1.º r,, 
oliveira do Douro, deste Concelho, para no pra-
zo de 60 (sessenta) dias seguidos, contados a 
partir do dia 19 de Novembro de 2019, proceder 
ao levantamento de todos os seus bens ali de-
positados, na sequência do despejo, devendo 
para tal dirigir-se à Gaiurb, urbanismo e habita-
ção, EM, sob pena, de não o fazendo serem os 
mesmos considerados perdidos a favor deste 
Município. 
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para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/3772
vila Nova de Gaia, 08-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/11/2019

eDT-CmvNG/2019/657
pEDIDo DE ALTErAçÃo Do LoTEAMENTo 
MuNICIpAL DA QuINTA DA pALA
Eng.º patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Camara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Camara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 6 
de novembro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração do lotea-
mento municipal da Quinta da pala para o lote 
n.º 26, requerido em nome de pEDro hENrI-
QuE pINhEIro BACELAr, que tem como ob-
jetivo a correção da área do lote de 178,00m2 
para 194,00m2 resultante de levantamento to-
pográfico; a correção da área da cave de cerca 
de 102,20m2 para 104,00m2; correção da área 
de implantação de 106,50m2 para 104,00m2; 
retificação da área de construção de 275,50m2 
para 313,36m2.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido loteamento notificados para se pro-
nunciarem sobre a alteração indicada, no prazo 
de 10 dias.
o processo n.º 3876/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias uteis, das 9.00h as 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 20/11/2019

eDT-CmvNG/2019/658
(proc. 548/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 28/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na ruA AurELIANo LIMA, Ao LADo 
Do Nº329 - MAFAMuDE E vILAr Do pArAÍSo, 
deste município, da ordem proferida por esta 
autoridade administrativa para a execução, a 
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promover no prazo de 15 dias úteis, da limpe-
za da vegetação e demais resíduos, existentes 
no referido terreno, promovendo, entre outros, 
a proliferação de insetos e animais rastejantes, 
e constituindo, por conseguinte, um foco de in-
salubridade e de insegurança (risco de incên-
dio) no local, em violação do disposto no nº 1 do 
art.º 50 do regulamento do Serviço de Gestão 
de resíduos urbanos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do art.º 50, que Fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para o ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. 
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do ar-
tigo 124.º do Código de procedimento Adminis-
trativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 07 de janeiro, é dispensada a audiên-
cia dos interessados, justificada pela necessida-
de urgente e imperiosa de remover a situação 
de grave insalubridade, de perigo de incêndio 
e de risco acrescido para a saúde pública que 
decorre da densidade, altura e qualidade da ve-
getação e ainda da constatação de circunstan-
cialismos, meteorológicos ou de localização do 
imóvel, que potenciam a possibilidade de ocor-
rência concreta e efetiva de resultados danosos 
para pessoas e bens e ainda para o interesse 
público em presença.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, pro-
mover-se-ão as diligências processuais devidas, 
para, nos termos do disposto no nº. 2, do art.º 
149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de novem-
bro, alterado pelo DL nº. 61/96, de 31 de janeiro, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, se tomar posse 
administrativa do referido terreno com vista à 
execução coerciva dos trabalhos de limpeza/
corte de vegetação ora determinados, com 
custos a cargo do respetivo proprietário.
os custos e todas as quantias relativas às des-
pesas a realizar no âmbito da execução coer-
civa, incluindo quaisquer indemnizações ou 

sanções pecuniárias que a autoridade adminis-
trativa careça de suportar para o efeito, serão 
imputados ao(à)(s) infrator(a)(s).
Caso opte(m) por proceder à limpeza volun-
tária do terreno, deverá(ão) comunicá-lo, por 
qualquer meio, aos serviços de fiscalização da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações 
deste município;
A notificação da ordem de limpeza, com dis-
pensa de audiência prévia do terreno deve-se à 
sobredita e justificada urgência imperiosa.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(548/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/23791
vila Nova de Gaia, 13-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 22/11/2019

eDT-CmvNG/2019/659
(proc. 1591/SAL/2018)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
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pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 28/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na Alameda Chãos vermelhos, fren-
te ao n.º 148, da freguesia de Canidelo, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, da limpeza da vegetação 
e demais resíduos, existentes no referido ter-
reno, promovendo, entre outros, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e constituindo, 
por conseguinte, um foco de insalubridade e de 
insegurança (risco de incêndio) no local,  em 
violação do disposto no art.º 50.º n.º1 do re-
gulamento do Serviço de Gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública. 
Mais se notifica que, de acordo com o disposto 
nos art.º 121.º e 122.º, do Código de procedimento 
Administrativo, dispõe(m) de 10 dias úteis para 
apresentar as alegações, que entender(em) por 
convenientes, face ao teor da intenção, que ora 
lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-ão em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
1591/SAL/2018 poderá ser consultado junto da 

Divisão de Fiscalização e Contraordenações, no 
edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/23412
vila Nova de Gaia, 8-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 22/11/2019

eDT-CmvNG/2019/660
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 2/04
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
15 de novembro de 2019, e nos termos do dis-
posto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na sua atual redação, que 
foi apresentado um pedido de alteração da li-
cença de loteamento n.º 2/04 para o lote n.º 
1, requerido em nome de MArGArIDA JÚLIA 
roDrIGuES IGrEJA GoMES, que tem como 
objetivo a alteração da mancha de implantação 
mantendo a sua área de 114,00m2; a definição 
de construção anexa com 44,90m2 de área de 
implantação e construção; a diminuição da área 
de construção de 342,00m2 para 225,90m2; a 
alteração do número de pisos de cave, rés-do-
-chão e andar para rés-do-chão e andar.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 3746/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
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da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 25/11/2019

eDT-CmvNG/2019/661
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017. 
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 8 
de novembro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licen-
ça de loteamento n.º 66/84 para o lote n.º 34, 
requerido em nome de CABEçA CASAL hE-
rANçA DE hErMELINDA EMErITA CArrIZo 
vIDAL, que tem como objetivo: 
Alteração da área do lote, de 510m2 para 574m2, 
resultante da realização de levantamento topo-
gráfico;
Alteração da mancha de implantação da habi-
tação e consequente alteração das áreas de im-
plantação e de construção;
Alteração da cércea da habitação, para cave, r/

chão, andar e aproveitamento do vão de telha-
do.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias. 
o processo n.º 5720/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h. 
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 25/11/2019

eDT-CmvNG/2019/662
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo N.º 
83/80
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
15 de novembro de 2019, e nos termos do dis-
posto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na sua atual redação, que 
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foi apresentado um pedido de informação pré-
via sobre viabilidade de alteração ao alvará de 
loteamento n.º 83/80, requerido em nome de 
LESLANA, LDA que implica a alteração do lote 
n.º 36 e a anexação de um prédio confinante 
com o objetivo de constituir 19 lotes de habita-
ção unifamiliar em banda de cave, rés-do-chão 
e andar; a definição de uma parcela A, comum 
aos lotes criados, com área de 2466,00m2; e a 
cedência de 690,00m2 destinados a arruamen-
to provisório, passeios, baia de estacionamento 
e para plantação de árvores.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias. 
o processo n.º 691/19 estará disponível para con-
sulta, no Serviço de Atendimento da GAIurB, 
E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 25/11/2019

eDT-CmvNG/2019/663
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo N.º 
11/99
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 

de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em cum-
primento do seu despacho proferido em 15 de 
novembro de 2019, e nos termos do disposto no 
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, na sua atual redação, que foi apre-
sentado um pedido de alteração da licença de 
loteamento n.º 11/99 para o lote n.º F38, reque-
rido em nome de EMANuEL ANTÓNIo NuNES 
EuSÉBIo, que tem como objetivo a retificação 
da área do lote de 418,00m2 para 474,64m2, 
resultante de levantamento topográfico.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 4922/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 25/11/2019

eDT-CmvNG/2019/664
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo N.º 
66/84
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
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tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017. 
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 8 
de novembro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 66/84 para os lotes 33 e 40, 
requerido em nome de MArIo JoSE oLIvEIrA 
MArTINS, que tem como objetivo:
- Fusão do lote 33 com o lote 40, passando o 
novo lote a apresentar a área total de 928,75m2 
resultante da realização de levantamento topo-
gráfico;
- Ampliação da área de implantação da habita-
ção passando a ser constituída por 2 volumes, 
sendo o volume 1 a habitação existente e o vo-
lume 2 a criar com a área de implantação de 
191,70m2.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias. 
o processo n.º 3102/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h. 

Data de publicitação: 26/11/2019

eDT-CmvNG/2019/665
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo N.º 
35/95
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 8 
de novembro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 35/95 para o lote n.º 2, reque-
rido em nome de ruI MANuEL DA CuNhA vIEI-
rA, que tem como objetivo alterar a cobertura 
inclinada para uma solução de cobertura plana; 
o aumento da área de anexos de 33,00m2 para 
47,25m2; a eliminação do alpendre.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 4673/19 estará disponível 
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para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 26/11/2019

eDT-CmvNG/2019/666
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por 
este meio notificada a empresa pLÁSTICoS 
LINoBELA proDuTorA DE ACESSÓrIoS 
INDuSTrIAIS EM pLÁSTICo E MoLDES, LDA, 
com última sede conhecida na rua Cerâmica 
de valadares, n.º 9, valadares, na qualidade de 
proprietária conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
09/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do Códi-
go da Estrada, da rua das pedreiras, freguesia 
de valadares, para o Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, o 
veículo Ligeiro de Mercadorias, marca Citroen, 
modelo Jumper, matrícula 74-17-rI, por se en-
contrar com indícios de abandono.
Dispõe a notificada/locatário ou outro título 
jurídico do prazo de 30 dias contados do dia 
seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para a reclamação do referido veículo, sob pena 

do mesmo ser considerado abandonado e ad-
quirido pela Autarquia, conforme o previsto no 
n.º 4 do art.º 165.º do Código da Estrada, com as 
consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
afixado no local destinado a esse fim.
proC. N.º 194/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4078
vila Nova de Gaia, 27-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 29/11/2019

eDT-CmvNG/2019/667
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
ALFrEDo JoSÉ CoELho MoNTEIro, com úl-
tima morada conhecida na rua do Emissor nº 
145 Bloco A 2º hab 3 - Canidelo, na qualidade 
de proprietário conforme consta na Conserva-
tória do registo de Automóveis, de que a polí-
cia Municipal de vila Nova de Gaia removeu no 
dia 31/07/2019, ao abrigo do art.º 164º do Códi-
go da Estrada, da rua do Emissor, freguesia de 
Canidelo, para o Estaleiro Municipal, sito na rua 
do passadouro, Freguesia da Madalena, o veí-
culo Ligeiro de passageiros, marca Fiat modelo 
Tempra, matrícula 38-63-AC, por se encontrar 
estacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no escaparate do átrio dos paços 
do Concelho
proc. nº 090/DpM/vA/2019.
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4061
vila Nova de Gaia, 26-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 29/11/2019
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